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Processo Administrativo nS 030702/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 16/08/2023
ABERTURA: 10:00 HORAS

Objeto: Çontratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio

administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social

Habilitação da Empresa:

INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA. HORA E LOCAL DE PRESENÇA Aos 05 dias do mcs lic Abril dc 2021, cm primcini
convocação as 08hs00, c cm sc-gunda convocação ás 08hs3üiniii. atendendo o lídita! de convocação
de ÍK)1/2021. dmdamcmc afixado na sede social, com cíidercço na Rua Qiiator/e do Hngeníso,
n‘’24. Janiini São Crisióvào, São l.uis/MA. os associados do Instmito Alvorecer, conforme lista de

presença anexa nesta ata, nos tennos do Hstaiuto cm vigi>r para deliberarem ciiiani.o:		
	

FOLHA N'

N* PROC.

ORDEM PODIA:

a-Renuncia do Diretor-lànanceiro

b-Hleição do IDiretor l'inanceiro ^

COMPOSIÇÃO DE MESA: Assumiu a diteçào dos trabaliios a ScnRõ^Tíem^dirâ .SiKxína
(iardoso Cosia, ama! Din-tora-Presideme conforme dis^iusitivo esramáno nos Tcmios do Art.33 do

estatuto vigeiiU: convidou fi Sr. João Bnino Cartioso Costa para secretaná-la <]iic coube a tarefa de
registrar o prcsciue.

DELIBERAÇÕES: Após constatar o quórum csubelccido no Uslaniro do Social ngeme, a
senbora l>in'tora prcsidcnie, declartiu abena a Assembim Geral Kstraordinária deu boas vindas a

todos os prcscnies e tiando mício á ortlem do dia, informou á cerca da renunm do J>iretor-
1-inanceiro c No\ a Klnção da Diretoria Executiva.

O.s Associados após debates, por iiiianunidade, lonuram as seguintes deliberações: apreciar caria de

renuncia do S.r. F.ncko l.iiis Saraiva Salgado, niuiiictaridti sua saída por motivos pessoais, que foi

aceita. Hm seguida deliberou-sc por eleger uma nova pessoa para o cargo de Diretor (a) Financeiro
(a).

Esclareceu ainda .sobre as funções dos membros no Instituto e, em .seguida, os presentes foram

convidados a candidatarem-se ao cargo c iniciou as discussões constantes na ordem do dia.
Conhecidos os candidatos, a A.ss<mib1eia laitroii em deliberação pelo tempo necessário para debate

e estudo cuidadoso dos nomes apresenados. Teve inicio o pleito, seguido da contagem dos votos,
da qual, pre.senciada por todos, da qual em clnpa única fi»i deita por unanunidade dos votos a Sr
Clarice Pereira Fonseca.

Concluídos os trabalhos, a Sr.^ Diretora Presidente comunicou que o nLiiidato terá duração de ü4
anos, com inicio em 03 de Abril de 2021 c lenniiio em 22 de Outubro de 2024, declarou empossada

nesta dara a nova Dirernr(a) Financeira(a), convocoun eleita para proceder á assinatura oficial do

tenno de posse.

Apí')S efetivada a devida assinatura ps>r cada membro eleito, a Diretora- Presidente congratulou

tixios presentes manifestando sua satisfação em lê-los como parceiros nessa gramle empreitada e
içgradeceiicio-lhes a presença .incentivou ao inicio dos iraballios. Alo continuo, a Nova Diretora -
Financdra fe/ um breve discurso. Em seguida, foi aberta a palavra para os membros da mesa c

posienomu-nte ás pess< las pre.sente.s, Nti final das saudações, foi declarada i ncerrada a cerimônia de
posse d.i Nova Direioiia Eveciuiva.
Como nada mais houvesse a .ser tratado, foi encerrada a a-untàn lavrada a presente ata, que bda
conlorida t achada confonne, foi assinada, em lista de presença por todos os ptesentes, ela
Direiora-Presidente dos trabalhos, e por eu. Secretario, que tudo presenciei c consignei ein ata.

.São l.uís/MA 05 de Abnl de 2021

Benedita Silvcría Cardoso Custa JoSíyBruno Cardoso Costa
Secretario dc Assembicia

ÜM.

Diretora-Presidente

l
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l.iíita dc Prea'ii<;a da Assi-riibltia Geral l-Atraordiiúna do dia 05 dc Abril dc 2021.

2ikudLfcBenedita Silven.i Cardoso Cio.sta

Cknct 1’eunra l●■(Jnseca

|oàn Bruno Cardr)So Costa

|airu Bar!y)sa Serpa	
i

í l.vicivanda Silva Sabino

.Acnsio (à).sta I itlm

; .NiaiinlL-tie lansen
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Rua Ouatorze do Engenho, NS 08, Bairro jardim São Cristovão
CEP; 65055-460, São Luís - MA

E-mail: institutoalvorecer.social@gmail.com
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Carta de Renuncia

Rubfiei

Ao

Instituto Alvorecer

Sr." Diretora-Presidente

Benedita Silveria Cardoso Costa

Ref.: Renuncia

l'!ricko Luís Saraiva Salgado, brasücmj, solteiro, autônomo, inscrito no (.P1‘ n^OSü.
9!~.‘;63-04 c no RG n"(G294ô26220ü7U, residente e domiciliado á Rua Miritiba, n“210,
b-airro Santo .Antônio, São l.ius/MA, comunico a Vossa Senhoria minha renúncia ao cargo
de Diretor Financeiro, i^uc ocupo desde a data de 22 de (Autubro de 2020.
Neste ensejo, informo i.]ue as razões que me levaram a esta decisão são de ordem pessoal.

Dessa forma, ratifico minha renúncia ao cargo de Diretor 1’inanceito c, nesta oportunidade,
renovo meus votos de elevada estima e consideração.

Ku,

São I.uís-M/\, 26 de Fevereiro de 2021.

liricko Luís Saraiva Salg-ado

Km Qujtiir?.- Ji> !'iige;A<>. N”(18, itainu faidini Slíj Cn5tò»io, Cl"'’. 63055 l‘iÜ/S5.> L»ii»/MA.
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RubrI:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO OOi/2021

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

Siio Convocados todos os associado.s do lastituto Alvorcccrà comparecer á Assemblcia Cjend

líxtraordinária, que irn se rciiliz.a no db 05 dc Abril de 2021, na Riia Quatorze do Ivngetiho, n"08,
BairK> [ardtm São Cristin^àt», CKP; 65.055-460 São I.uís/MA. A assembléia será instalada cin

|inmeira coiivixração ás OKhíX) e, cm segunda convocação ás Ü8hl5.

L Ordem do Dia:
í

a- Renuncia do Diretor iónanceiro

b-Blcição Ntívo Direlor(a) Financeiro

.São l.iiís, 05 de Março de 2021.

L/õoüL (Í<xA
Benedita Silveria Cardoso Costa

Diretoni Presidente

/

Ruâ Qu4\oííc Jo Hi^enho. |4rdün Stó Crtsiôvio. OIT; 6?*(ífÍ5 4<iJ/Sàn Lifl»/M.V
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RELAÇÃO DA DIRETORIA PARA O PERÍODO DE MANDATO 2020/2024
68 0 7 5

CPFCargo

Dircuir (a)
Pn'siclc'iitc

Endereço RCFrofissüoEstado Civil NacionalidadeNome

303.736.973-68Ru.1 16, n" 26, Qil 16,

Rosuk-iiotal Rcnasccr/São Jose
de Ribam.ir/MA.

22661692002-6

SSP/MA

Autôiu miaBrasileiraBenedita Silven-i C2irdíisü

(iixsta

(iasada

Rua Sãojosé, n’'03, Divineia 805.225.203-68 (H)0U04K3O393-3

S.SIVMA

Auiônoni.a L)irc(ora làtiancciraBrasilcir.iSolicír.i

do Ollio d agua, Sáo
Luis/MA.

(ilarire Pereira Fonseca

(Conselheiro l-iscal Rua 16, ti" 26. Qd 16,

Residencial Rtnasrer/.São Jose

de’Rj|»mar/MA 	

026.158.753-61 18.55.V)32()01-2

sí;.sp/ma

Bombeiro CivtlSolteiro Brasileiroloão Bruno Cardoso (Cosia

Rua 23 dl' Dezembro, ii"22. 493.611.363-.34 14695738

SS1VMA
(Cinegrafista (Conselheiro í-iscaiBrasileirolairo Barbosa Serpa (Casado

NnilfSão 1 .uts/MA.

%

Rua (iarilênia Ribeiro

Gonçalves, n'*! 1, (Jd
23*A,f'Cspaçu Sideral, SSo Jose
de Ribamar/MA

871.801.46.3-15 0325315920007-5

SÍLSP.^MA

Cozinheira 1‘* Suplente
(Conselho Fiscal

Solteira BrasileiraNaunlene [ansen

Rua 16,n‘‘26,(.)d 16.

Residencial Reiiascer/Sao jose
de Ribanur/MA.

207.074.013-72 014532592(Ki(i3-9

SSiVMA

Auiônoma 2" Suplente
(Conselho Fiscal

Brasileira(Casado.'\ctisio Custa l'ilho

Z -n

São IWMA 05 de Abnl de 2021 ● o

S ío *
o z

Benedita Silvena Cardo.so (Costa

Diretora Presidente :cir>

Cj

*<0

-c
Rua Quatorze do Engenho, Ns 08, Bairro jardim São Cristóvão.

CEP: 650.S5-460 São Luís - MA

E-maii: institutoalvorecer.social@gmail.com
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AI A D1-; ASSFIMBJ.KIA CJlUlAi, ICVniAORlMNÁ Ta

R;ibri

Aos 22 (lias Jo nics Jc (Xitubro do am> dc 2020, cm pnmcira convocação as OKhOO, na
scdc da cmidadc, sito .i Rua Quatorze do Ivngcnho. n“24, Jaaiiin Sài> Cristóvão, São Luís -
M.A, rc-unirarn-sc os associados desta entidade, convocadfjs através do edital n® 001 de 18
de Outubro de 2020. por seu Presidente provisório, conforme preposição da diretoria
executiva e oinidcj o coléjtio de consultores de acordii com a seção I artigo 24, parágrafo
único do estatuto social, para uma Assembléia (Icral 1'Atraordinária, a realizar-sc cm
primeira convocação com 50"" mais um dos associados, em segunda convocação com
qualquernúmero, .Aberta a seção pelo Sr.*. Presidente,o mesmo agradeceu a presença de
todos c deu início a leitura do edital dc con\»icação n® 004/2020. lém cumprimento à pauta
da ordem do dia, cujo assunto é: liletçáo da diretoria e conselho fiscal. Dando
prosseguimento a assembléia, foram colocados para apreciaçãci dtjs presentes os candidatos
a Diretor-Prcsidentc. Dirctor-1'inanceiro e (À>nsellK> Piscai, nnde sc apresentaram os

Ericko Luís Saraiva Salgado
Diretor-Presidente: Benedita

Srs.(a.s). Benedita Silveria Cardoso Costa;
rcspcctiviuTiente, sendo eleitos por un;inimidade para
Silveria CardosoCosta Ferreira, RG 22661692002-6SSP/MA e CPF: 303.736.973-68,
domiciliada á Rua 16, n”26, qdi6. Residencial Renascer, Sào Jose de Ribamar, pani
Direttir Irinanceiro: Ericko Luís S,araiva Salgado, RG: 0329462620070 SSP/MA e CPF:
050.917.963-04, domiciliado a Rua Miritiba, n"210. Santo Antônio, São Luís -MA,

conselho fiscal: João Bruno Cardoso Costa, RG: 185530320012para compor o

SESP/MA e CPF; 026.158.753-61, domiciliado a Rua 16, n‘76, qdl6. Residencial
Renascer, São Jose dc Ribamar, e Jairo Barbosa Seq>a;
SESP/MA,CPF:493.612.36.V.54, domiciliado na Rua 25 de Dezembro, n®22. Anil, S3o
Luís/MA, .Suplente: Naurilene Jansen, RG: 032531592007-5, CPF: 871.801.463-15,
domiciliada à Rua Gardênia Ribeiro Gonçalves . N° 11, Qd 23 A, Espaço Sideral, São José
de Ribamar - MA, 2" Suiilerm: Acrisio Costa Filho, RG: 014532592000-9, CPF: 207.074.013-
72. domiciliado na Rua 16, n"26, qdl6, Residencial Renascer, São Jose de Ribamar.
Os eleitos foram logf) empossados cm seus cargos, bacultada a palavra aos presentes, como

Presidente encerra a sessão agradecendo o

mparecimento dos ;tss< ici.adtjs c às decisões que foram tomadas conforme pautado no
edital dc convocação. Nada mais havendo a ffatar,^gu^ioà<^,l^jU|tç^yt^^ti(^(^(a;si^,^hij;j:g ^ q
presente ata. que será assinada por mim e os demais .!URÍI)K;.\S
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lista df Presença da Assemblcia Geral Kstratirtünária do dia 22 de ()urubrt> de 2020.

Benedita Silveira Canloso (rosra

llhcko (jiis Sanü\'a Salgado (y/

t7
jtjào Bruno Cardoso Cosia

J«CO
Jairo Biirbixsa Serpa

XCÜAJJ- v_ 	

I.uch antla Silva Sabino

4 %íi'd(l-i>u DÍU-‘-

Acrisio Costa Filbf)

,k
üNaurilcncjanscn V●1M

( ,

y.
i 'yj

Rua Quatorze do Engenho, N» 08, Bairro jardim São CristovSo
aP: 6505S-460, Sâo Lu« - MA

E-mail: institutoalvofecer.sodal@gmaii.com
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FOLHA N*.
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Kiibris:

EDITAL DE CONVOCAÇAO N° 004/2020

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

São convocados todos os associados ilo Instituto .Ah^oreccr a comparecer à Assembléia Geral

Extraordinária, qiic se realizará no dia 22 de Outubro de 2U20, na Rua Quatorze do Engenho, n"08,
Bairro Jardim São Cristóvão, CEP: 65-055-4Ó0 São Luís-MA. ,\ assembléia será instalada cm

primeira convocação às nShtX) c, cm segunda cimvKaçào às (iSlil5.

1. Ordem do dLi;

a. F-Idçào cia diretoria c consdlio fi.scal;

São Luís - M.A, 11 de Setembro de 2021).

OC^àc:^.c-Ul UÍk.

Benedita Süveria Cardoso Costa

Sócio Fundador

Rua Quatorze do Engenho, N9 08, Bairro Jardim São Cristovâo
CEP: 65055-460, São Luís - MA

E-maii; instltutoalvorecer.social@gmail.com
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^ lEUVÇÃO DA DIRETORIA PARA PERÍODO DE MANDATO 2020/2024.
$ o

U.

RGCPFCargo EndereçoProfissãoNome E tado Civil

Casada

Nacionalidade

22661692002-6 |
SSP/MA i

303.736.973-68Benedita Silveri: CârdgSf
O.isfa í ®

●i. z

Rili 16, n"26, qd 16,
Residencial Renascer / -Sáo

Autônoma Ditctor(a)Brasileira

Presidente

[ose dc Ribaniar-MA.

1)32946262(K)70

SSP/MA

Rua Miritiba, n”2iU, Santo

AnlôniojSão l,uís-M.\-

050.917.963-04Autônoinu Diretor

Innanceiro

BrasileiroKrlcko l.nís Sarai\'a

Sal^ido

Solteiro

185530.32001-2 ;
SESP/MA i

026.158.753-61íionselhciro

l●isca]

Rua 16, n"26, qd 16,
Residencial Rcnascei/Sào

Bombeiro Ci%"ilJoão Bruno Cardoso
(iosta

Solteiro Brasileiro

Josc de Ribamar-MA.
14695738

SSP/MA

Riia 25 de lXvcmbro.n"22.Coii.sellu irn láscal 493.612.363-34CiiiegrafistaJairo Barbosa Serpa (Asado Brasileiro

Anil, São l.nis / MA.

0.32531592(X)7-5

SESIVMA

Ribeiro 871.801.463-15(bmleniaSuplente
Conselho lascai

lascai

Rua

Gonçalves . N“ 11. <>d 23

A, P!spaço Sideral
)o.sc de Ribaniar-MA.

Naunlenc jansen Brasileira CozinheiraSolteira

/São

014532592000-9

SSP/MA

207.074.013-72Rua 16, ii‘'2ó, t|d 16,
Residencial Renascer/São

Suplente
(Jonselho lascai

lascai

(iasado Brasileiro AiUonomoAcrisk) íiosta Falho

__[ose dc Ribamar-M.A.
São Luís MA, 22 de Outubro de 2020.

cv

Diretor(a) Presidente

Rua Quatorze do Engenho, NS 08, Bairro jardim Sao Cristovão
CEP; 65055-460, São Luís - MA

E-mail; jnstitutoalvorecer.social@gmail.com ((
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as OShOO. na-u;Aos 06 dias do mcs de março do ano de 2020. em primeira coiivocaçài		
entidade, sito à Rua Quator/c do Engenho. n° 08, Baiiro Jardim São rri4óvai> I

associados desta entidade, convocados através do edital n“03 de 05 de Fevereiro

lã

i ciiniram-se os

de 2020, por scii Presideme provisório , conforme preposição da diretoria executiva c ouvido o
colégio de consultores de acordo com os artigos 24 c 25. do estatuto social, para uma Assemblcia
Geral Extraordinária, a realizar-sc em primeira convocação com a maioria dos associados, em
segunda convocação com qualquer número. Aberta a seção pela Sra. Presidente provisória, o
mesmo agradeceu a presença de todos e deu inicio a leitura do edital de convocação n''003/'2020.
Em cumprimentoà pauta da ordem do dia, cujos assuntos são; Alteração do objeto social.
Reforma do Estatuto Social. Dtmdo prosseguimento à assemblcia o presidente provisório
c.xplanou que para prestar serviços de modo mais eficiente, será necessário realizar algumas
alterações, o Presideme provisório eiitão indicou as seguintes alterações no objetivo social: 94.30-
8-00 - Atividades de associações de defesa dos direitos sociais; 82.30-0-01 - Ser\’iços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas; 84.12-4-00 Resolução das atividades de

Atividades dcsaúde educação, ser\iços culturais e outros serviços sociais; 94.93-6-00 -
organizações associativas ligadas à cultura c à arte; 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra
temporária; 78,30-2-00 - Foniccimcnto e gestão de recursos humanos para terceiros: 69.20-64)2
- Atividades dc consultoria e auditoria contábil e tributária; 78.10-8-00 - Seleção c agenctamento

de iTiào-de-obra; 86.60-7-00 - Atividades de apoio á gestão dc saúde; 82,99-7-99 - Outras
atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente;
85.99-6-04 - freinamenio em desenvolvimento profissional c gerencial. 86.60-7-00 - Atividades
dc apoio à gestão de saúde; 86.10-1-01 Atividades de .‘\tendimcnto Hospitalar, exceto pronto-

unidades hospitalares para atendimento a urgências; 86.10-1-02 - Atividades da área da
saúde não especificadas anterionncnic; 86,21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgência;
85.99-6-04 Treinameiilo em desenvolvimento profissional e gerencial; 85.50-3-02 - Atividades
de apoio à educação, exceto caixa.s escolares; 82.11-3-00 — Serviços combinados de escritório e
apoio administrativo; 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e domicilios; 70.20-4-00 - Atividades dc
consultoria e gestão empresarial; 9491-0/00 Atividades dc organizações religiosas ou filosóficas;
71.12-0-00 Elaboração de projetos de engenharia ambiental; 02.30-6-00 Atividades de apoio à
produção florestal: 74.90-1-99 Consultoria cm questões de sustentabilidade do meio ambieme;
84.13-2-00 Regulação das atividades econômicas (definições dc políticas de preservação c
proteção do meio ambiente). Apresentado as razões para as inclusões os presentes aprovaram por

mimidadea alteração;passandopara a próximapauta, deliberamos sobre a rcfonna do estatuto,
após apresentado as razões para sua reforma, foi colocado em votação, no qual foi aprovado por
unanimidade pelos presentes. A Sra. Presideme cmão passou a palavra aos presentes, como não
houve manifestação deu-se por cncen-ada a assemblcia, A presidente provisória agradeceu a
presença de tcxlos e as decisões tomadas. Nada mais havendo a tratar, eu Lucivanda Silva Sabino.
lavrei a presente ata. que será assinada por mim c os demais membros da diretoria.

socorro e

um

São Luís, 06 de março de 2020,

A-

Benedita Silveria Cardoso Costa ■

Presidente

''XauMí
4/'

(yi í\
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CAPITULO I

DA DENOMINÇÂO, SEDE, FORO, AREA DE ATUAÇÃO E AFINS.
N* PHOC._

Rubrica

ArU"-0 instituto Alvorecer, constituído em 20 de janeiro de 2013 é uma as.sociaçào dc pessoa
jurídica sem fins lucrativos, que terá duraçSo por tempo indetenninado. com sede e foro no
município de Sào Luís. Kstado do Maranhão.

●\rt.2"-0 instituto Alvorecer fica constituído sob fomia dc associação civil, de pessoa jurídica,

nos termos da legislação, com prazo de duração indetenninado. com área de atuação em todo
território nacional o Instituto .Mvorccer pode, evcimialnieiitc prestar serviços em outros estados
e paises que se demandam a .sua área de atuação.

Arl. 3"-0 Instituto Alvorecer sempre que necessário criara Sub-sedes cm todos em todos os
Municípios do Maranhão e estados do Brasil e no exterior.

Paragrafo Único- A decisão de criar Sub-Sedes obedecera rigorosameiite ás necessidades dc
apoio logístico ás atividades da entidade e o ocorrera em Assembléia Geral convocada para este
fim.

Art.4" O Instituto .-Mvorccer tem por finalidades:

I- Desenvolver ações de proteção á fainilia. á infancia. á udoiesccticia c velhice;
ll-Gmpreender ações de presen-ação. habitação, reabilitação, das pcisoas portadoras de
deficiência e a promoção de sua integração á vida comunitária ;

UI- Empreender Esforços para integrar os jovens ao mercado de trabalho;
IV- Amparo ás crianças e adolescentes carentes;
V- Garantir assessoramenio para defesa dos direitos dos beneficitirios td^raiigidos pela Lei
Orgânica da Assistência sociai-LOAS;
VI- A assistência educacional ou de saúde;

VII- Desenvolvimento da cultura defesa, e conservação do patrimônio histórico e artístico;
VIU- Defesa preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento
sustentável;

l\- Promoção do voluiuariado;
X- Promoção do desenvolvimento econômico e social combate á pobreza;
XI- Experimentação, não lucrativa dc novos modelos sócia produtiva e sistema alternativos de
prixluçàü. comerciam, emprego c credito;
XII- Promoção da ética da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia, dc outros
valores universais;

XIII- Pesquisar os aspectos teóricos e práticos da ciência espiritualista, nunca vi.sando fin.s
lucrativos, mas sim beneficentes, difundindo os conhecimentos da doutrina religiosa umbandista;
XIN - Defender a Doutrina Espiritualista de Umbanda cm seus aspectos essências, na realização
dc trabalhos, visando o bem estar c elevação espiritual do homem;
XV- .Manter o intercâmbio Cultural. Social e de cooperação com outras entidades afins;

XVI- Promoção do amparo social da coletividade;
XVIl-Promoção da educação e o desenvolvimento da cultura;
XVIU-Promoçào da integração ao mercado de trabalho;
XIX-Proteçâo à familia. à maternidade, á adolescência e à velhice e todos os segmentos
marginalizados da sociedade;

Rua Quatorze do Engenho, NS 08, Bairro jardim São Crístovlo
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\X-ATuparo as criaiii;as, aos adolescomes carentes e criavão de creclies
XXi-Preslação de serviços de consultoria e assessonuneiito de caráter pedagógico a organizações
governamentais; instituições privadas c pessoas físicas no planejamento, execução e avaliação de
piogrumsis e serviços i|ue viabilizem o combate à pobreza e exclusão social;
XXII-Promoçâo da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;
X.XMI-Promover fomenlação de ações que contribuam para manter viva a memória cultural
popular relacionada com os usos. costumes e tradições da diversidade cultural brasileira,
promoção da arte c cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e tulíslico. do meio
ambiente e da educação para o trânsito, do folclore, turismo e ecoturismo;
XXIV-Hsliinular. apoiar e promover a produção científica, em parceria com o meio acadêmico;
promover a capacitação de pessoal e especialização e treinamento profissional nos âmbitos
acadêmico e empresarial;
XXN'-Comunicação: desenvolver e operar mecanismos, processos e instrumentos virtuais e
físicos de próprios ou de terceiros, para divulgar dados, infonnaçõcs e conhecimentos sobre
desenvolvimento sustentável e responsabilidade social, como fonna de estimular acriação dc uma
ampla cultura de susientabilidade e responsabilidade social; assistir as empresas no uso da
comunicação como fonna de estimular e efetivar suas ações de responsabilidade social; estimular
e realizar parcerias com as empresas de mídia e os meios de comunicação em geral para divulgar
«uligos. campanhas c matérias sobre os problemas, às práticas empresariais e as políticas públicas
relacionada.s ao desenvolvimento sustentável e à responsabilidad e social empresarial;
XX\'l-Palesiras. conferências, seminários, feiras e congressos: realizar diálogos, debates,
encontros e eventos com empresas e outras instituições sobre responsabilidade social empresarial
e desenvolvimento sustentável, bem como promover a participação dos associados em
conferências e fóruns internacionais;

XXVII-Orientação técnica: cstiimilar e orieniar empresas no planejamento, mobilização de
aprimoramento de suas práticas de gestão, de governança e de relações comerciais,

visando à implantação de processos e políticas de responsabilidade social e susientabilidade no
próprionegócio c em suas respectivascadeias de valor; e organizar grupos de trabalho para troca
de experiência e cooperação na realização de ações de interesse comum;
XXVlll-Criar e manter estabelecimentos de Ensino Superior, dc acordo com a Constituição
Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) e nonnas fixadas pelos órgãos
competentes visando ao desenvolvimento da educação, ciência e tecnologia;
XXIX-Produzir. publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas videos, filmes, fotos, fit^
materiais diversos, exposições programas de radiodifusão e sen iço de inlj.wu
XXX-Foniecimenlo de mão-de-obra terceirizada:

.XXXI-I.ocação de mão de obra temporária;
XXXIl-Gerenciar pessoas e realizar prestação de serviços e mào-de-obra|5ualiricada;
XX.Xin-ConsuUoria e assessoria cm recursos humanos;

XXXI V-Elaborar e executar concur.sos públicos e seletivos simplificados

XXXV-Organização e manutenção dc uma biblioteca e um banco de dados online sobre os
trabalhos realizados pelo Instituto;
XXXVI-Produçào e distribuição dc refeições e produtos do gênero alimentício;
XXXVlI-Pre-star serviços de utilidade pública, integrtuido-se ao serviço de defesa civil sempre
que necessário;
XXXN Ill - Promoção do desenvolvimento econômico e social e combale á pobreza;
X.XIX-Distribuir e vender produtos e materiais da própria entidade;
XXXX-Promoçào de assistência à educação, à saúde e integração ao mercado de trabalho bem
como capacitação profissional;
XXXXI-Atividadcs dc apoio a gestão de saúde;
XXXXU-Elaborar. acompanhar e executar, projetos e programas de humanização, recuperação,
capacitação e inclusão social de presos e detentos do sistema prisional e penitenciário e
hunuini/açào nos hospitttis. asiios e centros de saúde:

recursos c

33
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Impluniuntaçào c promoção de ações dc combate ás drogas, apoio, mitamemo. orientação e
assistência aos consumidores dc substâncias entorpecentes e às suas faniiiias;
XXX\ni-E.Nercer outras atividades compatíveis com a política municipal, estadual e federal de
saúde, educação, ação social, meio ambiente e saneamento básico, que for atribuída pelos
respectivos órgãos competentes:
XXXXIV-Proinoçâo de a segurança alimentar e nutricional;
XXXXV-Promover parcerias e convênios, com órgãos municipais, estaduais, federais, ÜNG's e
empresas privadas;
.XXXXVI-Contratar. subcontratar, conveniar, subconveniar. intervir e gerenciar contratos c

convênios para a execução de seus objetivos;
XXXX\'II'Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária e Assessoria Jurídica.

Paragrafo 1"- Para os fins deste ailigo, a dedicação ás atividades nele previstas, configura-sc
mediante a e.xecução direta de projetos, programas, pianos de ações correlatas, por meio da doação
de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação dc ,scr\’iços intennediários de
apoio a outras organizações sem fins lucrativos c a órgãos de setor publico que atuem em áreas
afins;

Paragrafo 2‘’- O Instituto .Alvorecer não distribui entre seus sócios ou associados, conselheiros,
diretores empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, bonificações, participações, ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante
e.xcrcício de suas atividades, e os aplica integiainente na consecução dos seus objetivos sócias.

Ari. 5"-0 desenvolvimento e suas atividades o instituto Alvorecer prestará serviços gratuitos

pemianentes e não fara qualquer descriminação clientela, em razão de sexo, cor, nacionalidade,
profissão, credo político e religioso.

Art. 6"-0 instituto Alvorecer terá um Regimento Interno que aprovado em .Assembléia Geral,
disciplinará o funcionamento.

.An. 7"- O instituto a fim de cumprir suas finalidades se organizara

prestação dc serviços .quantas se fizerem necessárias .as quais se rc
Interno, aluído no Art-ó"

CAPITULO II

DOS OB.IFnvos

,\rt. 8"-0 instituto tem por objetivo a natureza social, atu^ em todos
principalmente dc cunho assistencial. com autonomia administrativa, financeira, jurídica e
patrimonial por meio e de:

I- Promover e estimular a criação de espaços público.s adequados para a pratica de atividade fisica
e de lazer, com objetivo de contribuir para a promoção da saúde da comunidade;
1 l-Promover saúde da famíliíi. com objetivos de atuar na manutenção da saúde e na prevenção de
doenças;

I ll-.Apoiar c desenvolver projetos dc segurança alimentar e nutricional;
l\’-Promovcr as modalidades dc ensino; educação de jovens e adultos; educação profissional e

tecnológica, educação especial; educação ambiental e educação á distanciam;
V-lmpiantar e programar projetos e planos dc interesse das organizações contratantes;
Vl-Fomentar e desenvolver intercâmbios c ccleltrar convênios, projetos de cooperação e/ou

Icnnos de parceria.s com órgãos públicos .governamentais .não governamentais .nacionais .
iniemacionais ,que favoreçam o aperfeiçoamento da formação educacional e da qualificação
profissional dos trabalhadores .para o fomento c a execução das atividades de interesse publico
previstos cm lei .especialinente dirigidos aos trabalhadores e trabalhadoras ;

em tantas miirj.-idç^ (|p , ,
eram nelo Reeimento
fOLMA N’
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VII- Apoiiir i; pemiitir a formarão lêcnico-profissional de jovens dc 14 a 24 anos. dentro dos
princípios da proteção integ,ral do Jovem, garantidos pela legislação brasileira (Lei n°Í0,
097/2000);

\'MI- .Apoiar o intercâmbio nacional c internacional, em todos os níveis cientifieos, tecnológicos
e campos de conhecimento e difusão;
IX- I-strcitar a interação entre as unidadc.s operacionais das policias. c(juw«
dos problemas comunitários cm suas circunscrições;
X- incentivar o voluntariado nas ações de caráter sócio cultural;

XI- Apoiar a promoção de atividades, que estimulem a vivência demociJiii%<t. u
do direito dc todas as pessoas á informação, comunicação e cxprcsl*!, ii cjiabiHU.UJtJ
desenvolvimento do pais ,0 bem estar de sua população e o desenvolvimento econômico .social
c cultural dos povos;

XII- Propagar o plano nacional dc esporte e aos programas esportivos educacionais, de líu-.cr para
imj)lcincntar o inclusão social;
XIII- Desenvolver mecanismos de comunicação para o fortalecimento das atividades turísticas;
XIV- Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos relaliv os ao meio ambiente;
XV- Lstimular o desenvolvimento sócio econômico através da garantia do acesso gestão
democrática e ecologicamente sustentáveis dos recursos naturais;
XVI-Promover. realizar e divulgar pesquisas e estudos, organizar documentação e desenvolver
projetos aplicados à defesa do meio ambiente, do patrimônio cultural c dos direitos luimano.s c
dos povos, cspecialmente dc povos indígenas e populações tradicionais;

XN ll-.-\poiarprojetose progratnasque busquemimplementara susientabilidade na construção e
o desenvolvimento dos municípios e estados juntamente com o govemo federal;
XVIII- Estimular e promover projetos para a agricultura familiar;
XIX-Promoçàodo desenvolvimentoeconômicoe social e combate à pobreza;

XX-Combaicr todas as fbniuis de preconceito ou discnminaçào. racial étnica e de gênero,
enquanto obstáculo à construção da cidadania e constituição dos direitos fundamentais;

XXI-Promover e dcfetider ao meio ajnbiente. ao coii.sumidor. ao patrimônio artístico, estético,
histórico e cultural, e dos direitos da mulher, da criança adolescente e do idostv;

XXil-Reduzir as mortes por iiomicidio na juventude negra;

XXIIl-Estabelceer acordos para a inclusão da população negra no mercado de trabalho;

«HlU.llIliJlllo

POUHA N',

N* PROC.

CO

XX1\’-Realizar atividades de valorização da pessoa negra e de enfrcntainento ao racismo,
divulgtutdo as manifestações da cultura, a memória e as tradições afrtvbrasileiras;

idoso, dando-lhe assistência nos aspectos fisico-menial.XXV-Promover prograinas ao

sociocultural e religioso.

XX\'l-Prestar atividades como editoras de obras literárias diversa-s, bem como. produção,
c.xibição, distribuição de obras audiovisuais;

a renda da referida

/Comercializar, distribuir produtos culturais, desde que
sem finalidade lucrativa com recursos advindos dessa ação

XXVII-

comercialização. seja utilizada

aplicada na própria instituição,
XXII - Promoção do amparo social da coletividade;
XIX-Promoçào da educação e o desenvolvimento da cultura;
XXX-, Promoção da integração ao mercado de trabalho;
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MXXXI- Prolevâo à fiuníiiii, à matcniidade. à adolescência c á velliicc e atiiu.i ui'lL'Ulll(i!U(T?
FCLMA N'.

marginalizados da sociedade;

XXXII-.-^mparo as crianças, aos adolescentes carentes e criação de creches;

XXXIV-Prestaçào de ser%iços de consultoria e assessoramento de cai iter nedauóeia»*-^
organizações governamentais; instituições privadas c pessoas fisicas no plan iamenlo.
e avaliação de progratiias e serviços que viabilizem o combate à pobreza e evcliisào social;
XXXV-, Promoção da cultura, defesít c conscr\'açâo do patrimônio histórico e artístico;
.XXXV!-. Promover fomciitaçào de ações que contribuam para manter viva a memória cultural
popular relacionada com os usos. costumes c tradições da diversidade cultural brasileira,
promoção da aile e cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico, do meio
ambiente e da educação para o trânsito, do folclore, turismo e ecolurismo;
.XXXM l-Estimular, apoiar e promover a produção cientifica, em parceria com o meio acadêmico;

capacitação de pessoal e especialização e treinamento profissional no.s âmbitos

N’ PROC.

promover a

acíulémico e empresarial;

XXXVIIl- Comunicação: desenvolver e operar mectmismos, processos e instrumentos virtuais c
fisicos de próprios ou de terceiros, para divulgar dados, informações e conhecimentos sobre
desenvolvimento sustentável e responsabilidade social, como forma de estimular a criação de uma
ampla cultura de sustentabiüdade e responsabilidade social; assistir as empresas no uso da
comunicação como forma de estimular e efetivar suas ações de responsabilidade social; estimular
e realizar parcerias cora as empre,sas de mídia e os meios dc comunicação cm geral para divulgar
artigos, campanhas e matérias sobre os problemas, às práticas empresariais c as políticas públicas
relacionadas ao desenvolvimento sustentável c à responsabilidade social empresarial.

XXXIX-Palestras, conferàicias. seminários, feiras e congressos; realizar diálogos, debates,
eventos com empresas e outras instituições sobre responsabilidad e social

empresarial c dcsenvolvinieiilo sustentável, bem como promover a participação dos associados
em conferências e fóruns Internacionais;

XL- Orientação técnica: estimular e orientar empresas no planejamento, mobilização de recursos
e aprimoramentode suas pràtica.sdc gestão, dc governançae de relações comerciais, visando à
implantação de processos e políticas de responsabilidade social e susicniabilidade no próprio
negócio e eni suas respectivas cadeias de valor; e organizar grupos de trabalho para troca de
e.speriência e cooperação na realização de ações de interesse comum;
XLI-.Criar e manter estabelecimentos de Ensino Superior, de acordo com a Constituição Federal,
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) c nonnas fixada.s pelos órgãos competentes
visando ao desenvolvimento da educação, ciência c tecnologia;

XLll-Produzir. publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas videos, filmes, fotos, fitas,
materiais diversos, exposições programas de radiodifusão e serviço de Internet afim;
XLII-Fonieciinento de mão-de-obra terceirizada;

XUII- Locação de mão de obra lempoiária;

XLIV-Gerendar pessoas e realizai' prestação dc serviços e mão-de-obra qualificada;
XL\'-Consultoria e assessoria cm recursos humanos;

XL\'I - Elaborar e executar concursos públicos e seletivos simplificados;

XL\ ll-Organizaçâo e manutenção de uma biblioteca e um banco de dados online sobre os
trabalhos realizados pelo Instituto;

XLVni- Produção e distribuição de refeições e produtos do gênero alimenlicio;

encontros e

4)
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XLI\-Prcsiar serviços de utilidade pública. Inlcgraiido-se ao serviço de dtTiiiiii ri'iiil wfir
necessário;

L-Promoçàü do desenvolvimento econômico e social c combale à pobreza

l.I-Distribuir e \ender produtos e materiais da própria entidade;
Lll-Promoçào de assistência à educação, saúde e integração ao mercado t ^iri^illio bL'iFívWwftf)_
capacitação profissional;

LIl I-Atividades de apoio â gestão de saúde;

l.IV-Elaborar, acompanhar c executar, projetos e programas de iiumanizaçào. recuperação,
capacitação e inclusão social dc presos c detentos do sistema prisional e penitenciário e
humanização nos hospitais, asilos e centros de saúde;

LV-Implementaçào e promoção de açÕes de combate ás drogas, apoio, tratainento, orieniaçao e

assistência aos consumidores de substancias entorpecentes e às suas familias;

LVl-Excrcer outras atividades compatíveis com a política municipal, estadual e federal de saúde,
educação, ação social, meio ambiente e saneamento básico, que for atribuída pelos respectivos

órgãos competentes;

LVll. Promoção de a segurança alimentar e nutricional;

LMII-Proinovcr parcerias e convênios, com órgãos municipais, estaduais, ONG “s e empresas
|irivadas”.
LIX-Contratar, subconiratar. conveniar, subconveniar, inten ir e gerenciar contratos e convênios

para a execução de seus objetivos;
LX-Atividades de consultoria c auditoria contábil c tributaria e Assessoria Jurídica

FOLHA N',

N‘ PROC.

CAIMTI LO ill

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES.

Art. 9®- O Instituto .Alvorecer ê constituído por um número ilimitado de associados, distribuídos

nas seguintes categorias:

1 - Fundadores: todos os cidadãos que tomaram parte da reunião dc fundação na entidade e

as,sinarein o livro de frequência, pelo qual os nomes serão registrados na ata de fundação;
- Beneméritos; os associados fundadores prestaram relevantes serviços à Instituição;

- Monorários; os que por suas ações e atitudes se tomem merecedores de respeito e das
homenagens da comimidade;

- Contribuinte; aqueles que se inscreverem no quadro social, cujos nomes sejatn
aprovados pela Diretoria c se disponham a cumprir o Estatuto c os rcguliuncntos e contribuição
mensal da entidade;

- Associados simpatizantes; são todos aqueles que contribuem para a manutenção e
funcionamento do Instituto Alvorecer

Parágrafo 1 A primeira Diretoria será composta apenas dc sócios fundadores;

Parágrafo 2®- Para pailicipar das próximas .Assembléias, votar e ser votado para cargos eletivos,
sócios liindadores deverá iransfonnar-se em sócios contiibuintes;

Parágrafo 3"-Os associados honorários nâo go/am do direito dc votar e serem votados.

Artigo U) - Os direitos e atribuiçõesdos associadosquites com as suas obrigaçÕc.s;

1- Votar e ser votados para cargos eletivos;
11 - Tomar pane nas .Assembléias Gerais;

II

111

!V

V

4)os
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Íll-Requerer convocação da Assembléia Geral com no mínimo dc 20% (vinte por cento) de

associados em pleno gozo de seus direitos sociais c estatutários;

IV-Frequentar as dependências de o Instituto Alvorecer e participar de qualquer atividade por
ela promovida;

V- Concorrer a qualquer cargo eletivo do Instituto .Mvorecer, desde que tenha carência de 02
(dois) anos, sem anistia; mPOLMA N*.

N* PROC.
/J<2^

VI - Usufruir dos programas e bcnctlcios do Instituto Alvorecer
VII - Direito de requerer a qualquer momento sua exoneração

^-Raijrica

Art. 11" - São deveres dos associados:

I - Obsenar o Pistatulo, Regimento, Deliberações, regulamento e Resoluções dos órgãos do
Insrítuto.

Alvorecer;

II - Respeitar e acatar as decisões da Diretoria;

III— Cooperar para o desenvolvimento e maior prestigio do Instituto Alvorecer;

l\' Exercer qualquer cargo para qual foi eleito ou nomeado, salvo por motivo
justificado;

\ - Zelar pela con.servação dos bens do Instituto Alvorecer;

VI - Comparecer ás reuniões a que foi convocado (a) e acatar as decisões da maioria.

Artigo 12 - Os associados náo respondem nem mesmo subsidianamait e pelos encargos do
Instituto Alvorecer.

DA ADMISSÃO

.\rt.l3" - A admissão de associados será decidida pela diretoria, por proposta com assinatura de
dois associados em dia com as suas obrigações sociais, e efetivadas após o compromisso de
cumprimento, pelo postulante dos encargos estatutários, que tenha participado mais de três
reuniões consecutivas.

DAS PENALIDADES

Art. 14 - Os associados que não cumprirem as detenninaçòes do presente Estatuto estarão sujeito

as seguintes penalidades:

I - .Advertência;

n - Suspensão;

Ml - Exclusão;

Parágrafo Único: Os associados que tentíucin desrespeitar este Estatuto será conforme o
Regimento Intenio. e.slando sujeito às penalidades dc advertência ou suspensão.

.Art. 15" - As penas de advertência e suspensão serão impostas pela Diretoria, salvo as cometida
pelos membros Diretores e Conselheiros que serão da atribuição da Assembléia Geral.
Art. 16" - Para pena de suspensão de associados, imposta pela Diretoria, caberá recurso
voluntário e sem efeito suspensivo a Assembléia Geral.
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Alvorecer

Art. 17® - Considera-se falta grave, passivel de eliminação, provocar ou causar grave prejuízo

moral ou maleriaí para o Instituto Alvorecer.

Parágrafo linico: A exclusão dos associados só é admissivel, havendo justa causa, assim

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso.

Art. 18° ● A qualquer tempo poderá o associado solicitar seu desligamento do Instituto Alvorecer,

com oficio dirigido à Diretoria,		

fclha n*.

N’ PROC.

S^tíficr'
CAPITULO IV

DA ADMINISTR.AÇ.ÃÜ

■Art. 19" - Instituto Alvorecer será administrado por:

I-Asscmbleia Geral

ll-Dirctoria

lll-Consclho fiscal

Parágrafo Lnico: O Instituto Alvorecer poderá remunerar membros da sua Diretoria c do Seu

Conselho Fiscal, por execução de serviços específicos, respeitados os valores praticados pelo

mercado na região onde exercem suas atividades, desde que não se confundam com as

competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas em decorrência dos cargos
eletivos acima citados.

DA ASSEMBLKIA GERAL

Art. 20" - A Asseinbleia Geral, órgão de fiscalização, se constituirá dos associados em pleno

gozo c seus direitos estatutários.

●Art. 21” - Compete à Assembléia ücral:

- Eleger a Diretoria c o Conselho Fiscal;
- Resolver os casos omissos neste Estatuto.

III- Decidir sobre a extinção 0 Instituto .Alvorecer;
l\ - Decidir sobre a conveniência dc alienar, transigir, hipotecar ou pemiular bens patrimoniais;

V- Aprovar o Regimento Interno;

- Aprovar as contas;

I

II

IV

Art. 22" Compete privativamente à assembléia gera!
4

l-Dcstituir os administradores;

II - Alterar o Estatuto, inclusive no tocante à administração.

Parágrafo Único: Para as deliberações que se referem os incisos 1 e II deste anigo é exigida
deliberação da .Assembléia cspecialmente convocada para esse fira, cujo quórum será dc 2/3
(dois terços).

Art. 23" * A Assembléia Geral se realizará ordinariamente, uma vez por ano para:
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\ - .Aprovar proposta de progriunaçào anual o Inslituto Alvorecer, .submetida

pela diretoria,

n ● .Apreciar o relatório anual da Diretoria:

III - Discutir c homologar as contas e balanços aprovados pelo ('onselho
l'iscal;

mFCLHA N*

Art. 24 - A Asseinbleia Geral se realizará Exiraordinariametite

quando:

N" PRÜC

Stonfísã
1 - Pela Diretoria; ■ ' "

II - Pelo Conselho Fiscal;

III - Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados, quites com as suas obrigações

,\rt. 25" - A convocação da Asseinbleia Geral feita por meio de editai afi.vado na sede o Instituto

Alvorecer e publicado na Imprensa Local, pormeio de ciiculare.s ou outros meios convenientes,
com íutfeccdência minima de 30 (trinta) dias.

sociais.

Parágrafo l lnico: Qualquer Asseinbleia se instalará em primeira convocação com a maioria dos
associados e, eni segunda convocação com qualquer número.

DA DIRETORIA

.Art. 26- A diretoria Executiva é eleita e dcstituida, a qualquer tempo, pela Asseinbleia Geral e

c composta por 2 (dois) membros, sendo um deles o Diretor Presidente c o outro Diretor
Financeiro.

Parágrafo 1“ - Fica assegurado aos associados Fundadores-Mantenedores a vantagem de indicar
0 Diretor Presidente e o Diretor Financeiro.

Paragrafo 2"- O mandato dos membros da Diretoria Executiva, serão dc 4 (quatro) anos
podendo ser reeleitos.

Art. 2T Cüm|)cte á Diretoria:
I- Elaborar e executar programas anuais dc atividades;
II- Elaborar e apresentar á .Assembléia Geral, relatório anual.
111- Reunir-se com Instituições públicas e privadas para mutua colaboração em atividades
interesse comum

IV- Realizar operações financeiras em qualquer estabelecimento de credito ein conjunto com o
1'esoureiro;

Propor a reforma do Estatuto, apresentando sugestões e justificativas;
\'l- .Apresentar em .Asseniblcia Geral no inicia dc cada ano relatório, balanço financeiro c
patrimonial, acompaniuido dos respectivos pareceres do Conselho Fiscal;
VH- Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e Regimento Interno e as deliberações da .Asseinbleia
Geral e decisões do Conselho Fiscal;

\'ll- Convocar a .Assembléia Geral;

\'lll-Nomcar departamento quando necessário ao bom desempenho dc objetivos do Instituto
-Alvorecer;

de

A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês ordinariamente eAri. 28'

extraordinariamente sempre que as circunstâncias o exigem
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Art. 29" .A Associação será representada, ativa e passivamente, judicial c extrajudicialmente, por
I (um) arenibro da Diretoria Executiva . ou dc I (um) procurador/, inclusive na celebração do
quai.squer acordos, convênios, contratos, termos de cooperação, associações c adesões a projetos,
programas ou pesquisas conjuntas com outros órgãos, entidades ou instituições previstas
Estatuto.

Parágrafo Primeiro: Salvo quando da essência do mandato for obrigatória a lonna pública, os
imuidatários serão constituídos por procuração por in.stnmienlo particular assinada pelos membros
da Diretoria, no qual serão especificados os poderes outorgados. As procurações terão prazo

vigência de 1 (um) ano. com exceção daquelas com poderes ad judicia.

Piirágralb Segundo: As citações e notificaçõesjudiciais ou extrajudiciais serão feitas na pessoa
do Direlor-Prcsidente.

Parágrafo Terceiro: É concedida, exclusivamente ao Direlor-Prcsidente ou ao representante
legal em exercício da Associação, a faculdade de delegar a função de movimentação das contas
bancárias em nome da mesma, por meio de Oficio devidamente assinou. ' '

■Art. 30 - Compete ao Presidente:

neste

Convocar e presidir as reuniões da Assembléia geral;
11 Diligenciar a observância, no Instituto e em seus empreendunentoí

estatutárias;

111 Executar a programação anual de atividades do Insiiimo;
IV Regulamentar as Ordens Nonnativas da Assembicia Geral e emitir Ordens Executivas para

disciplinar o funcionamcnlo de seus serviços e empreendimentos;
V Contratar c demitir funcionários;

\'l Promulgar e fazer cumprir as resoluções da Diretoria Executiva;
VII Gerenciar e administrar o Instituto, através da Diretoria Executiva;

Praticar, na forma do presente estatuto, os atos administrativos e gerenciais necessários à
consecução dos objetivos do Instituto;
IX Representar isoladamente o Instituto Alvorecer «ii Licitações, com poderes para formular

ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar ao direito de iiiterposiçào de recursos cm qualquer
fase do processo licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame;

\ Assinar em conjunto com o Diretor Financeiro, toda movimentação financeira e bancária do
Instituto de .Ação Social c Promoção Humana Assisteneial e demais documentos relativos às
despesa.s e a movimentação bancária dos recursos; A.ssinar cheques emitidos; .Abrir comas
correntes; Receber, passiu" recibo e dm quitação; Solicitar saldos, extratos e comprovantes;
Requisitar talonários dc cheques; Retirar cheques devolvidos;

- ordenar cheques; cancelar cheques, baixar cheques; Requisitar canào
Movimentar conta corrente PJ com ciulão eletrônico; Cadastrar, alterar e

1

diii)c)siçc>e.s legais e

VIII

Endossar Cheques;

sustar/contra

eletrônico;

desbloquear senhas; Efetuar saques - conta corrente; Efetuar pagamentos por meio eletrônico:
Efetuar transferências; Emitir comprovantes; Encerrar contas de depósito; Efemar
píicamentos das despesas realizadas; Efetuar pagamentosrelativos aos encargos
llnanceiros;x'

XI Implementar mecanismos para a promoção da imagem externa do Instituto.

sociais e

.Art. 31 - Compete ao Diretor Financeiro:

Apoio íulministrativo;
Atualizar e controlar arquivos e cadastros;
Controle de bens. materiais e patrimônios;

1

II

III
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Atuali2ar as operações realizadas pelos associados;
Elaborar e implementar procedimentos adminisiralivo.s para o funcionamento inerente a

IV

arca de atuação;

Supervisionar os projetos do Instituto;
Secretariar as reuniões da diretoria e assembléia geral e redigir as
Publicar todas as noticias das atividades do instituto;

Substituir o presidente cm suas faltas ou impedimentos;
Assumir o mandato, em caso de vacância, até .seu ténnino;

Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Diretor Presidente;
AiTccadar c contabilizar as contribuições dos associados, renda.s, auxílios e donativos.

VI
mzififlÇHA N*

N* PROC.

Vll

\'in

IX

\ "Rübfilí

XI

XII

mantendo em dias a escrituração;

XIII Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas;
.XIV Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tc.souraria;

Apresentar, semestraimente, o balancete ao conselho fiscal;
XVI Manter lodo o numerário em estabelecimento de crédito;

X\’II Representar isoladamente o instituto de .^ção Social c Promoção Humana .Assistencial
cm Licitações, com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar ao direito
de interposiçãü de recursos cm qualípicr fase do processo iicitatônn e praticar todo.s os demais aios
pcninc-ntfs ao cen.nme;

XVIII Assinar em conjumo com

do Insiiuito dc Ação .Social e Promoção

riespesas e a mo%-imcntação bancária dos rccurs«>s; .Assinar chcciues emitidos; Abnr contas correntes,
Receber, passar recibo e dar quitação; Solicitar saldos, e.xtratos e comprovantes; U<-tiuisitar talonántjs
dc cheques; Retirar cheques cievoKStIos; Kndossar Cbcques; sustar/contra - ordenar cheques;
cancelar cheques, baixar cheques; Requisitar carrão eletrônico; MoMinentar conta corrente PJ com
cartão eleirômeo; Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; Efetuar saques - conta corrente; Efetuar
pagamentos por meio eletrônico; Efetuar transferências; Emitir con^irovantes; Imcerrar contas de
depósito; I●:fetuac paçmientos das despesas realizatlas; Efetuar pagamentos relativos aos encargos
sociais c financeiros.

XV

o Diretor Presidente, nxla movimentação fitunceira e bancána
Humana Assistência! e demais documentos relativos às

1)0 C ONSELHO FISCAL

,\rt. 32"- O conselho Fiscal é o órgão responsável pela fiscalização da administraç.ào financeira
contábil e dc controle interno da .Associação, sendo composto por 2(dois) membros efetivos e 2
(dois) membro.s suplentes, todos eleitos pela .Assembléia Geral Ordinária.
Piiragrafn C- l'ica assegurada aos associados Fundadores-Mantenedores a vantagem e indicar
I (um) membro efetivo 0 Conselho Fiscal, que será o Presidente ^ ■. a
Parsigrafo 2"- Os membros do Conselho Fiscal exercerão suas tunçôcs por um período de
4(quatro) anos. podendo ser reeleitos;
Psiragrafo 3"- Os Membros do conselho não poderão acumular cargos na Diretoria.

.\rt. 33"- - C'ompetc ao Conselho Fiscal;
I - Examinar o livro dc escrituração de 0 Instituto .Alvorecer;
11- Examinar o balancete semestralmente apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;

lll- Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;
IV - Requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo documentação comprobatóno das operações
ccoüômico-financciro realizadas pelo instituto Alvorecer;

A' Apresentar à Asseinblcia Geral a prestação de contas;
\'l- Opinar sobre aquisição c alienação de bens;

\'l I-Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório tuiual da Diretoria;

é
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Parágrafo l^nico; O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 06 (seis) meses e

extratirdinarianiente, qiuuido necessário.

Art. 34" O Instituto Alvorecer, não recebe seus Diretores, Conselheiros, Associados,

Instituidores. Benfeitores ou equivalentes, remuneração, vantagens ou beneficies, diretainenic

ou indiretamenie. por qualquer fonna ou titulo, em ra/.ão das competências, funções ou

atividades que lhe sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos.

Ari. 35" O Instituto Alvorecer, não distribui lucros, resultados, dividendo, bonificações,

participações ou parcelas do seu patrimônio, sob iicnhuma forma ou pretexto.

Art. 36" O Instituto .-Mvorecer. aplica integralmenie .suas rendas, recursos e eventual resultado

operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos, institucionais no território
nacional.

Alvorecer

Art. 37" O Instituto Alvorecer, aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a quem

estejam vinculadas.

Paragnifo Cnico- O Instituto Alvorecer presta serviços gratuitos, onde aplica anuaiincute. pelo
menos 20% (vinte por cento) da receita bruta proveniente de serviços, acrescida da receita
decorrente de aplicações financeiras, de locação e bens. de vendas de bens iiào integrantes do
ativo imobilizado e doações particulares cujo montante

contribuição social usufruída peniianeiite e sem qualquer descriminação de clienlej

será inferior à isenção dcnunca

a,

aMFOLHA N*.

N* PROC.

CAPl l ÜLO V

DAS KI.EICÔKS

.\rt.38"- As eleições serão convocadas através de edital a ser afixados 30 (trinta) dias antes do
termino do mandato.

Art.39-As cleiçõe.s para a Diretoria e Conselho Fiscal dar-.se-á por votação direta e secreta para
mandato de 04 (quatro) anos. podendo ser reeleito, por um mandato consecutivo através de

Assembléia Gerai Extraordinária, podendo ser nomeados comissão eleitoral para
um

\ otaçào em

organizar o processo eleitoral

Art.40'' As chapas que concorrerão às eleições serão compostas de todos os cargos previ.slos no
seguinte Estatuto e se registrarão até 72 (setenta e duas) horas da data das eleições na Secretaria
do Instituto Alvorecer,

Paragrafo r-Em 24 (vinte e quatro) horas da data da eleição, deverá ser tomado público, a
composição de todas as chapas, sob pena de nulidade do pleito.

Paragrafo 2"- Caso seja registrada apenas uma chapa (chapa única), as eleições serão realizadas
por aclamação dos associados presentes.

Art.4I

presentes à eleição.

- Considera-se eleito o candidato que obtiver a maiona dos votos dos associados

Rua Quatorze do Engenho, N9 08, Bairro jardim São Cristovão
CEP: 65055-460, São Luís - MA

E-mail; institutoalvorecer.50cial@gmail.com
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Aii.42"- Para exercer direito de voto é necessário que o associado esteja quite com as suas
obrigações sociais c esteja inscrito como associados 01 (um) ano antes da convocação da eleição.

Paiagraíb Único-Logo após proclainação do resultado da nova Diretoria e do novo Conselho
Fiscal, os membros eleitos serão empossados e citi seguida ou posterionnente em data a ser
marcada.

mFOLHA N*.

N" PROC..

CAPITI LO M

1)0 P.ATRIMONK) ●ftutjric-:

,\rt. 43 - ü patrimônio e a receita do Instituto Alvorecer constituir-se-ào dos bens e direitos que
lhe couberem, pelos que vier adquirir no exercício de suas atividades, pelas contribuições dos
seus associados, pelas subvenções c doações oficiais e particulares, moveis, veículos, semoventes.
ações, e apólices da divida publica.

Paragrafo único-: O instituto Alvorecer poderá receber contribuições, doações, legados c
subvenções, dc pessoas físicas ou jurídicas nacionais e internacionais, destinados a formação e
ampliação de seus patrimônios ou a realização de trabalhos específicos.

Art. 44“-No ca.so de dissolução ou extinção do instituto Alvorecer, os bens remanescentes serào
destinados a outra entidade congênere, pessoa jurídica qualificada nos tennos da Lei 9790/99.
preferencialmcntc que tenha o mesmo objetivo social.

.\rt.4.H"- Na hipótese da entidade obter e posterionnente, perder a qualificação instituída pela Lei
9790/99. o aceivo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em
que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pes.soa
jurídica qualificadanos termos da mesma lei, preferencialmenteque lenha o mesmo objetivo
social.

CAPITI LO \ ll

1)0 KXKRClC:iO FINACEIRO K ORÇAMENTÁRIO

.Art.46" - O exercício financeiro do Instituto .Alvorecer coincidirá com o ano civil.

.Arf.47'' - A prestação anual dc contas será submetida à .Assembléia Geral até .3 1 (trinta c um) de
maio dc cada tuio. com base nos demonstrativos contábeis encenado em 3 1 (trinta e um) de
dezembro do ano anterior.

Parágrafo Único: A prestação anual de contas da Entidade conterá, entre outros os
seguintes elementos:

I - Relatório circunstanciado de atividades:

II ● Balanço patrimonial:

III- Demonstração de resultados do exercício;
IV - Ptu-ecer do Conselho Fiscal.

.\rt.48" O Instituto Alvorecer manterá cscrituiaçào dc suas receitas e despesas, com as
fonnaiidades capazes de assegurar a sua exatidão.

Paragrafo Único-: A prestação de contas da instituição observaiá as seguintes nonnus:

Rua Quatorze do Engenho, N9 08, Bairro jardim São Cristovão
CEP; 65055-460, São Luís - MA

E-mail: institutoalvorecer.social@gmail.com
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l-os princípios fumlanientais dc contabilidade c as Nonnas Brasileiras de Contabilidade;

11- a publicidade, por qualquer meio efícaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de

atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de

débitos junto ao IMSS c ao FGTS. colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadào;

III- a reatizaç3o de auditoria, inclusive por auditores cxtenios independentes sc for o caso. da

aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, confonne regulamento previsto

IV apresentação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita,
confonne detennina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição l-ederal. _

POLMA N'.

N' PROC.

C APUTbO VIII

DA.S DISPO.SK ÕK.S GKRAIS
Rjtiri'

Art.49" O Instituto Alvorecer, será dissolvida por 2/.>(dois terços) dos associados quites cm pleno
gozo de seus direitos legais e estatuário em AssembléiaGeral, cspecialmente convocada para esse
fim. quando se tomar impossivel á continuação de suas atividades).

Art.SO" O presente Estatuto poderá ser refomiado a qualquer tempo por decisão dc 2/3(dois
terços) dos associados, em Assembléia Geral cspecialmente convocada para este fim, não
podendo ela deliberar, em l" convocação, sem a maiona absoluta dos associados, ou com menos
de l/3(um terço) nas convocações seguintes, e entrara cm vigor na data de seu registro nos órgãos
conipeleutes,

.Art.SP'- Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, e relerendados pela Assembléia Geral.

MA para qualquer ação fundada nesteArt.52“ - Fica eleito o foro da Comarca de São Luis

Estatuto.

SÃO LUiS, ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE MARCO DE 2020

■^,,-âdra (y)<;>
Presidente
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N’ PROC

EDITAL Dfi CONVOCAÇÃO N“003/2020 zirizj

ASSIMBI.KIA GEKAL EXTRAORDINÁRIA

INSTi ru rO ALV ORECER

1. São convocados iodos os associados do Instituto Alvorecer a comparecer à

Asseinbleia Geral Extraordinária, que se reali/ará no dia 06 de março de 2020, na
Rua do Enjzenlio. tf 08. Baino Jaidiin São Cristóvão, CEP: 65055-460 São Luis -
MA. .A asseinbleia será instalada em primeira convocação às 08h00 c, cm segunda

convocação às 081i i 5.

2. Ordem do Dia:

a. Alteração dos objetivos Sociais
b. Reforma do Estatuto

Sào Luis - MA. 05 cic Fevereiro dc 2020

Benedita Silveria Cardoso Costa

Presidente

Rua Quatorze do Engenho, 08, Bairro jardim Slo Cristovâo
CEP: 65055-460, São Luís - MA

E-mail: inslitutoalvorecer.social@gmail.com
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CAPÍI L i.O 1 - U.A ÜLNÜMl.N.AL .\0 MT)T. FOKÜ, ÁKL.A DE A I L.ACÃÜ E ANO SOCIAL

O Instiuilo Ahorecer, constiuiício sm 20 de janeiro de 2013 é uma associaçuo de pessoa juridiea
iiideieiminado, com sede e loro iio numicípio de São l.iiis. Estado do

sem

.Arti»» 1° -

hn> lucrativos, que lerá duração por tempo

Arii-m 2° - O liislilulo Alvorecer fica constituído sob ibrma de associação civil, de pessoa jurídica, luis lermos da
leuislaçãü com pra/o de duração indeterminado, com área de atuação em todo território nacional o Instituto
Alvorecer pode. evcnUialmcnle, prestar serviços em outros estados c países que se demandam a sua aiea dc
atuação.

- O Instiluio Alvorecer sempre que necessário criará Slib-Sedes em todos os Municípios do Maranhão eArliyo 3'

est.idos do Bia>il c no Ukno Si,b-Sedes obedecerá rigorosameiite ás necessidades de apoio logístico
AssembkMa Geral convocada para este Hin,

l’arú^i'afo Uiiico -
às atividades da entidade c ocorrerá em

M-tU’0 4"-Ü Instiluio Alvorecer tem por finalidades; , . . ●

1 - Desenvolver ações de proteção à támilia. á inláncia. à maternidade, a adolescência e velln
!1- Empreender ações de preservação, babilação. reabilitação das

promoção de sua integração à vida comunitária;
111 - F.mpi eender esforços para integrar os jovens ao mercado de trabalho;
1\'● Amparo às crianças e adolescentes carentes: _
\’. Garantir asses-soranicnio para defesa dov direitos dos beiietieianos

ice;

(fl? (!fc1t{;/^_^is e a
N* PROC-

hTanuulos

LOAS;.Assistência Social

A assistência educacional ou de saúde;			
Deseiivolv imenlo da ctiluira, defesa e consei-vação do patnmomo Inslorico e aitislico.

ào do meio ambiente e promoção do desenvolvimento susteiuavU,

VT-

VII-

Vlll - Defesa, preservação e conservaç
IX- Promoção do vülimlariado;

Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate ã pobreai. nvoducão
XI - 1-xperimemaçào. não lucrativa, de novos modelos socio-produ.ivos e de sistema aiteiiulivo. dc p-odução.

d» de,..».,-... d. o.,..,

X -

Xll ●

universais;

piritualista, nunca visando fms lucrativos, mas sim

rcali/açãü dc trabalhos.

e práticos da ciência es
conhecimentos da doutrina religiosa umbandista;

Mil - Pesquisar os aspectos leoncos
beneficenies, difundindo os ■-.

- Defender a Doutrina Éspiritualisla dc Umbanda em seus aspectos esscnciais, na
visando 0 bem estar e a elevação espiritual do bomem;

\\’ - Manter iiuercãmbio cultura!, social e de cooperação com outras eniiJaues atins.
- Para os fins deste ártico, a dedicação ás atividades nele previstas, conligura-se med uUv a

de açCcs correlatas, por meio da doação de reeur>os tisico^.
ituermediários de apoio a outras organizações sem tms

NIV

Piirágiaf» 1
.. .cução direta de projetos, programas, planos
humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços
lucrativos e a órgãos do setor público que aluem em áreas aims.
Pará-xrafo 2“ - O Instituto Alvorecer não distribui entre os seus socios ou

" ulos ou doadores, eventuais c.scedeiUcs operacionais, brutos
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas

CNC

associados, conselheiros, diretores,

líquidos, dividendos, bonificações,
atividíidcs. e os aplicaempregi

participações ou

iiao

religioso.
Artigo 6'

que aprovado cm Assembléia Geral, disciplinara o

; unidades dc prestação

ditlo no .Artigo (>’ ●

- O Instituto Alvorecer terá um Regimento Interno

-.eu funcionamento.

- O Instituto Alvorecer a fim dc cumprir suas finalidades se org;mi/,ura em tantas
; fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento Interno,

.Artigo 7

de serv iços. quantas se

I///

L
horMemzes
lacl':'

s<i20a

yhdónioííás r
024-V2

cpr.
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C-LA ■ -' I. iv JS OESTATUTO

CAPITULO 11
■íigyggii^

: 4DOS OB.trrnrrr

Arti»o H° - O liibtiuito Alvorecer tem por objetivo a natureza social, aluar ern todos os campos de sociais,
princlpalrncmc de cuniio assistencial. com aulonomia administrativa. íniancen-a, jundiea e palnmonial. poi muo

de atividade física e de lazer.
de:

I. PromouT c eslimula a criaçüo dc espaços públicos adequados para a pratica
obiciivo de contribuir para a promoção da saúde da comunidade;

aúde da lamília. com o objetivo dc atuar na maiuiienção da saúde c na pre\ençao dc doenças:
com o

II, Promover as

III Apoiar e desenvolver projetos de seuurança alimentar e nutricional; ... . ●
modalidades de ensino; educação de jovens e Adultos; educação prolissional e tecnolog

educação especial; educação ambiental e educação á distância;
V Implantar e programar projetos e planos de interesse das organizações contratantes,
VI Folnentar e destnvolvJr imercâmbios e celebrar convênios, projetos de cooperação c/ou termo de parce as

com óraàos públicos, govcrnameiuais e nào-governumeniais. nacionais ou internacionais, que facoreçam o
apeiiêiçoamenlo da Formação educacional e da qiialir.caçâo profissional dos trabalhadores. ;;
a execução das ali^ idades de interesse público previstos em lei, especialmente dingido-s aos trabalhadores
trabalhadoras;

íca;

IV. Promover as

Jadc 14 a 24 anos, dentro dos principiosfonnação técnico-profissioiial de jovens
amidos pela leaislaçüo brasileira (Lei n®. 10.Ü97/2000);

is científicos, tecnológicos e campos üe

VII. Apoiar e permitir
proteção integral do jovem, gart _ ^

intercâmbio nacional e internacional, em todos os mvcisVIII. Apoiar
conhecimento e difusão;

IX. F.Mrcitar a interação entre as unidades operacional
coimmilários em suas circuiiscriçòes;

população e 0 desenvolvimento econômico, social e cultural dos povos.
^ 5 esportivos educacionais, de Lazer para implementar

saneaineiuo dos problemasdas policias, com vistas ao

estar de sua

XII. Propagar o plano nacional de esporte e aos programas
inclusão social;

XIII. Desenvolver mecanismo de eomimicação para o
defesa de bcn.s e direitos sociais, coletivos e

forialecimenio das atividades uiríslica;
difusos relativos ao meio ambiente:

is da garantia do acesso e gestão democráticos eXiV. Promover a _ , .
XV tslimiilar o desenvolvimento sócio-econômtco através

ecologicamente sustentáveis dos recursos naturais: , 4... nmimos aplicados
xv/l Promover realizar e divulgar pesquisas e estudos, organizar documenuaçao e desenvolva projetos aplicaaos

l =..1,-™, d„. <11.01.0, l.<,n,.„o, 0 cio, povo,. o,poo,al,.,..- ,«o clv

.VI, 00,.,..,,00,
desenvolvimenio dos iminicipios e estados juntameiUe com o governo lederal,

XVlll Estimular e promover projetos para a agricultura tamiliar;
XIX. ITomoçào <10 <loso„volvimoMo coonômioo o social o comboio a pcibrozo ,
XX, Combater todas as formas de preconceito ou discrimmaçao, raual elnica c guier . )

construção da cidadania c constituição dos direitos ruiulameiitais; histórico o
XXI Pronunu- e defender ao melo ambiente, ao consumidor, ao patn.ncmo arustico, cstetieo. bistunco

' cultural, e dos direitos da mulher, da criança, do adolescente c do idoso;
XXll, Keduzir as mortes por homicídio na juvenuide negra; ,,.,b.,iho'
XXIII. Estabelecer acordos para a inclusão da populaçao negra no ^ as
XXIV. Realizatr atividades de valorização da pessoa negra e dc enfrentamento ao ravisno. g

manifestações da enltnra, a memória e as tradições atro-brasileiras _ religioso:
ao idoso, dando-lhe assistência nos aspectos tis.co-mcntal, f

s literárias diversas, bem como. produção, exibição, distribiiivavXXV. Promover programas

XXVI. Prestar atividades como editoras de ohra

XXVll S2“ofard!lirib„ir ,.ro<l„.<« oollmoi,. <lo,<lo <,.,0 o ronja bn rdbn<l«
finalidade lucrativa com recursos advindos dessa ação .qilicadas na propr^^ s

●. '.i.

utilizada

sem

. V ●

^iiíômo ; :-lícíiíZ«
OÍ(P7.t'V4 2C4

c?y7ír eof 024-72
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ffõnrí:^
1.6-1estatuto s

\SSOClAlK)S, Sí;1 s DlRl-l i OS
t.

rviÈn<F.s
CMMTL LO UI - DOS

ussüviados, dislrilniidus nas scgumics

emidadc assinarem o livro

ilimiiado de
= - O Insuuno Alvorecer é coiistiiuido por mn numeroArtigu 9

“T- os cj--de freqliéncia. pelo qual os nomes s -elevanies serviços à Insliuiiçào;

” ■ .0 .or,K„. ,ne,occ.o™. dc .speilo

comunidade;

- CoiUribuinte; aqueles que
se disponliam a cumprir o Esialuio e os regu amento.

. Associados simpaiizames; sào todos aqueles que

c das liomenageiis da

111 -

se

IV e

conlribuem para a

V

sócios contribuintes; ,
do direito de votar e serem votados,

suas obrigações

eletivos, os socios
Parágralo 1

Parágrafo 2”
fundadores deverá tr;mstórmar-se cm

● Os associados honorários náo gozam
dos associados quites com asparágrafo Terceiro:

!ü-Os direitos c atribuições
Votar e ser votados para cargos

Assembléias Gerais;
. da Assembléia Geral com

direitos sociais e esiatutàrios; avmiquer atividade por ela promovida;

Artigo eletivos;
l-

● cento) de associados emmínimo de 20% (vinte poiU - fomar pinte nas

111 - Requerer

pleno gozo
Fi eqüeiilar as depe
Concorrer a qualquer cargo eletivo

no

convocaçito

de seus

IV-

\' -

sem anistia;

VI ● Usufruir dos programas
Direito de requerer a qualquer

11 - São deveres dos associados.
- Observar o 1'staUilo, Regimento

e beneficios do Instituto Alvorecer;
momento sua exoneração.

VII-

Artigü
do Instituto; Resoluções dos órgãosDeliberações, regulamento e

.\lvorecei;
, decisões da Diretoria,

a 0 desenvolvimento e maior prestigio .
,al foi eleito ou nomeado, salvo por

L dos bens do instituto Alvorecer;
e foi convocado (a) e acatar as

e acatar as icio do Instituto Alvorecer,11 - Kespenav

motivo justificado;111 - Cooperar par
P.xercei- qualquer cargo para qu
Zelar-pela conservação

VI - Comparecer às reuniões a que

A.-dgu 12 üs associados não respondem nem mesmo s

IV ●

decisões da maioria.\’ -
do Instituto Alvorecer.

ubsidiariamente pelos encargos

DÁ ADMISSÃO

A admissão de associados sera.\riigo 13 -

,ni dia com as suas obrigações comais, , consecutivas.
..„a.rgos irios. c,«c u»l» parnupacio

determinações do presente
Estatuto estará sujeito as seguintes

não cumprirem as
Artigo’14 ● Os associados que
penalidades;

Advcricncia;

/

l -

11 - Suspensão,
líl - E.xclusão;

imeino.
i\ conforme o Regimento

cometida pelos membros

este Bsuiuitü seratentarem desrespeitar

c3o d. «,vo
ÃO da atribuição da Assemblcia Geral-

associados. imposw pela Duetona.
.Artigo 15 - As penas
Diretores e ConsellKiios que serão
Artigo 16 - fara pena de suspensão de

a Assembléia Geral.

II eleitosj>aberá recurso volimuinoc

/\

suspens^vo
/I

3

Ãlilonio (ío^jíinos -Menezes
Awe-iUo

4 204Oi
rc
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iiLÍ-zo moral ou miucrÍLilestatuto

ivel Cl. eli.moaçao. provocar o» causar grave prejurzo- Coiisiclcra-sc lalta grave, passiv

liistiuuo Alvorecer.
Afiigo P

causa, assim rcconbccitia em
■ admissivd. liavculo jusiapara o

Parágrafo Unicom
piocedimemo que assegure _

A qualciuer lemi)0 poderá o

excliisáo dos associados só e
'direito de defesa ede recurso,

associado soiiciiar seu desligamento

A

do Instituto Alvorecer, com oficio
Artigo 18 ●
diriüido a Dircioria. m.ADMISISTRAÇAOCAPÍTULO 1\'-DA fOLHA N*.

.(i3mâJcmLsN’ PROC

será administrado por;
Artigo 19-0 Instituto Alvorecer

1. .Assembléia üeral
11. Diretoria

l!i. Conselho Fiscal

Par-i-rafo Único: O Instituto Alvorecer poderá remunerar

decorrência dos cargos e.

--RTÍbrica

membros da sua Diretoria e do Seu Conselho Fiscal,
-aticados pelo mercado na regi5o onde '

atividades que llies sejam atribuídas un

■letivos acima citados.
D i GERAI-

de fiscalir.açao. se constituirá dus associados em pleno go/o
e seus direitos

Artigo 20 - A Assembléia Geral, órgão
esiaunários.

\rti<u) 21 - Comiiele à Assembléia Geral:
T- Eleger a Diretoria c o Conselho Fiscal,
II- Resolver os casos omissos neste Estatuto-

n iir >;cibre -i extinção O Instituto AKoiecer,
' ■ eniêitcia de alienar, transigir, hipotecar ou penmitar bens patrimoniais;lll -

Decidir sobre a coiiv

V - Aprovar o Regimento Interno;
VI - .Aprovar as contas;

.Vrtigo 22 - Compete pv
I - Destituir os administradores,

Alterar o F.slauiio, inclusive no tocante
1) l':nieo- Para as deliberações que '

..p..ialn»ue «z por a,.o ppr. ,
:3 . A Alv„rro»r, sptacida polr, d„«or,».

,eU„6rio aprovados pelo Conselho fteal,
.1 Extraordinariamente quando convoead..

Assembléia Geral;.●ivativamente a

““ofLsoslell desre nr„,o é czi.ido aeliberopho de
será de 2/3 (dois terço).

11 -
se

Aprovar

11- Apreciar o
Discutir e homologar as

Assembléia Geral se realizara
111-

Artigu 24 ■ A .●
1 - Pela Diretoria,

n . Pclü Conscllto associados, qmtescom _
M I b üeral cfita por meio de edita! alixado na
nt e circulares ou outros meios convenientes, com

as suas obrigações xociais.

sede o InAiuno Alvorecer e
antecedência ininima de

lll- Por requerimento V
- A convocação daArtigo 25

publicado na Imprensa Local, por
30 firinia) dias.

●afu Único; Qualquer Asseinblcia se
ação com qualquer mimero.

' instalará em primeira convocação com a maioria dos associados c. om
Parágt

segunda convoc:
Alvorecer ele.la uo mesmo tempo c,ue

Presidente, Primeiro e Segundo Secietano. ime v

sendo vetada mais de uma reeleição conseculivm
do Presidente do Instituto Alvorecer, na

●\ Diteloi la é um órgão de lepreseniação o
Presidente, uin \ icc-Artigo 2() -

Fiscal e será consliluida por um
^ Diretores de Departamentos,
andato da Diretoria será de 04 (quatro) anos

de livres CbCOlnas

Segundo Tesoureiro e
Parágrafo P
Parágrafo 2”
hi,vendo eleição paia escolha do mesmo.
Vrliiio 27-Compete ã Diretoria:

Flaborar c executar programas anual de ativuladcb.
● à Assembléia Geral, relaiorio amial.

ao
- O m

. 0-s diretores de departamentos sao

./

1 -
Aj^U.iúdOi ,

A-)WV'W

,i>#A a
Aufii i.-‘

.* 4

U - Elaborar e apresentai
O.

● A A ■ ■'V
CPr 7,



INSTITUTO ALVORECER r r

SOCIAL' ■' 5 4 U /.ESTATUTO TO.'

■ Reuni-stí com liisiiuiições públicas e privadas para miiUia colaboração em aliviclades de interesse comum.
. Coiitralar e demitir fiincioiiários em conformidade com Assembléia Geral;

V- Propor a reforma do Lslaimo, apresemaiuio suge.stões e justificativas; -
Assembléia (icral no inicio dc cada ano relatório, balanço financeiro e patrimonial.

l\

VI - Apresentar cm

acoinpanliado dos respectivos pareceres do Conselho Hscal;
Vii - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto c Regimento Interno e as deliberações da Assembléia Geral c decisões

do Conselho Fiscal;

Viil - Convocar a Assembléia Geral;

Nomear departamento quando necessário ao bom desempenho de objetivos do Instituto Alvorecer.
A Diretoria sc reunirá no minimo uma ve/ por mês ordinariamente e extraorclinariamente sempre que

IX-

Artig» 28 -
as circunstâncias o exigem.

Artigo 29 - Compele ao Presidente:
Representar o liistiiulo Alvorecer ativa, passiva, em jui/o ou fora dele;

ll - Cumprir e fazer cumprir esse Estatuto e o Regimento íiuerno;
Ü1 - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria bem como a .Assembléia Geral,
IV - Realizar operações financeiras em qualquer estabelecimento de credito em conjunto com o Tesoureiro;

Constituir advogado para a defesa do Instituto Alvorecer, quando necessário,
Assinar Alas da"s reuniões, balanço financeiro e todos os demais papéis que dependam da assinatura bem
como rubricar os livros da Secretaria c I esouraria,
.Assinar convênios e acordos em conformidade com a Diretoria; ^
Indicar os csuibelccimcino bancários nos quais devem ser efetivado os depósitos de mimcraiios

I-

V -

Vi .

\'ll-

vm-

disponiveis;
IX - Aplicar as penalidades de sua alçada previstas neste Estatuto;

.Vrligo 30 ● Compete ao Vicc-Presideiite;
Substituir0 PresideiUeem suas faltas ou impedimentos;
Assumiro mandatoem caso de vacância, ate o seu termino.
Prestarde modo geral, sua colaboraçãoao Presidente;

Artigo 31 - Compele ao r Secretário;
1 - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as Alas;

Publicar todas as noticias das atividades do Instituto Alvorecer;
Prcbideiile na elaboração do Plano dc l rabalho Anual;

ubniclido ao eoiiliecimento da .Assembléia Geral, c esta prcsiando os

m.FOLHA N-,

onesima.N‘ PROC.

£I -

ftiilirtc’11 -

111- Assessorar O

\\ - Organi'zar expediente a scr s
esclarecimentos necessários;

Artigo 32 - Compele aü 2*’ Secretário
Substituir0 P' Secretário em suas faltas ou impedimentos;
.Assumiro mandatoem caso de vacanciadeste, até o seu termino.
Prestar de modo geral sua colaboração ao P Secretário.

11 -

ill -

Artigo 33 ● Compete ao PTesouveiro:
1 - Arrecadar e contabilizar as doações, subvenções
11- Paaar comas autorizadas pelo Presidente;

lll - Apresentar relatório de receitas e despesas sempre que forem solicitados;
Conservar, sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos a Tesouraria;
Aiiresentar. semeslralmentc. o balancete ao Conselho Fiscal;
Manter todos numerários em estabelecimento de credito;

iunio com o Presidente, todos os cheques emitidos pelo Instituto Alvorecer;
trabalho, de contabilidade do instituto Alvorecer, contratado pm

e lodiis as obrigações fiscais e trabalhistas sejam dcvidanienle

. auxilios e donativos, maiuendo em dia a escrituração;

IV-

V -

VI-

Vii ● .A.ssinarem coiij..

Acompanhar e supers isionar os
profissionais habilitados, cuidando para qu
cumpridasem tempo bábil.

Artigo 34 - Compele ao 2'' Tesoureiro:
I- Substituir 0 P’ Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;
11 - .Assumir o mandato em caso do vacância olé o seu termino;

111 - Prestar de modo geral a sua eolabüi aç,ão ao P 1 esoureiro.
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nn rn\^Ki'l HO FISCAL -FllMH ^ ! 4 4

ÇÔCS tiii uestíio fmaiKeira e de seu patrimomo.
Conselho Fiscal, esies escolherão entre si

35-0 Instituto

dcltvüs, c seus respectivos suplentes, eleitos em
Estatuto. Ümiianclo-sc a sua competência a fiscaliza

dos membros titulares uo
, ü seu

- Após a cieiyào

íi:;; ElnSirÍl^àncias. o mandam será assumido
Parátn.fo 3“ - Üs membros do Conselho Fiscal não poderão acumulai cartos
Ai-liJo 3(i - Compele ao Conselho Fiscal; . ,,

EMuninar o livro de

forem süliciiadoJí"

n	Élljllv"*^

>ifíÜ4W=fJ'

N° PROC.
A3/)£3.

l-

11 - l-.xaminar o balancete
elatório dc receitas e despesas, sempie que

qualquer tempo documentação com probatório das operações econômico-111- Apresentar re

1\'- Requisitarão lesoureiro. a
financeiro realizadas pelo Instituto Alvorecer;

V . Apresentar à Assembléia Geral a prestaçao de contas.
VI - Opinar sobre aquisição e alienação de bens,

Apreciar os balanços e inventários que acompanham
; O Conselho Fiscal se reunira ordinariamente a

relatório anual da Diretoria;
cada 06 (seis) meses e extraordinariamente.Vll-

Paráyrafu 1'iiico
Associados, Instituidores. Benfeitores

indirelamenie. por qualquer forma ou
airibuidas pelos respectivos atos

quando necessário.
Arliuo 37-0 Instituto Alvorecer
ou equivalentes, remuneração, vantagens ou
titulo, em razão das competências, lunções ou
constitutivos.

Ai-tioo 3S - O Instituto Alvorecer, não
prcSi.5 do sou palrinKinio, sob ,endns, recursos c

SíSESEBSb
' incuUidns , ,, ..ntuilos onde nplicii anuolmcnle. pelo menos 2l)%Hime

ÓXIL permn„emes e sen. pnolpuer .do de
diciUela.

Direiores. Conselheiros, .■recebe seusnao

bcncllcios, direiameme ou i.
atividades que lhe sejam

dislribni lucros, resultados, dividendo, bonilleaçôes, parlicipavOes oa
eventual resultado operacional na

poi

CA1*ÍTLT-0 ^ - DAS EUTÇOES
do termino doafi.vados 3U (trinta) dias antes

convocadas através de edital a ser
Ai-Ugu 41 - As eleições serão

rí; 4d - AS eleições para a Dúeumir, e rb"; ^Ss Ítor^çí;- '"tubléia Geral
;í;,S:.:;rÍ:r.on,eaaos.ubssdo*^^.raor.u^^			
\,.li„o 43 - As clrap.is ouc concorrerão as clciç olci,5es na Seeretaria do Insmnio .\lvorcccr.

bstaüdo e -d^lr^o a.é 72 ^.ma c^ua, Iror. da Ue rodas
de nnlidade do pleito. .«IrcAdas por aclamaçao

:. í n^íoí õ:íoí
ames da eonvoc.çao da deMO.

em data a ser marcada.

Paráj;trafo 1
as chapas, sob pena
Paniyrafo 2“ - Caso seja registrada apenas
dos associados presemes,

44 - Considcra-sc e

uma

\riigo

\rtitii> 45 - Para exci

esteja inscrito como associados 01 (um) ano
p-,rá‘-rafo Cnico; Logo após proclamaçao
eíeiu-Ts serão empossados e em seguida ou postenoimcntc

do resultado da nova

/I

Uu^u.
1 fj

(í■, t;

;az 20'1

■307 ü24-'.'?
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CAlMTfLO VI ' 1)0 rATUlMÒNIO

I . ■

5 4 14 4

ão dos bens e dircilos que llie cuubevem,
assoeiaclos. pela subs enções eio e a reeeila do Instituto Alvorecer constituir-se-ão

atividades, pelas contribuições dos seus
apólices da divida publica,

doações, legados e subvenções, de pessoas
e ampliação de seus patrimônios ou a

Artigo 46 ● 0 patrimônio
nelos oue vier adquirir no exercício de suas
doavSil onaa.s .■ parúa,l»r«. mó.cis, vdculos, ^

llnico: 0 Insliuito Alvorecer poderá recebe, co„lr,b„va»
' ou juridicue „„c,o„„ls_c iurernueiounis. desbuado^ » forurudo

de trabalhos especMieos.
No caso dc dissolução ou extinção

!'i^lcas

realização bens reimmcscciues serão destinados a
i 9790/99, preferencialmeiUe que tenha o

do Instituto Alvorecer, os
lermos da LeiArtigo 47 ● ,.,-1

outra entidade congênere, pessoa jurídica qiialilicada nos
mesmo objetivo social.
Artioo 48 - Na hipótese

acervo patrimonial disponível, adquirido com
qualincação. será coinabilmenle apurado e iraiis

leicncialmcmc que lenha o mesmo objetivo -social.

insiituida pela Lei 9790/99, o
perdurou aquela

da mesma lei.

da entidade obter e poslcriormente, perder a qualihcaçao
recursos públicos durante o penodo

ferido a ontra pessoa jurídica qualirieuda nos termos

em que

pre

financeiro e orçamentário

49 . O exercício nnanceiro ^ M (tnnta c um) de ma,o de cada
Artigo 5Ü - A prestação anual de contas ^ ,1,-, nno ^

Relatório circunstanciado de atividades, n” pROC.i n i > r'’ ^
11 - üalanço palvimonialt

- Demonstração de resultados cio exercício,
. Parecer do Conselho Fiscal.

- O Instituto Alvorecer mamera

capítulo vii -1)0 exercício

1-

1
KuEricJ

as formalidades capaze.s
III

á escrituração de suas receitas e despesas, comIV

Artigo 51

de assegurar a sua exatidão. observará as seguintes normas;
P,,.á,ni.ó Lnieo: A BrasUeiras^de Contabilidade.
1 - os princípios lundameniais de eon ,.„eerramenlo do exercício Fiscal, ao i- .

parágrafo único do An. 70 da Constituição Federal

relatório de ativ idades e das
ao INSS c ao l'GTS.

11 - a

independentes se for o caso, da aplicação dos
111 - a rca

CAPÍTT LO Vlll - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

V3 (dois terço) dos associados quites em pleno gozo de sais
^ hlimeiue convocada para esse fim. qoaudo se tornar■Xrtioü 52 ● Ü InstiUilo AlvorceO, será dissolvida por

dirçbos legais e estaiuIários.^«^|« A^iiçmb'cta Geral, sp

=sa«=s-"‘*'"	

decisão de 2/3 (dois terço) dos
. em V

S, í
podendo ela deliberar,

convocações seguinte

ferendados pela Assembléia Gera!

SÃO LUÍS, EST ADO 1)0 MARANHÃO. 2.

re

20 DIv .I.ANíRRO DF- 2012
●,,v\'
V

Accv. -

Presidente

ffimfahJâçàí?
!«>● luOUlArU* '

ist ●

;iníPiíiodc^
OAtí-tv

ÍoSj\U)-.ezes
4^ gado

A4,20-i
!.-i7 rr’*-7?

S««r

1

mjjK Uso Geral
S “"V¥W«9TiÉ'»l&
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INSTITUTO ALVORECER ,g;>
Éa i-n»M0ag

as
Ala dc Assembléia Geral <lc Constituição e hiiulação

do mês de iaiieiro do ano de dois mil e tre/.c, Rtia Ib-C^uadra 16 Casa
estado do Maranhão, retiiiiii-se em Assembléia üera! de constituição e liindação os senhores e senhoras membros
íundadores do INSTITUTO ALVORF.CBR, Assumiu a presidêneia dos trabalhos, por aclamação unânime,
senhora Benedita Silveria Cardoso Costa, considando a mim Liici\anda Silva Sabino. para secretariar a sessão, o

que aeeilei. a pedido cia Presidente, li a urdem do dia, para a qual foi convocada esta Assembléia Geral e que têm o
seguinte teor: a) Discussão e aprovação do projeto do Estatuto Social; b) Constituição e Fundação definitiva da
entidade; c) Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal; d) outros assuntos relacionados com a constituição c
fundação da emidade. Iniciando os trabalhos a Presidciile explicou a todos os objetivos da INSTITUTO
ALVORECER, que são: promover ,à assistência social, educação, espone. cultura, meio ambiente,saúde, espiritual
e hichisào social cm todas as suas outras formas de expressão, ein todo território do estado do Maranhão, dentro de

possibilidades e recursos, e ao prestar tai assistência não quantos aos seus associados, não terá qualquer
posição social ou nacionalidade. Em seguida a Presidente solicituu-me que

26 ● Alto do Turú II. Cidade de São Luís.

a

sua.s

distinção de sexo. crença, cor.

procedesse n leitura do projeto estatutário. Finda a leitura, a Presidente submeteu-o, artigo por artigo, à apreciação e
discussão e. em seguida à sua vontade, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade e sem emendas e
modillc.açócs. A seguir a Presidente declarou defmitivnmcnte fundada e constituída o INSTITU TO ALVORECER,
proccdeiido-se eiitrio a eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, para o primeiro periodü de gestão, que chegou ao

resultado: Dirciuria: PresidiTUe: Betiodita Silveria Cardoso CosUi; Vice-I‘ye.skleiue: .Acrísio Cosiíiscgíunte

Filho; 1° Sucraiãriu-. Lucivanda Silva Sabino; 2'^Secrciúrio: Naitrilenc Jansen; r Ttfsowuivo-. .lairo Barbosa
Seipa; 2° Tesoureiro: Atui K,arolina Souza Soeiro. F, o Conselho Fi.scal: Presidente:
Campos: Secretário: Francíene .Azevedo Rodrigues; Relator: Lindembergue Sodré e seus respectivos

da Silva Carvalho: Lcila Camila Monroe Garcez e

.Aiba Valéria Vieira

Suplentes do Conselho Fiscal: Francilene Venâneio
Laisa K-aroline Silva Santos. A Presidente, depois de apurados os eleitos. deu-llies imediata pr)sse. para suas

funçóes e atribuições que se iniciam nesta data de ZOíOIMj a 20.’0I.'!7. Ticando livre a palavra e como ninguém
desejasse usá-l.i. a Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ala. o que a l iz como
Secretário. Após reabertura da sessão, a mesma foi lida e aprovada e assinada pela Presidente da .Assembléia Geral,

n serem considerados membros fundadores.por mim Secretária e por todos os demais presentes, que passam
Declaro ainda para os devidos fms. que esta ata é igual à lavrada em livro próprio.

S.ÀO LUÍ.S, ESTADO DO MARAMIÀO.20 DK .lA.NElUODE 2ÜJ3.

/^■!/aA.co 4/^
/ , Vicc-PréshlêiiUí

íiZjL^-U.*.	
Presidente

/.

iid
I\

2" Seereláriü1“ Secretário

1
/

aVT■Jüu retro

Presidente do C oiisellio Fiscal do Coiiselliu Eiseal'

í

Secretárii) i

1
' \● l

/.

'jy'/ 'J-:l-ii, f l'j :t ‘ ■
' Rçíuor do

;. I c. VAX \f ^
Suplente do Cotiselho FiscalCdíiselho Fise^

Suplente tio Conselho Fiscal
> ● ■ - CeÇs..k

Stipleiite do Conselho Fiscal
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INSTITUTO ALVORECER
Riihric.T

Pc!<t prescnlf c nui ícrmo?» dos Artigos 20»? e 24®dí» Estatuto, convoca a Asscmblcoa Geral

Extraordinána de o lasiituto Alvorrccr. .i teali/ar-sc na sede social, localizado na Avenida

{eronimo de Albuquerque Maranhão, n» 25. Subcond. 07 Pátio Jardins. Torre B-Hyde Park, Sala
1004. Bairro: Vinhais 1. CEP 65.07^-19<). S5o Luís -MA no dia 10 de Outubro de 2022 ás 15:hs ,

seguinte ordem;

1. Retificação üu Estatuto Social Consolidado.

/

^ Ca.so no horário mdmulo não lenh.im comparcf ido o numero legal de associados, a a.vsemblebi

funcionara uma hora depois, de acordo com estipulado no Paragrafo Único do Artigo 25* do Estatuto
Social, com o numero de j>reseii[e.s

Sáu I.uis MA. 17 de Setembro 2022.

.li'

Benedita SilveriaCardoso Costa

Dirciom-Presidente

fitm r jkU «M

taejw*» ««

tn«*m ●»s.«ir'««>rt3r«3M»»ci«í MF«CPfn
1 HffW nr I 71 VM «ií^ >itlr

C A N T U A II I A OH A Z n V E D O
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mPOLHA N*

.JlmilMMãN* PROC

ftuljricaATA DE ASSKMHI.KIA GKRAU KXTRAORDINARIA

Aos lü(dcz) dias dt* Üutubrüdtí2ü22, íik lSh.v. ri'imir;«tn sf na Si'di?da IDretorin do Insmuto Alvorecer,

localizado à Av. jeronimo de Albuquerque Maranhão, n’ 25, Subcond. 07 Pârio jardins, Torre U-Myde
Park, Sala 1004. Vmhais I.CEP: 65074-199 Sio l.uís/MA,alendendu a convocação do Edital 02 /2Ü22 dc

17 de Setembro de 2022. por seu prosKlenio provisório, conlorme preposição da diretoria executiva c

ouvindo o colégio de consultores de acordo com os artigos 21.24 e 25 do Estatuto StKial, paru uma
A.ssembleia Geral Extraordinária. a rcMlixar-se em primeira convocação com a iiiaiorfa dos as.socuidos e

em segunda convocacáo com qualquer numero - Em cumprimento à ordem do dia cu|o assunto será
Rerralificaçâo do Estatuto Social (!onsolidado. Instalada a Assemblcia, a Presidente explicou que a

^ alteraçàn de endereço do Instituto Alvorecer, foi indeferida pela Reteiia Fctleral, pelos seguintes
moUvos; Endereço Incorretn/íncompleto. Atividutie Econômica. CNAF. 84.12-4/00 de uso exclusivo da

Adraini.stniçào Publica, se fazendo necessária Herraüfkação no P>*tatuto Social Consolidado, colocou a
pauta em votação, desta forma ocorreu por aclamação e aprovação d rcrratifiraçâo do Mstatuto Social
Consolidado do Instituto Alvorecer

Qndc se no Bstatute SodilCoMolldatip;

Avenida jeronimo de Albuqueique n“ 25, Sub Cundominio 07, Pátio lardins, Torro IWiyde Park.
Condomimo Jardins, Vlnliai.s l, CEP: 65,074-199 São Luís /MA,

Leia-sc no Ertatiiti) Social Cqnsolldadg;

Avenida jeronimo de Albuquerque Maranhão, 25, Subcond. 07 P.1liu lardins. Torre IMIyde Park. Sala
1004. V mbaís I, CEP: 65074 ■ 199 São Uís/MA

Exclui-se du Estatuto Sodal Coasolidado, CNA£ B4.12-4/00-Kcgulação das Atividades dc Saúde,

Educação. Scrviqjs Culturais e outros Serviços Soõaís

Sào LuLs-MA-10 de Outubm 2022.

líenedíta Silveria Cardoso Co.slu

Presidente

< A N n U A K I A I> i: A T: E N' II D O
K! I-.ISTK» crvil. PE PESSOAS

.■ .'oo EurtxnuUAi viHtcmx ou
fnoat »JW» K«ci
>^'<0!<s«»(r«aEvici.yQi<Mi9s oííii/yeí»
fo»a At> 1. ivsnnjroAi vt«CTR ti

(D«f»cfno«r*w» tu U
1 1 ',Mto rrnatntf

lURlütCAS
lOUM-OlUUU

cacufltr«-K AVEKBAUO ao

(toorcjun^. <: 1T1““ , , , , ,
I ●UUitda ea> / 1 i. 4 0

.»UÜ1. 0 7 NOVJuoatno tjkhK

●aiaeâanwRrotwooMjafwr smj.w
">nw *n i«ti E»ant WSIitiito
itMímCIR Tn«mM»UnoBt
u» ri«(p ni )03nup«naaoKra,i*«*

Pt. Juú TâCcit 0.1:.
OiXim\

Ta0« Cictaám dc Asrrtdi) J Oio
Clcnda MeOem» AMtjo S.tMtsh*

Sol-iU*.Ut..4

Mdúu SivM Radnjptci
TâX«oe SoKÚt» Di.uMa> >

g«g<PCTCTl»CT

ri»ri vÁuoo soutNtx «-OM u yri» »♦: 1 t>t .^ii^açAoI

IMWI1OP MTV-W» Sii iWMá

MIM '.'MU >rm t»et

Pvám TjMA *0a
W*JU.a'IWW I

1*03 II tm istt ovMw Mnrrra
MVGMaN lawB

F4arfft:ntfic>
ni»*.' l».:

.,e*Nn.W«

.■’!



CANTUÁRIA DEAZEVEÜt)

Registro CMI de Pessoas furfdicas

MICRQKllME n« 7 12 2 4

\

Alvorece

Lista df Presença na Ata de Retilicaçào realizada em 10 de Outubro 1^22.
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71225^
INSTITUTO ALVORECliR

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO

CAPITULO I

denominaçAo, sede, foro, area dk atuaçAo e afins.

POLMA N».

N“ PROC.

Ríjtjrrrf

Art.r-0 lnslitu(« Alvor^er insciilo no CNPI n« 27.7Ü9J75/0001-81 . constiluído cm 20 de janeiro dc

2013 é urna assoeiaçãu de pessoa (urkiica sem (Ins lucrativos, que terá duração por tempo
indeterminado, com mhIc e foro na Avenuitt feronimn dc Albuquerque Muranhào, 2S. SUibcund 07
Wtio lardins. Torre B-JlydePark,Sala 1004. Vinhais I.CEP: 65074-199 Sào Luls/MA

é

Art.2‘'0 instllut» Alvorecer Fica constituído sub lurma de associação civil, de pessoa jurídica, nos
termos da IeKÍ.siaçán. com prazo de duração indeterminado, cum área de atuação em todo território

nac ional o Instituto Alvorecer pode eventualnrcnte prestar serviços em outros estadas e países que se
demandam a sua área de atuação.

Alt '3*-0 Instituto Alvorecer sempre que necessário criara Sub-sedes em iodos em todos os Muntdpio.s
dn Maranhão e «*sti»dos do Brasil c no exterior.

Parágrafo Onico- A decisão de crúr Sub-Sede.s obedecera ngorosamente às necessidades de .ipoio
lugÍHtkn a.s atlvidadi’^ da entidade e o ocorrera em Assembteia (iera! convocada para esta função

Alt H’’ 0 Instituto Alvorecer Cem caiuu Finalidade.

I - promoção da assistência social;

n ● promoção da cultura, defesa e conservação do patrimflnio histórico eartLstico;

Mi ● promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de participação das
«fgaiuzavâes de que trata esta l.el;

IV ● promoção gratuita da saúde, observando-sc a forma complementar de participação das
organizações de que trata esta lorl;

V ● promoção da segurança aimienlar e nutnnonal;

VI - deiesa, preservação e conserviição du melo ambiente e promuçâo do desenvolvimento sustentável:

VII ● promoção do volunliiriado;

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e .sorial e combale á pobreza;

IX ● cxfKTimentaçáo. nâo lucrativo, de novos modelos socios produtivos e de sistemas allernatlvo.s de
produção, comércio, emprego c crédito;

X ● promoção de direitas estabelecidos, construç.1o de novos diantos e assessoria lurídfta gratuita de
interesse suplementar;

XI - promoção da ciita. da paz, da dUad.mia. do.s direitos humanos, da democracia e do outros valores
universais;

estudos e pesquíMis. dc.senvolvimenlo de tecnologias nlieniativa.s, produção e divulgição de
mlormaçóes e conhecimentos técnlco.s e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste

artigo

Xil

instituto Alvorecer

Xv --ÍÉ JworUíTir f*' *■*- .. -*iv●> V4 ; .
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Xill - DstudoH c pesquisai para o üesi'nvolviniL4Ua. a di^puniblli/^ção e a implementação de tecnologias
vuluidus à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de transporte.

Panigrafci Para os fins deste artigo, a dedicação .ís atividades nele previstas, configura-se mediante a

execução díreUi de pro(etos, programas, planos de ações correlatas por meio da doação dc recursos

físicos, humanos e Tinanceiros, ou ainda pela prestação de serviços InrermedUirios de apoio a outras

organizações sem fins lucrativos e a órgãos de setor publico que atuem em áreas alins.

l’anignifo2°- 0 Instituto Alvorecer não distribui entre seus sócios ou assticiados, conselheiros, diretores

empre^gados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
bonificações, participações, ou parcelas do seu fwrrimõnio, auferidos mediante e.xerdcio de suas
atividades, e os aplica integrnnientc na consecução dos suas ob|etivas sócias.

ArL 5®- 0 Instituto Alvorecer nào íara qualquer dcscriminaçào da sua clientela, em razão de sexo, cor,

nacionalidade profissão, credo políticoe^religioso:

Art. 6®- 0 Instituto Alvorecer terá um Kegimento interno que aprovado em Assembléia Geral,
disciplinará o limcionamento.

Art 7^ 0 instituto a fim de cumprir suas finalidade.s se urgamzara em

serviçiis quantas se fizerem ncces-sárias, as quais se referam pelo Rcgimcn n',
N* PROC.

CAPITULOU

DOSOBfEllVOS SOCIAIS
R:‘il Tcc

Art. B» ü instituto tem por objetivo a natureza social, atuar em todos us campos .sociais, principal mente
de cunho a.ssistencial. com autonomia administrativa, financeira, jurídica, patrimonial por meio;

94.30- tí-üO - Atividades de as.sociaçúes de defesa dos direitos sociais;

H2.30-0-Ü I - Serviços de organização de feiras, congresso.s, exposições e fest»;

/^81.2l-4-0Q- Limpeza em prédios e domicílios;

7B.20-5-Ü0 ● IvOcaçâo de máo de -obra temporária;

7a.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recurso.s humanos para terceiros;

78.1Ü-H-00 - Seleção e agenclamento de mào-de-obra;

86.60-7-0)} - Atividades de apoio á gestão de saúde;

H6.10-1-01 Atividades de Atendimento Hospitalar, exceto pronto- socorro c unidades liospitalarcs para
atendiincnio a urgências:

tí6,lü-T02 Atividades ile atendimento em pronto .socorro e unidades ho.spita!are.s para atendimento a
iirgência-s;

86.60-5-04 Atividade odoníològica;

H6.3U-5-99 Atividade ile atenção ambulatorial nào especificada antoriormente;

Instituto Alvorecer

crpA*Bf lU jBíOfitnc <Je n’?5 S#U 'MC,
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H6.50-O OI AtivirfadesdcpnfcrmiiRiíro;

H6.S0 0-y9 Atividades de pronsslonais da área da s,»üdo ndo especificadas antenormente.

fl5.99-.í>-ü*l - Treinajnent» em desenvulvinifiilu priifissional e gerencial;

BS.50-3-02 ● Atividades de apuio a eduiavilo. excetu caixas escolares;

94.93-6 -ÜO - Atividades de or^niiuivúes associativas ligadus a cultura e a .u t

B2.U-3-00'^fviços combinados dcesfritórise apoio administrativo;

71.12-0-00 Elaboração dc projetos de engenharia ambiental;

U2.30-6-00 Atividades de apoio a produção florestal;

74,90'1-99 Consultoria em qucstftes de sustentahilidadc do meio ambiente;

94.9I-0-00 Atividades deurgaHlxaçôcsíoligkwKis ou filosóficas.

WrOLMA N*.

N’ PROC,.

CAPITULO III

DOS ASSOCIADOS. SEUS DIREITOS E DEVERES.

ArL 9^' ■ U instituto Alvorecer é constituído por um número ilimitado de associados, distribuídos nas
seguintes categorias.

í'Fund.idt)re«: todos »s cldadúos que tomaram parte da reunISo de fundaçAo na emidade e assinarem o
livro de trequénru, jwlo qual os nomes serão regmtrados na ata de fundaçAo;

ll-Ueneméritus. os a^ciados fundadores prestaram relevantes serviços ii Instituição:

(H-Honorártos. os que por suas açõe.s e atitudes .se tornem men^edores ile respeito e das homenagens
da comunidade;

IV-Contribuíme, aqueles que se inscreverem no quadro social, cujos nomes sejam aprovados pela
nin*t«n.i e se disjjonham j cumprir o Estatuto e os regulamentos e contribuição mensais da entidade;

V-Assonados simpamantcs sào todos aqueles que contribuem para a manutenção c funcionamento do
liisUiuto Alvorecer;

Parágrafo 1'^ ● A prinieini Diretona .será composta ajwnas de sócu» fundadores;

Paragrafo 2® Para paiticlpar da.s próximas Assembléias, votar e ser votado para cargos eletivos, os
SÓCIOS fundadores deverão trunsformar-sc em sócios contribuintes;

l'.irãgralo 3“ Os associados honorários não gozam do direito de votar eserem votados;.

Arligo lOv - Os direitos e atribuições do.s associados quites com as .suas obrigações:

1-Vour e ser votados para targos eletivos;

II -Tomar parte nas Assembléias Gerais

llMiequerer convocação da Assembléia Geral com no mímmu de 2Ü% (vinte pur ceiiio) de as.suuadus
em pleno go2o de seus direitos sociais e estatutários:

Instrtulo Alvorecer

.1 Aib^.«jt
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IV-Frfqucntnr as ile|>endcncuLs de o Instituto Alvorecer o participar de qualquer atividade por ela
promovida.

V- Concorrer a qualquer cargo eletivo du Instituto Alvorecer, desde que tenha carência de 02 (dois)
anos. .sem ailutia;

VMIsufruir dos programase beneficíos do instituto Alvorecer,

VII- Direito de requerer a qualquer momcmto sua exoneravâo

Alt. 1 r -Sfln deveres dos associados;

1- Observar o [●statuto. Regimento. Deliberardes, regulamento e Resolut^Ces dos órgáos do Instituto

11-Respcitar e acaCar as decisões da Diretoria,

Ml-Onopcrar pani o desenvolvimento c maior prestigio do In.stituto Alvorecer;

IV-Kxerccr qualquer cargo para qual loi'eleito ou nomeado, salvo por motivo justificado:

V- Zelar pela conservação dos bens do Instituto Alvorecer:

VI Comparecerás reuniões a que foi convocado (a) e acatar as decisões da mawría.

Ai r. 12'^ - Só ícssociados no responderam sub.sidí.>níimente pelos encargos do instituto Alvorecer

I)A ADMISSAO

Artl3® - A admissão de associado-.i será decidida pela diretoria, por proposta com assinatura de dois
assocudus em dia com as suas obrigações sociais, e efetivadas apôs o compromisso de cumprimento,
jM*lo postulante dc« encargos esututárms, que tenha pamdpadü mais dc tris reuniões consecutivas.

DASPKNAUDADES

Ari. M Os associados que nio cumprirem as determinações do presente neste Kstatutu estarão
sujeitos as seguintes penalidades.

l●Adv●e|■tèn^a

ll-SitsjH'nsáo

lH-K.xctusâo

Parjgralo único. Üs associados que tentarem desrespeitar este Rstatuto será conforme o Hegimento
Interno, estando so(vito ás penalidades de advertência ou suspensão.

Art. 15* ● As Penas do adverténcu e suspensão serão impusta.s pela Diretoria, salvo as cometidas pelos
membros Diretores e Con-selheiros que serão da atribuiçJo da Assembléia Geral.

Alt 16^- Para pena dc .suspensão de associados, imposta [>eía Diretoria, caberá recurso voluntário eí«ni
efeito suspen-stvo a A.ssembleia tleral.

Ari. 17'’ Considera-se falta grave, passível de eliminação, provocar ou causar grave pre|uízo moral au
materialpara o InstitutoAlvorocer.

Parágrafo Únko; A exrlu.são dos a.ssodado.ç sò c adml.^alvel, bavemlü justa causa. a.sslm reconhecida em
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso

Instituto Alvorecer

mFOLHA N’

N’ PROC
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Art 1H° - A qualquer tempo poiicra o associado soMciwr seu desligamento do Instituto AlvureciT, com
olido dirigido à Diretoria.

CAPITULO IV

DA ADMINISTRAÇAO

M.FOLHA N*.

N* PROC.

1- Tic,;

Art 19*^ Instituto Alvorecer será admmístr.idu por:

l'Assemb!eia Geral

ll-üíretorta

lil^ConselhofiScai;

Parágrafo Únko: Ú instituto Alvurccer ptidcrá remunerar membros da sua Diretoria e do Seu Conselho

Fiscal, por execução de serviços espedfuos, respeiuüos os valores praticados {>el(j Mercado na regi.lo
nde exercem suas atividades, desde qúe náo se coidundem com as competências.(unçòMou atividades

que lhes sejam acríbukliis em derorrênda dos cargos eletivos acima citados

ÜA ASSEMBLÉIA GliRAI.

Art. 20® - A Assembléia Geral, úrgôo de flscallzaçào. se amstituirá dos assotuidos em pleno goxo e .seus
direitus estatutários.

Art 21" - Compete ú As.semblelii Geral.

I-Eieger a Diretoria c o Conselho Fiscal;

li-Resolveros rasos omissos neste K.sratuto.

111- Uccidirsübre a e.xiinçáo o Institutu Alvorecer;

IV- Decidir sobre a convenièncM de alienar. tran.sigir. hipotecar ou permutar bens patrimoniais:

V-Afirovar o Kegimeni» Interno

Vl-A provaras tontas

Alt. 22® Compete privativamenteà assembléia geral

l-DeMitiiír os administradores;

II ● Alterar» l●vSlatut», mdu.sive no tocante àadmmistraçáo.

Parágralo Único: Para as deliberações que se referem os incisos I c li deste artigo é exigida deliberações
da Asseinbleia especialmciite cunvucaiia para esse ílm. cujo quórum será de 2/3 (dois terços).

Art. 23® - A Assembléia Geral se realizará onimariameate, uma vez por aa» para:

I ● Aprovar proposta de programaçaü anual n tastllul» Alvorecer,

li - Apteciar o relatório atiuul da Diretoria:

III - Discutir c homologar as contas e balanços aprovados peiu Conselho Fiscal

Ari A.s.sftnbleía Geral se realizará Extraordinariamente quando

Instituto Alvoreoer

Jvte -'j *
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ArL 2S‘> ● A convocnv^Q da Assemblcia Geral feita por meio dc edital atlxado na sede o Instituto
Alvorecer e publicado na Imprensui Ixícal. por meio de circulares ou outros meios convenientes, com
antecedência mínima clc30 (.trinlaj dias;

Paragrafü Único; Qualquer Assembléia se instalará ein primeira convocação com a maioria dos
iLSSodados e. om segunda convocação com qualquer mi mero;

DA DIRETORIA

Art. 26- A diretoria Executiva é eleita e destituída, a qualquer tempo, pula Assembléia Geral e é
composta por 2 (dois) membros, sendo um deles o Diretor Presidente e o outro Diretor Financeiro;

e

Parágrafo 1" Fica assegurado aos associados Fundadores* Mantenedores a vantagem de indicar o
Diretor Presidente e o Diretor Financeiro

Paragrafo 2°- ü mandato dos membro.s da Direluria fixeculiva, serão de 4 (quatro) anos podendo ser
reeleitos

FOUHA N*.

N’ PROC,.Art. 27^ Compete é Diretoria:

l-Flaborar e executar programas anuais deatividades

Il-Eiaborare apresentar á Assembléia Geral, relatório anual;

111- Reunir-se com insfiluiçòes públicas c privadas para mutua colaboração om atividades dc interesse
comum:

IV-Realivcar operações financeiras em qualquer estabelecimento de credito em conjunto com o
Tesoureiro

■KtTbri£2

V-Propnr a reforma do (istatuto, apresentando sugeiítões e jii.stifiCaliva.s.

Vl-A presentar em Assembieia Geral no inicia de cada ano relatório, balanço financeiro e patrimonial,
acompanhadodos respectivospareceresdo ConselhoFiscal;

Vll-Cumprire fazer cumprir o Rstatutoe Regimento Interno e as deliberações da Assembléia

Geral e decisões do Conselho Fiscal

Vlll-Convocar a Assenibleia Geral;

iX-Nomcardepartamenlü quando necessário ao bom desempenho de objetivos do Instituto Alvorecer;

Art. A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por meio ordinariamente b extraordinariamente

sempre que as circunstâncias o exigirem:

Art 29° A Assoriaçao será representada, aUva e passiviimeme, judicial e extra|udiciaImcnto, por 1 (um)
membro da Diretoria Executiva , ou de t (um) procurador/, inclusive na celebração de quaisquer
acordü.s. convênios, contratos, termos de cooperação. as.soriaçóes e adesões a projetos, programas

pesqui.sa.s conjuntas com outros órgãos, entidades ou Instituições previstas ne.ste hstatuto.

Parágrafo Primeiro: Salvo quando da essência do mandato for obrigatória à lurma pública
mandatários serão constituídos por procuração tmr in.sirumento tiarticular assinala pelos membros da
Diretoria, no qual serão especificados os poderes outorgados. As procurações terão prazo vigência cie 1
(um) uno, com exceção daquelas tom poderes .ui judicia).

Instituto Alvorecer
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Parágrafo St«gumlo; As tUações e nutificaçôfS )ii<lici<iis ou extrajudIcíaLs sertü fi-ltas na pessoa do
DirciorPresidfnU';

Parágrafo TerrrÉro; comedida. exdusivamenU' an Dirutor-Presldentt* ou ao representante iegal cm
exercício da Associação, a faculdade dc delegar a funçáo de movimentj

nome da mesma, por meto de Oficio devidamente assinado.

Art 30* Compete no Presidente.

Coiivocar e presidir as reuniões da r\ssembkui üeralj

Diligenciar a observância, no InstKuto e em seus empreendimentos , das disposições tegais e
esUilulâriii.s;

Executar u programação anual de atividades <lo instituto;

Regulamentai as Ordens Normativas da Assemblaia Geral e omitir Ordens Executivas para disciplinar o

funcionamento de seus serviços e empr^cndlmcntus;

Contratar e demitiu tundonàrios;

Promulgar c fazer cumprir as resoluções da Diretoria Executiva

Gerenciar e administrar 0 Instituto, através da Diretoria Executiva;

Praticar, na forma do presente esiatiito, os atos adminetlrativos e geamclats neccssánus á consecuçáo
dos obielivosdo I nstiiuto;

Repri^ntar isoladamente o In.siituto Alvorecer em l.icitações, com poderes para formular ofertas,
lames de preço, recorrer, renunciarão direito de interposiçio de recursos em qualquer fase do procoíftW)
ItcilatóHo c praticar todos os demais atos pcrtinentesao certame.

Assinar em wnjunto com o Üwctor Financeiro, toda movinientaçáo Tmanccira e bancária do Instituto
Alvorecer c demais documentos relativos às despesas e a movimentação bancária dos recursos; Assinar
ciieqiies emitidos; Abrir comas correntes; Receber, passar recibo c dar quitação; Solicitar saldos,
extratos p comprovantes: Keriui.sitnr taionários de cheques; Retirar cheques devolvidos: Rndossr
Cheques; sustar/conlraordemir cheques; cancelar cheques, baixar cheques; Requisitar cartão
eletrônico; Movimentar coiiUi corrente P| com cnrtáo eletrônico; Cadastrar, alterar e desbloquear
senhas; Efetuar .saques — iinita corrente; Efetuar p.igamcmus por meio eletrómco; Efetuar
rransferènctas; Hmlíir comprovanies; Encerrar conta.s do depiislto; Efetuar pagamentos das despesas
reali.7adas: Efetuar pagamentos relativos aos encargas souais e linanceiros:

XJ-Programar mecanismos para a promoç^ da imagem externa do Instituto

Art. 31 - Compete ao Diretor Financeiro;

l-Aputo adminlstrativu

II- Atimlrzar e lontroliir arquivos e cadastro.s

lll-t:oncrole de bens. materiais e patrimônio.

iV-Atualizar as operações realizadas pelos associados

çsumü»iiT«.rüfw
FOLHA

€m7t/rãa2.3N’ PROC.

kmaríco

Instituto Alvorecer
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V-Kl.ilmr.ir e impiemontijr procedlmtmtos .idnimlstnJlivus jwra o tuncionamento ixiprçnU' a àíca de
atuaçiio,

VI-SupcTVKkitiiir os projetos do Instituto

Vll-S«reuriar as reuniões da dtretoriii e Assembleiu Geral e redigir as atas

Vlll-Subsíltiiir o presidente em suas falUks oii impedimentos

iX íteiumir o mandato, em caso de varãncia, até scii têrmmo;

X-Presrar. de modo geral, sua colaboraçio ao Diretor Presidente;

XI-Arrecadar e contahilirar as contnhuiçôes dos lu^uciadus. tendas, auxílios e dmiativus, muntendo em

dias a escrituração;

Xll-Conservar. sob sua guarda c responsabilidade. osdiKumcntos rx-lativos á tesouraria;

* Xlll-Apresentar, .semestralinerne u balaíucte au conselho fiscal:

XIV-Manler todo n iiuimTiínu em i.^tal»eli'iimetito dc crédito

mFOLHA N’.

iWTkJ/áf 19-iN' PROC.

í■Rtibrici'

XVl-RepresenUir isoladamente o Instituto Alvorecer em Liataçiies. com |Hjderes para formular oferta-.»,

lances de preço, recurder. remuidar au direito de ínterposiçclo de reCursos em qualquer lasc da

procc-sso licitatóno e praticar todos os demais atos pertinentes au certame.

XVn-A.-iüímar em conjunto com o Diretor Presidente, tuda imwmu-ntaçáQ financeira e bnncãrta do
Instituto Alvorecer 1 e demais documentos relativos às despesas e a muvimentaçüo bancária dos

recursos: Aísifiar cheques emitidos; Abrir contas correntes; Receber, passar recibo e dar quitação;

Solicitar, saldos, extratos e comprovantes: Requisitar talunário.s de rlimiues; Retirar cheques devahidos;
Endo.ssar Cheques; su.star/ cheques. - cancelar cheques, baixar cheques; Requisitar cartáo eletrônico;
Movimentar tom corrente PJ com cartáo eletrônico; Cudustrar, alterar c desbloquear senhas; Efetuar

.saques — conta corrente, Eletuar jwgamentos por meio eleirònico; Hleiunr transferências; Kmitir
comprovantes; Encerrar contas de depósito; Elecuiir pagamentos da.s di?s|>esa.s realizadas; Efetuar
pajpjim-ntits relativos aos encargos «iciai.s e financeiros

1)0 CON.SEI.HO ELSCAL

Art. 32^ ü conselho lascai é o órgào responsável pela fiscaliíaçJü da admimsCraçáo financeira contábil e
de cuntrnk' interno da AssotiaçSo. sendo composto por Z^dois) membros efeuvos e 2 (dois) membros
siiplenles, todo.s flelto.s pela âsseinbicia Geral Ordmária

Paragrat» 1“- Fica assegunida aos associados Kundador-Manieni*darvs a vantiigem e indurar l(um)
im-mbro eletivo o Gsmsflho Fiscal, que será a Presidente.

Paiagrafo 2*- Os membros du Conselho Fiscal exerceráo su;w funções por ura período de 4|quatro)
anos. podendo ser reeleitos;

Pai.igrali) 3*- Us Membros do conselho não poderão acumular cargos na Diretoria;

Art- 33® Compete ao Conselbo Fiscal

l ● E-xammaf u livro de escrituração de o Insiitutn Alvorecer;

II Examinar o balancete semestralmente apresentado pelo Tesoureiro, npinando a rebito;

Instituto /Mvorecer
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Ui- Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que torem solicitados,

IV- Requisitar ao Tiísoureíro. a qualquer tempo docuincnraçào comprobatório das operaçóes
económico-flimnceíro realizadas pelo instituto Alvorecer;

V- Aprc-sentar à Assemblein Geral a prestação de coiuas;

VI- Opinar sobre aquisição e alienação de bens;

VII Apreciar os balanços e inventários que acompanha o relatóno anual da Diretoria. ””

Parágrafo Ünito: 0 Conselho í●i}^cai se reunirá ordinariamente a cada 06 (seis) meses e

extraordinariamente, quando neces.sário.

Art. 34** 0 Instituto Alvorecer, náo recebe seus Diretores, Conselheiros, Associados, Instituidores,

Benfeitores ou equivalentes, remuneração, vantagens ou benefícios, direüimente o» indiretamente, por

qualquer forma ou título, em razão das competências, funções mi atividades que lhe sejam atribuídas
pdos respectivos atos constitutivos, ‘

Art. 35^ l> Instituto Alvorecer, náo distribui lucros, resultados, dividendo, bonificações, participações ou

purcelas do seu patrimônio, sob nenhuma forma nu pretexto,

Art. 36® 0 Instituto Alvorecer, aplica integralmente .suas rendas, recursos e eventual resultado
operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos, insfitucionai.s no território nacional.

Art. 37° ü Instituto Alvorecer, aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a quem estejam
vinculadas.

Panigrafo Único- O Instituto Alvorecer presta serviços gratuitos, onde aplica anualmeníe. pelo menos
20% (vinte por cenUi) dii receita bruta proveniente de serviços, acrescida da receita decorrente de
aplicações financeiras,de locação e betw, de vendas de bens não Integrantes do ativo imobilizado e
doações particulares cujo montante nunca será inferior à isenção de contribuição social usufruída
permanentee sem qualquerdiscriminaçãode clientela.

FOLHA N*.

03070-9N’ PRUC.

Tíijlíric-'

CAPITULO V

^ DASELKIÇOES

Art.3fr’- As eleições serão convocadas através de editar a ,scr afixados 30 (trinta) dias antes do termino
do mandato.

Ari.39- As eleições pani ü Diretoria e Conselho Fiscal dar-se-á por votação direta e secreta para um
mandato de 04 (quatru) anos, podendo ser reeleito, por um mandato consecutivo através do votação em
As.semhleia Geral l-xtraordinária. podendo ser nomeados comissão eleitoral para organizar o processo
eleitoral.

Al t-40“ A.S chapas que concorrerão ás eleições serão compostas de todos os cargos previstos no seguinte
Estatuto c se registrarão até 72 (setenta e duas) hora.s da data das eleições na Secretaria do Instituto
Alvorecer.

Parágrafo l» Rm 24 (vinte e quatro) horas da daUí da eleição, deverá ser tomado público, a composição
do todas as chapti-s, sob pena de nulidade do pleito.

Instituto Alvorecer
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1‘arágrrfto 2®- llaso seja rcgistracia npüiias uraa chapa (uhapa única), as deíçous serão realizadas par
aclamação dos associados presentes.

ArL 41® Considera-se eleito aquele que obtiver a maioria dus votos dos associados presentes á eleição.

Art-42“- Para exercer direito de voto é necessária que os associadas estejam quite com as suas

obng.içíU*s sociais e esteja inscrito Como associados 01 (um) ano antes da convocação para eleições.

Parágrafo Único-Logo após proclamação dos resultados da nova Diretoria e do novo Conselho Fiscal, só
membros eleitos será empossado e em seguida ou posteriormente cm data a ser marcada. ,

m.FOLHA N‘.
CAPITULO VI

DO PATRlMONlO
mnMí /rOnãá

H' PROC.

RuSris-;

Art. 43 - O patrimônio e a receita do instituto Alvorecer constitule-se-ào dos ben.s e direitos que lhe

couberem, pelos que vier adquirir no axercícío de suas atividades, pelas contribuições dos publica seus
associados, pelas subvenções e doações oficiais e particulare.s inoveis, veículos, açôes. e apólices da
dívida.

Parágrafo único: 0 instituto Alvorecer [joderá receber aintribu)çõe.s, doações, legados e subvenções, de

pessoas físicas ou jurídicas nacionais e internacionais, destinados a formação e ampliação de seus
patrimônios ou u realização de tnibalhosespecíficos.

Art. 44® No caso de dissolução ou extinção do Instituto Alvorecer, os bens remanescentes serão

destinados à outra entidade congênere, pessoa jurídica qualíticada nos termos da Ij?í 9790/99,
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.

Art.45‘’* Na hipótese da entidade obter e posteriormente. perder a qualificação instituída pela Lei
979U/99, 0 acervo patrimonial ili.sponÍvel, adquirido com recursos públicos durante o período em que
perdurou aquela qualificação, será contabilmentc apurado e transferido a outra pessoa jurídica
qualificada,

CAPITULO VII

DO exercício FINACEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Art.4õ“ - Ü exercício financeiro do Instituto Alvorecer comcidlrí tom o ano civil,

ArL47® - A prestação anual de contas serão submetidas à Assembicia Geral ate 31 (trinta c um] de maio
dc cada ano, com ba.se mw demonstrativos contábeis encerradas em 31 de (trinUi e um) de Dezembro
do ano anterior.

Parágrafo úmeo; A prestação anual de contas da 1-nlidade conterá, entre outros os se^intes elementos:

I-Kelatóriu circunstanciado de atividades

ll'Buliinço patrimonial;

NI Demonstração de resultad<is do e.xercício

ÍV-Parecer do Conselho Fiscd;

Instituto Alvorecer
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Art 4H'' 0 Instituto Alvorecer manterá ejjcrituravào de suas receitas e despesas, com as tormalklades de
assegurar a sua exatidão.

Far.igrafo Ünico-: A prestação de contas ila Instituição observará as seguintes normas.

I- Os prmrí|Mo.s futidamentaLs de cmtbibtiídado e as NormAs Urasiletnisde Contabilidade;

I!' a publicidade, por qualquer melo eticax, no encerramento do exercido fiscal, ao relatório de
atividades e das demonstrações tinancctras da entidade, Uidulndu as certidões nt^ativas de débitos

junta ao INSS e ao FGTS. coiocamlo-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;

III- a realização dc auditoria, indusiv» por auditores externos independentes se tor o caso, du iiplitação

dos eventuais rtxursos objeto de Termo di> Parceria, conforme regulamento previsto.

IV-apresentação deconuis de tudosos recursos e bonsdeongem oúbla.i

determina o parágrafo ímico do An. 70 da Constituição Federal. FOLHA N’,

,vmi03 hrAdN‘ PROC.
CAPITULO VII

DAS DLSPOSIÇÔFS GERAIS
Ttvitiriií

Art49*‘ 0 Instituto Alvorecer, será dissolvida por 2/3(dols terços) dos associados quites cm pleno gozo
de seus direitos legais o estatuário em Assembicía Gerai, espc-clalmentc convocada para esse fim.

quajido se tornar lmpu>«ivel à coiillmiação de suas atividadp.>;).

Art.50* ü presente Estatuto poderá ser relormado a qualquer tempo por decisão de 2/3(dois terços) dos
as»clados, em Assembléia íieral espedaimente convocada para este fim, iiãu podendo ela deliberar, em
l*' convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos dc 1/3 (um terço) nas

convocações seguintes, c enrrarã cm vigor na data de seu registro nos 6rgão,s competentes.

AflSl*- Os casü.st*mi«<is .serão rvíiolvidos pela Diretoria, e referendados pela A.ssembicla (icral.

Art ● Fica eleito o toro da Comarca de São l,uis - MA para qualquer ação (umhida neste Estatuto

São I.UÍ.V - Maranhão. 10 de Outubro 2022

- /
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INSTITUTO ALVORECER

SOCIAL

, ÁRLA DE ATCAÇÃO E ANO SOCIAL \
estatuto

- DA DENOMINAÇÃO SEDE, FORO, ●CAFITILO
sem

Artigo I
fms !iicrati\os. que lerá duração por icmpo
Maranhão.

Artigo 2° - O liibtiuito Alvorecer fica
Iceislação. com prazo de duração indeterminado, com arca de aiuaçao em
AÍ\oreccr pode. evciiUialmeiite. presiar sei-viços em ouiros estados e países que

'r,'ut°3” - o l.>s.iu..o Alvorecer »mpre que ueces.ário crirrrá Sub-SedeB cm todos os Municípios do Muranhèo e
'Ã criar cs.as Sulr-Sedes obedecerá riporosamen.e às necessidades de apoio ioaistico

às atividades da entidade e ocorrerá em Assemblcia Geral convocada pata este fim.
- 0 Instituto Alvorecer tem por finalidades: . . ,

Desenvolver ações de proteção à família, à infância, â malemidade, a adolcsce
Empreender ações de preservação, habitação, reabililaçao das pessoas poi

integração à vida comunitária;

conslitnido sob forma dc associaçáo civil, de pessoa jurídica, nos termos da
todo território nacional o Instituto

se demandam a sua área de

Artigo 4 lifii 1.1

deficiências 9--I -

II-
n^v.<ilrãOS2.N’ PROC.

promoção de sua
Empreender esforços para integrar os jovens ao

IV- Amparo às crianças eadolescentes^%emes●. _
V - Garantir assessoramento para defesa dos direitos dos benet.cianos abian^

Assistência Social - LO.AS;
- assistência educacional ou de saúde;		
- Desenvolvimento da cultura, defesa e conservação do palrimonio liistonco e

ão do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável.

mercado de trabalho;
111-

1 iln

VI -

Vll

Vlll - Defesa, preservação e conservaç
Promoção do voluntariado;
Promoçfio do desenvolvimento econômico e

X! - Experimentação, não lucrativa, de novos i
comércio, emprego e crédito;

XII - 1’iomoção da ética, da paz

A
IX-

, V social e combate à pobreza;

modelos sócio-prodiitivos e tie sistema alternativos de produção,

de ouiros valores

X -

da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e

aspectos teóricos c práticos da ciência espiritualista, nunca visando Ens lucrativos, mas sim
beneficentes, difundindo os conhecimentos da doutrina religiosa umbandista.
Defender a Doutrina Espiritualista de Umbanda em seus aspectos essenciais, na
visando 0 bem estar e a elevação espiritual do homem;

Maui. u,;e;.,ubio uuiuuaUoci.^ =ou.
'planos de ações correlatas, por meio da doaçao de recursos hsito;,,

imermediãrios de apoio a outras organizações sem Ims

xm-

realizaçào de trabalhos.
XIV -

XV -

Pafágiafo 1

execução direta de projetos, programas,
humanos o financeiros, ou ainda pela prestação de sen iços

integramente na consecução dos seu^ objetivos süciais nrestirá serviços «raluitos permanentes c

0^:, „»cio„;i:faàv, pronssào, ^.^0 poH.íco e
religioso.
.Artigo 6'

ArtÜo r - o’Stuto Alvorecer a fim dc cumprir suas finalidades se ^
dê se1-v iços. quantas se fizerem ncces.sárias. as quais sc regerão pelo Regimento Interno, a

Assembléia Geral, disciplinará o
^ - O Instituto Alvorecer terá um Regimento Interno que aprovado cm

tantas unidades de prestação
idido no Artigo 6'’.

)
,1 UI /* ●

a, <;.204
*7.024-72CPf-72
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estatuto

capitulou 54144DOS OBJETIVOS

ial. atiiíir cm iodos os campos de socims.
meion Instituto Alvorecer lem por objetivo a natureza soci. .. _

° (le ctmlio assislencial. com autonomia administrativa, financeira, jurídica e patrimonial, por
Artigo 8°

principalmente
de;

estimula a criação de espaços públicos adequados para a prática de atividade lisica e de lazer,
da saúde da comunidade;

I. Promover e

com 0 objetivo de contribuir para a promoção
II Promover a saúde da familia. com o objetivo de atuar na

alimentar e nutricional;

manuiençüo da saúde e na prevenção de doenças;

lll Apoiar e desenvolver projetos de segurança
modalidades de ensino: educação de jovens e Adultos; educação profissional e tecnológica;

IV. Promover as ..

educação especial: educação ambiental e educação a distancia;

g„v«n.n»,uais e ..àcgovcmamemais, ,.»cio„ais ou intemac.ouu.s, quu «
anerreicoarnlmo da formação educacional e da qualificação profissional dos trabalhadores, para o fomento e
a «ía;grdra,i;icladcs du úuurussc público prcvis.os c„. lei, especial,peu.e dmg.do. aos irabalh.doees e

com

VII. a*:!;1°p:™í.ú- » fon„.çúo .úe„ico-p,onssiona, de joççn. de ,4^ ^
nrotecüo inteuraldü jovem, garantidos.pela legislação brasileira (Lem . 10.097/2000),
' ' iiSlio nacional e intetríacional, em todos os níveis científicos, tccnologicos e campos de

IX. S;^::ií:im::^íre:ire as umdadcs operacionais das polícias, com vistas ao saneamento dos problemas
comunitários em suas circunscnçCies;

X. Incentivar o voluntariado nas ações de caráter sócio cultural;
de atividades, que estimulem a vivência denjocratiea, o

csiabindade

Vlil. Apoiar

I reconhecimento do direito dc
desenvolvimento do pais. o bemXI. Apoiar e promoção

todas as pessoas á informação, comunicação e expressão, a
esfir de sua população e o desenvolvimento econômico, social e cultural dos povos,

XII. Propagar o plano nacional de esporte e aos programas espoilivos educacionais, de Lazer para implementar.
XIII Delent^íiílT mecanismo de comunicação para o forlaíecimento das atividades turística; ^
XIV Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos edihisos relativos ao meio ambiei c,
XV Estimular o desenvolvimento sócio-econòmico através da garantia do acesso e gestão democráticos

XVI,;?*S^:i“:v:Sr;:;qSr::ui::orgu„izurúocu.e„.upúoedes=„v„,vu.p.,e.o.^
a defesa do meio ambiente, do patrimônio cultural e dos direitos liumaiios e dos povos,

indígenas epopul^s tradicional.implementar a sust 1
governo fe; iáHltepnr -■ I

e 0

povos

XVII- Apoiar projetos
desenvolvimento dos municípios e estados juntameiue com o

XVIII-Estimular e promover projetos para a agricultura familiar: ^
XIX Promoção do desenvolvimento econômico e social e combale a pobreza:
XX. Combater todas as formas de preconceito ou discriminação, racial etme*

construção da cidadania e consiilnição dos direitos fundamentais; ^
XXI Promover e defender ao meio ambiente, ao consumidor, ao patnmumo

ciilliiral, e dos direitos da mulher, da criança, do adolescente e do idoso;
XXII Reduzir as mortes por homicídio na juventude negra;

inclusão da população negra no mercado de trabalho,
de enfrcniamenlo ao racismo, divulgando as

*gije'g;êiiu'-o.^n‘uuwt»*>l.wtft»4U»-ã

io artístico, estético, histórico e

XXIII. Estabelecer acordos para a

XXIV, Realizar atividades de valorização da pessoa nepi e
infestações da ciiliura. a memória e as tradições alro-brasileiras. ... i » .-..iioi

^ idoso, dando-lhe assistência nos aspectos fisico-mental, socio-cultural e religioso,
produção, exibição, distribuição de

ma

XXV. Promover programas ao ... . .
XXVI. Prestar atividades como editoras de obras literárias diversas, bem como.

XXVll. grod..os c„IU,™ís, dc.de qce a rcada da “““
sem finalidade lucrativa com recursos advindos dessa açao aplicadas na piopr^a in^tiliiiçao. J^

Antôiiiú ãos/mosMeiie::es
Af^,ri.óo

0*6T.1A4,204
CÇX72P C07,024-72
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CAPÍTULO l[l - DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREIT OS MVtfrEs 5 4 14 4'' ■●íQí

ilimiuicio dti associados, distribuídos nas seguintes
Artigo 9° - O Instituto Alvorecer é constituído por um número

todos os cidadãos que tomaram parte da reunião de lundaçào na
de frequência, pelo qual os nomes serão registrados na ata de fundação: ^

11 - Beneméritos; os associados fundadores prestaram relevantes serviços a Instituição;
1-lonoràrios: os que por suas aç5es e atitudes se tornem merecedores de respeito e

entidade e assinarem o livro
1-

das homenagens da
111-

SIÜÍ: «c,>,dcs se insereveren, „e ,.,adro social. c,ios ,.on,es s^™ aprovados pela Dire.oria e
se disponham a cumprir o Estatuto e os regulamentos e contribuição mensal da entidade.
Associados simpatizantes: são todos aqueles que contribuem para a mamitençao e
Instituto Alvorecer, , . ● r , i

Parágrafo 1° - A primeira Diretoria será composta apenas de socios fundadores.
Parágrafo 2“ - Para participar das próximas Assembléias, votar e ser
fundadores deverá transformar-se em sócios contribuintes: ^

Parágrafo Terceiro: Os associados honorários não gozam do direito de votar e^sen
-^Artigo 10 - Os direitos e atribuições dos associados quites com as suas obngaçoes

elc.tKos;' ■ . I ■

IV -

funcionamento do
V -

votado para cargos eletivos. os socios

M

Votar c ser \ ouk1os para cargos ■-^ín)ric’.

Assembléias Gerais: . ,
da Assembléia Geral com no niinimo de 20% (vinte por cento) de associado, un

II - Tomar parte nas

111- Requerer convücuçao
nleno íiozo de seus direitos sociais e estatutários; ... . , ■ i„.

^ ^ dependências do Instituto Alvorecer e panicipar de qualquer atividade por ela promovida,
do Instituto Alvorecer, desde que,tenha carência de 02 (dois) anos.

IV - Frequentaras

V - Concorrer a qualquer cargo eletivo
sem anistia;

Vi - Usufruir dos programas e

Direito de requerer a qualquer momento sua exoneração.
.Artigo 11 - São deveres dos associados:

T- Observar o Estatuto, Regimento

benefícios do Instituto Alvorecer;

Vll-

. Deliberações, regulamento e Resoluções dos órgãos do Instituto
.Alvorecer:

Respeitar e acatar as decisões da Diretoria;
a 0 desenvolvimento e maior prestigio do Instituto Alvorecer;

ado. salvo por motivo justificado;

11 ●

111- Cooperar pai
Exercer qualquer cargo para qual foi eleito ou nome
Zelar pela conservação dos bens do instituto Alvorecer;

VI - Comparecer às reuniões a que foi convocado (a) e acatar as decisões da maiona.
Artigo 12 - Os associados não respondem nem mesmo siibsidiariame nte pelos encargos

IV -

V-

do Instituto Alvorecer.

DÁ ADMISSÃO
assinatura de dois associados

Artigo 13 - A admissão de associados será decidida pela diretoria, por proposta no^iulanle dos
em dia com as suas obrieuçòes sociais, e efetivadas após o compromisso de cumprimento, pelo postulante
encargos esuitmários. que lenha participado mais

’ 's determinações do presente Estatuto estará sujeito as seguintes

com

Artigo 14 - Os associados que não cumprirem
penalidades:

I - Advertência:

11 - Suspensão:
III - Exclusão;

Rar»«nifi) Único: Os associados que tentarem desrespeitar este

t^p^sta pl^Direloria. caberá recurso voluntária e sem efeito /
Assembléia Geral,

as

Estatuto será conforme o Regimento Interno,

suspensivo a

Cáíí/ «ac(i..
7

&sju(ícs‘Menezes
JOrfíiO

1’‘> 4,204

607.024-72
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011 causar grave prejuízo moral ou
estatuto

- -ivel tic eliminação, provocar
material

Artigo 17 - Considera-se falta grave, passiv
o Instituto Alv orecer.

im reconhecida em
V admissível, havendo justa causa, assimpara

Pnrãgraru Único:
procedimento que assegure
Artigo 18 - A qualquer tempo podern
dirigido à Diretoria.

A exclusão dos associados só e ..

seu d.s.i.u.e„.o .p

ADMIMSTRAÇ.ÂÜ ÍB2MLLMLdN' PROC.

CAIMTLI.O IV - DA .-

-Ít'jt)rii:í

í administrado por;
Artigo 19 - 0 Instituto Alvorecer sera

I. Assembléia Geral
11. Diretoria

111. Conselho Fiscal
Únieo: 0 lusliuuo Alvorecer podere remunerar

pjr Tnecm^ao de serviços espeeincos. respeitados os valores
aiis idades, desde pue nSo se contundam com as ■
decorrcacia dos cargos eletivos actma ciados.

membros da st,a Diretoria e do Sen Conselho Fiscal,
;rl-ados pelo mercado na rcgiho onde exercem sna

competências, funções ot, atividades qne lhes sejam atnbutdas
nj A^SE'MliI-ÈIA GER.'iE

A Assembléia Geral, órgão de ftseali-eaçao, se constituir.^ dos associados cm pleno gozo
e seus direitos

Artigo 20 -
estatutários.

Artigo 21 - Contpete à Assembléia Geral:
! - Eleger a Diretoria e o Conselho Fi-scal.

11 - Resolver os casos omissos neste Estatuto,

s:::j:::r::rS“ér:?L;gir.i.ipoteearou
Aprovar o Regimento Interno;

VI' Aprovar as contas;
22 - Compete privalivamenle a .*
Destituir os administradores; ■ ●

I, - Alterar o Estatuto, inclusive no tocante á artigo é exigido deliberação da
Pa,.á,.ar„ úniem Par. as r^m'^^^tortl será de 2/Hd^
Assembléia especalmenle com oca , p ..ordinariamente uma vez por ano para:

n - .Apreciar o relatório anua! da Diretoria, . .1. Conselho Fiscal;

permutar bens patrimoniais;lll-

lY -

V ●

●\ssembléia Geral;
Artigo 2

1 -

111-

.‘Vrtigo 24'
1 - Pela Diretoria;
II. Pelo Conselho Fiscal; , ,.nm as suas obrigações sociais.

Por requerimento de 1/5 („m “"Y^írpor meio de cdital afixado na sede o InstiUito Alvorecer e
a„ da Assemidem 0-1^1^'“;- ,,,,vemén,es. com antecedência mimma dc

m-

.Artigo 25 - A convocação .
Imprensa Local, porpublicado

Qualquer Assembléia se instalará em pnmeira
" .'10 com qualquer numero.

na

convocação com a maioria dos associados e. cm

segunda convocaç;

havendo eleição para escolha do mesmo.

“Im pl^ramas ainial de atividades:
11 - Elatorar c apresentar à Assembléia Geral, rclalono mtual,

£r>v(áü:,Cr €&rtl

0 Conselho

Aá

OAS

CPP: ^f/^

fc/jí.r.f-

fV-Ao

nr>7ü2-''5''’

4

«c
Èi.Wíí^rÓA^tò. rv
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ESTATUTO SOCIAL- miLM» nfi 5 4 14 4
ll[ - R.,mi-se com Instituições públicas e privadas para mutua colaboração cm atividades de interesse comum;
IV - Contratar e demitir funcionários em conformidade com Assembléia Geral.
V - ProDor a reforma do Estatuto, apresentando sugestões ejustilicalivas;
nV Api^sentàr cm Assembléia gLi no inicio de cada ano relatório, balanço fmance.ro e patr.monial.

-ii-nmivinbado dos respectivos pareceres do Conselho Fiscal;

Vii - Cump.'ir e fazer cumprir o Estatuto e Regimento Interno e as deliberações da Assemble.a Geral c dec.soc
do Conselho Fiscal;

Vlil- Convocara Assembléia Geral;
Nomear depaiiarnento quando necessário

Artigo 28 - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez iror mes
as circunstâncias o exigem.

Artigo 29 - Compete ao Presidente;
T- Representar 0 Instituto Alvorecer ativa, passiva
11- Cumprir e fazer cumprir esse Estatuto e 0 Regimento Interno;

Convocar e presidir as reuniões da Diretoria bem como a AssembleiaGertli
IV - Lalizar operações financeiras em qualquer estabelecimento de credito em conjunto com o Tesoureiro,
V Constituir advogado para a defesa do Instituto Al\ orecer, quando necessário;

Isinar Atas das reimiõcs. balanço fuianceiro e todos os demais papeis que dependam da assinatura bem
como rubricar os livros da Secrctaçiâ e 1 escuraria;
Assinar convênios e acordos em conformidade com a Diretoria,

estabelecimento bancários nos quais devem l.

bom desempenho de objetivos do Instituto Alvorecer,
és ordinariamente e extraordinariamente sempre.eme

ao
IX-

1
FOUMA N’.

N' PROC..

juízo ou fora dele;, em

'—R-JbriC3

111-

VI-

VH-

Vlll- Indicar os
ser efetivado os depósitos de numerários

disponíveis;
IX - Aplicar as penalidades de

Artigo 30 - Compete ao Vice-Presidente;
Substituir 0 Presidente em suas faltas ou impedimentos;^

mandato em caso de vacância, alé o seu termino.

alçada previstas neste Estatuto;siia

1-

11- Assumir 0 _
Prestar de modo geral, sua colaboraçao ao Presidente.

Artigo 31 - Compete ao 1° Secretário:
Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as Atas.

- Publicar todas as noticias das atividades do instituto Alvorecer;
Assessear o Presidente na elaboração do Plano de Trabalho Anual; , j
Assessorar o. res submetido ao conhecimento da Assembléia Geral, e esta prestando os

m-

I-

II

III-

[V- Organizar expediente a
esclarecimentos necessários;

Artigo 32 - Compete ao 2^ Secretário
Substituir 0 i" Secretário cm suas faltas ou impedimentos;
Assumir o mandato em caso dc vacância deste, até o seu termino;

- Prestar de modo gera! sua colaboração ao 1° Secietário.
Artigo 33 - Compele ao T Tesoui'eiro:

1- Arrecadar e contabilizaras''

Pagar contas autorizadas pelo Presidente;
Apresentar relatório de receitas e despesas sempre que forem solicitados;
Conservar, sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos a Tesouraria,

balancete ao Conselho Fiscal;

1 -

11 -

III

doações, subvenções, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração;
11 -

111-

IV -

Apresentar, semestralmente. o
Manter todos numerários cm estabeieciinento de crédito;

VII Afinar em coniunto eoiu o Presidente, todos os cheques emitidos pelo Instituto Alvorecer,
vVn' os trabalhos de contabilidade do Instituto Alvorecer, contratado ^

f.sLnais habilhados. cuidando para que todas as obrigações fiscais e trabalhistas sejam dev.dam

V-

VI-

pro

cumpridas em tempo hábil.
Arli<’u 34 - Compele ao 2° Tesoureiro:

Substituir 0 r Tesoureiro em suas laltas ou impedimentos:
Assumir o mandato em caso de vacância até o seu termino,
Prestar de modo geral a sua colaboração ao \° Tesoureiro.

t-óo

1-

II-

111 -

Xc-^ Q4(f^A4.204
''PT nvf! U24-7?.
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54 14 4PO COSSBLUO FISCAL

Artif... 35 - 0 Insmmo Alvorecer u-rá u.n Conselho Fiscal da Emidnde será constituído por 03
efetivos c seus respectivos suplentes, eleitos em Assembléia Geral, juiuamente com a Diretona. na forma deste
Estatuto, limitando-se a sua competência a fiscalizações da gestüo financeira e de seu patnmonio,

dos membros titulares do Conselho Fiscal, estes escolhertlo entre si, o seu- Após a eleiçãoPanígrald 1

l»lnlí rafo 2''- Elifcasos de vacâncias, o mandato será assumido pelos respectivos si^entes até o sep
Parágrafo 3“ - Os membros do Conselho Fiscal não poderão acumular cargos da Dir^onm ^
Arti«go 36 - Compete ao Conselho Fiscal:

Examinar 0 livro de escrituração do Instituto Alvorecer; _

balancete seinestralmente apresentado pelo Tesoureiro. opmand< ajvspeiioi
forem solicitados; -

coinprobatório das operações econômico-

N‘ PROC.

1-

11- Examinar O

Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que
Requisitar ao 1° Tesoureiro, a qualquer tempo documentação
financeiro realizadas pelo Instituto AK orecer;

V - Apresentar à Assembléia Geral a prestação de contas.
Opinar sobre aquisição c alienação de bens:
Apreciar os balanços e inventários que acomp
fo Único: O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a

RuUrii:

llt-

IV-

VI-

Vll-

,«»,,Paiágin

quando necessário.
Artigo 37-0 Instituto Alvorecer

equivalentes, remuneração, vantagens ou
título, em razão das competências, funções ou

anham o relatório anual da Diretoria;
cada 06 (seis) meses e extraordinariamente.

-}

, não recebe seus Diretores. Conselheiros, Associados, Instituidores. Benfeitores
indiretamente, por qualquer torma ou

atividades que lhe sejam atribuídas pelos respectivos
beneficios, diretamente ou

ou atos

constitutivos.

Artigo 38 - O Instituto Alvorecer, não .
parcelas do seu patrimônio, sob nenhuma lorma ou pretexto.

O Instituto Alvorecer, aplica intcgralmenie suas rendas, recursos e
desenvolvimento dos objetivos, institucionais no território nacional.
O Instimtü Alvorecer, aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a quem estejam

ão distribui lucros, resultados, dividendo, bonificações, participações 011

eventual resultado operacional na
.Artigo 39 -
mamitençào e

.Artigo 4U

t.™- o Institmo p,os,a serviços pra,oitos, o,uk aplica "'“'"f"";.P*
por cento) da receita bruta proNeniente de serviços, acrescida da receita decorrente de aplicações
Lcacào e bens de vendas de bens não integrantes do ativo imobilizado e doaçoes particulares cujo o monun

Imft mLior a isenção de contribuiç-ào sociais usufruídas permanentes e sem qualquer dcscnmmaçao de
clientela.

C.APÍTLLO V - DAS ELEIÇÕES

adas através de edital a ser afixados 30 (trinta) dias antes do termino do

para um mandato
Assembléia Geral

Artioo 41 - As eleições serão convoc

mandato.

Artigo 42 - As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal dar-se-a por votaçao direta e seeiel
de 04 (quatro) ano. podendo ser reeleito, por um mandato consecutivo através de votação
Extraordinária, podendo ser nomeados comissão eleitoral para organizar o processo eleitoral.
Vr^ 43 - A'chapas que concorrerão às eleições serão compostas de todos
Esfiuito e se registrarão alé 72 (setenta c duas) horas da data das eleições na Secretaria do Instituto
Estatuto e ^ d,,, ,, deverá ser tornado público, a composição de todas

a

Parágrafo 1

dos associados presentes.

Artigo 44 - Considera-se eleito o ei
Artigo 45 - Para exercer direito de voto ê necessário que o assoe
esteia inscrito como associados 01 (um) ano antes da convocação da eleição.
Pari.rafo Único: Logo após proclamação do resultado da nova Diretoria e do novo
eleitos serão empossados e em seguida ou posteriormente em data a scr marcada.

andidato que obtiver a maioria dos votos dos associados presentes à eleição.
:iado esteja quite com as suas obrigações sociais e

Conselho Fiscal, os membros

.""In

.5*-^ Ck

^tOS 1’lÍíííZíS
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CPF; 'ü. [ aOT 024-72

6^ntônio

OA



●V

INSTITUTO ALVORECER ●‘lHJUEif-
J Á irr U ÁRIA i) fi A V k; & ík

SOCIAL ro Cíwl ic PtMMIESTATUTO

capítulo VI . 1)0 PATRIMÔNIO’' WUJ» Bi 14 4

realização de irabalhos especificou, _ Alvorecer os bens remanescenies serão destinados a

mesmo objetivo social.
Arti»o 48 - Na hipótese

atrimoniai disponível, adquirido com recursos pubhcos durante o
. será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualilicada

, da entidade obter e posteriomtentc, perder a qt,aimca,ào inatitttkla 1'“'“ “
período em que perdurou aquua

termos da mesma lei.acervo p

qualificação. 5
prdercnciaimciitc que lenha o mesmo objetivo social.

nos

EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENT.ÁRIOCAPÍTULO VII-1)0

ano.-com basa nos demonstrativos contábeis encerrado en, 31 (trinta e nnt) de ^““'"brodoanomj™
PaniBcalb Único; A prestação annal de contas da F.ntidade conterá, entre oatros os stg.,,,,,.. Uudddttn:

1- Relatório circunstanciado de atividades; n* proc _
■

li - Balanço patrimonial:
- Demonstração de resultados do exercício;

'uUbI M “o ntanterá eseritnração de snas receitas e despesaH™™™»OT^-
Panb.rarCnieo’; A prestação de contas da Instituição observará as sesinntes
,. os-principios fundamentais de eontab^dade e “ JxemtioM cie atividades e das

.. .br o caso, da apiieação dos

0 patásirafo único do Art. 70 da Constituição Fedcial

111
Riiãrica

sua exatidão.

CAPÍTULO VIll - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

será dissolvida por 2/3 (dois torço) dos associados quites em pleno de seus
Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim. quando se

Arti»o 52-0 Instituto Alvorecer

direitos legais e csiatuuvgds, çu)

impossível à contin^açaò i^iít^fijj idadcs
Ariiso 53 - po^vuá ser
associados, èm -j%s^'ntb'ljí,ií»''''íjen ^c$(reci:i
convctoiíão; seirrè^maiòrii^l^oR ta tíos associados, ou com

decisão dc 2/3 (dois terço) dos

podendo ela deliberar, em 1’
refoniiadü a qualquer tempo, por

Imenle convocada para este fim, não
menos de 1/3 (um terço) nas convocaçoes seguintes, c

. (V

,S,\0 LUÍS, ESTADO DO MARANHÃO. 2Ü DE J.ANEIRO DE 2013.

Pfcsulvnte

60\<^Cx.^ t (i>k' 7
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A'I‘A DE CONSTITEIÇAÜ E FUNDAÇÃO DO INSTITUTO ALVORECt^yfjjuj _«

Ata de Assembléia Geral de Consliuiiçao e Fundação do INSTITUTO ALVOR^ElT^lizada, a
do mês dc janeiro do ano de dois mil e ircze. Rua ió.Qiiadra 16 Casa - 26 - Alto do Tiiru li. Cidade de São Luís.
estado do Maranhão, reuniu-se em Assembléia Geral de constituição e fundação os senhores e senhoras membros
fundadores do INSTITUTO ALVORECER. Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação unanime,
senhora Benedita Silveria Cardoso Costa, convidando a mim Lucivandn Silva Sabmo. para secr^ariar a sessão, o
que aceitei, a pedido da Presidente, li a ordem do dia, para a qual foi convocada esta Assembleia Geral e que tun o
scKuime teor: a) Discussão e aprovação do projeto do Estatuto Social: b) Constituição e Fundaçao definitiva da
emidade; c) Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal; d) outros assuntos relacionados com a
fundação da entidade. Iniciando os trabalhos a Presidente explicou a todos os objetivos da INSTITUIO
ALVORECER, que são: promover à assistência social, educação, esporte, cultura, meio ainbiente,saude, espiritual
e inclusão sociaUm todas as suas outras formas de expressão, em todo território do estado do Maranhao. dentro de
suas possibilidades e recursos, e ao prestar tal assistência não quantos aos seus associados, nao tera qualquer
distinção de sexo crença, cor. posição social ou nacionalidade. Em seguida a Presidente solicilou-me que
proceSsse a leilum do pi^to estatutário. Finda a leitura, a Presidente subineteu-o. artigo por aii.go. a apreciaçao e
Sisc^sVã: e. cm scguid;/à sua vontade, tendo o mesmo f
modificações A seguir a Presidente declarou definitivamente fundada e constituída o INSTITUTO ALVORbCbK,
r^cedmit-sct^ a eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, para o prhneiro penedo
Lguim= resullaclo: Dirctori:,: ft-oí*»/.-: Benedita Silvena Cardoso Costa; ^ ●
niho- r Secreuirim Lucivanda Silva Sabino; 2” Naiirilenc Jansen; / efrmmro. Ja ro Barbosa

Ana Karolina Sonda'Soeiro. E o Conselho Fiscal: Alba Valena V.e.ra
c-mipos’ Sea-e,àrio: Franciene A/.evedo Rodrigues: RtUmr. Lindembergue Sodre e sens respectivos

ch Comdh,, Fiscak Francilene Venãiicio da Silva Carvalho; Leila Camda Mon.oe Garcez c
Laisa Karoline Silva Santos. A Presidente, depois de apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse, paia
filões e rbuiSerque se iniciam nesta data de 20/01/13 a 20/01/17. Ficando livre a palavra e como mngucmi
desei-isse usá-la a Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratiira desta ata^o que «com
Secrciário Após reabertura da sessão, a mesma foi lida e aprovada e assinada pela Presidente da J
o"mhn SeSia e por todos os demais presentes, que passam a serem considerados membros fundadoies.

Declaro ainda para os devidos fins. que ,, ,,, DE 2Ü13.

v4gé3int) 1$ as

suas
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ATA DL CONSTITUIÇÃO E FUNDAÇÃO 1)0 INSTITUTO ALVÜREGE&y^ju*^ r . .. .
Ala üe Assembléia Geral dc Constituição e Fundação do INSTITUTO ALVORlTtrah^ada. ac9 '^gej.níp 4.
do mês dc janeiro do ano dc dois mil c treze. Rua td.Qoadra 16 Casa - 26 - Alto do Furu II. C.dade de São 1 uís.
esiado do Maranliào. reuniu-se em Assembléia Geral de constituição e fundação os senhores e senhoras membros
fundadores do INSTITUTO ALVORECER. Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação unanime, a
senhora Benedita Silveria Cardoso Costa, convidando a mim l.ucivanda Silva Sabino. para secrcnariar a sessão, o
une acenei a pedido da Presidente, li a ordem do dia, para a qual foi convocada esta Assembleia Geral e que tem o
seguinte teor: a) Discussão e aprovação do projeto do Estatuto Social; b) Constnu.çào e 1-undaçao denmt.va da
entidade; c) Eleição da Diretoria c do Conselho Fiscal; d) outros assuntos relacionados com a constnmção c
fundação da entidade. Iniciando os trabalhos a Presidente expiieou a todos os objetivos da INSTIFUrO
ALVORECER, que são: promover ã assistência social, educação, esporte, cultura, meio ambicnie.saude, espiritual
c inclusão social em todas as suas outras formas de expressão, em todo território do estado do ^^1™ de
.suas possibilidades e recursos, e ao prestar tal assistência não quantos aos seus associados, nao tera qualquer
distinçao de sexo. crença, cor, posição social 011 nacionalidade. Em seguida a Presidente solicilou-me qi u
procedesse a leitura do projeto estatutário. Finda a leitura, a Presidente submeteu-o, artigo por artigo, a apreciação e

. c,„ seguia ..a vontade, tendo o mea,no sido aprovado
modificações A seguir a Presidente declarou defmilivamente fundada e constituída 0 INS^TUTO ALVORECER
prol^deiido-sc entãt a eleição da Diretoria c do Conselho Fiscal, para o pnme.ro período de gestão, que chegou ao
rguht residtado: Diretoria: Benedita Silveria Cardoso Costa; Vice-PreslOau. Acnsto Cosia
Filho- l “ sccrcório: Ucivanda Silva Sabino; 2'= Secretários Naurilenc Jansen; I “ Tesourara-. Jairo Barbosa
^erpa; 2" Tesoureiro: Ana Karoüna Souáa Sociro. E 0 Conselho Fiscal: Presulaite: Alba Valena Viuia
Campos- Secretário: Francieno Azevedo Rodrigues; Relator: Lindembergue ■
.SwLev ch Conselho Fiscal: ITancilenc Vcnancio da Silva Carvalho; Leila Camila Monroe Garcez e
I aisa Karoline Silva Santos. A Presidente, depois de apurados os eleitos, deudhes imediata posse, pam suas

inidam nesta data de 20/Ü1/13 a 20,'0l/l7. Ficando livre a palavra e como iimguem
lavratura desta ata. o que a íiz como

ias

Sodré e seus respectivos

funções e atribuições que se , .
deseiasse usá-la a Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessáriopara
sS o pós reabemini da seLão. a mesma foi lida e aprovada e assinada pela Presidente da Assembleia Geral
orm^SeSe^ária e por todos os demais presentes, que passam a serem considerados membros fundadore.

Declaro ainda para os devidos fms. que esta ata é igual à ‘^'rada em livro propno.
S.AO LUÍS, ESTADO DO M.ARANHAO. 20 DE JANEIRO Uh zuu.
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Rr.LAÇÀO DE SÓCIOS FUNDADORES

1 Brasileira 1 Umbandista

AUo do Turú 11

Casada
Bcnediia Sih’cria Cardoso Costa

Rua ló.Quadra 16 Casa - 26
303.736.973-6822661692002-6 SSP/MA

CasadoBrasileiro MotoristaAcrísio Costa Filho 	
Riin-16 Quadra-16Casa-26 AltodoTurúll

207.074,013-7214532592000-9 SSP/MA

CasadaAssislenle SocialBrasileiraLucivanda Silva Sabino

Rua 25 de Dezembro Casa- 22 Anil
832.176-903- 970QÜ029669994-2 SSP-MA

Solteira

032531592007-5 SSP-MA
Brasileira I Cozinheira

Rua Parque Sao José Quadra 28- Casa- 100 Ap-lO-A
Naurileiie .lansen 871.801,463-15

CasadoBrasileiro Diretor de Imaseias>***0 Barbosa Serpa

Rua 25 dc Dezembro- 22 Anil
493.612.363-34146957938 SSP/MA

1 Do Lar CasadaBrasileiraAna Karolina Souza Soeiro
Rua 25 dc Dezembro - 22 Anil

019.007.443-4101679710201-3 SSP-MA

SolteiraBrasileira Do LarAlba Valéria Vieira Campos	
Rcs. Ana C:arolina II. 2“ Travessa Qd. B NM2

258.099.463-72000051260996-9 SSP-MA

CasadaComerciariaBrasileiraFraiiciene .'Vzevedo Rodrigues
Rua Nova. Casa 21. Camboa 012663671999-2 SSP-MA

CasadaDo LarBrasileiraFrancilcne Veiiâncio da Silva Carvalho
Rua Oscar Barros Casa 88 Silo Cristovào

452.694.323-15037433152009-3 SSP-MA

SolteiraBrasileira Técnica de EnfermagemLeila Camila Monroe Garcez

laNova - n“12
879,068.563-68ÜÜÜ043976095-0 SSP-MAHabitado Joào de Deus

SolteiraBrasileira EstudanteI Laisa Karoline Silva Santos

Fstrada da Vitória if 14 CÓheb/Sacavcm
073.976.763-16041073722010-7 SSP-MA

SolteiroBrasileiro ComerciárioLindemberttue Sodré	
Travessa Boa Esperança N° 29 Salina do Sacavém

606.779.983-92040644432010-3 SSP-MA
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A i A DE UE 1 lEICAÇAO 1)0 LNDEUEÇO DO ENSTITU I O ALVORECER.

Aos 06/1 i/16, na sede do Instituto .Alvorecer, localizado na Rua 16. Quadra 16, Casa 26 - Alto do Turú II. com a

prcbcnça dos diretores e associados, convocadas de acordo com o Edital de Convocaçüo divulgado nos termos do

artigo 25 do Estatuto do instituto Alvorecer, realizou-se a Assembléia Geral E.viraordinária, para análise c

deliberaçáo da proposta de alteração do endereço da sede administrativa do Instituto Alvorecer. Dando inicio aos

trabalhos, a Sr'. Benedita Silveria Cardoso Costa Presidente do Instituto Alvorecer declarou instalada a

■Assembléia Geral Extraordinária e explicou aos presentes sobre as vantagens do novo endereço para o melhor

desenvolvimento das atividades da entidade, culminando no fortalecimeiito das ações sócio comunitárias. Desta

forma ocorreu por aclamação à aprovação da moção pela mudança do endereço para a Rua Quatorze do Engenho,

K°. Ü8. Bairro Jardim São Cristovào, CEP: 65055-460 .Aberta a palavra aos presentes, a Si^. Benedita Silveria

Cardoso Costa Ecçsidente do instituto Alvorecer explanou as benétlcas que a nova sede iitt proporcionar ao ê
-

Instituto Alvorecei^

55

mHs havendo tC^ser deliberado, deu-se por encerrada a Assembléia Geral Extraordinária. g
IW r. -r-xvt-t.',--, r-. assinada. Secretária desta Assembléia, e

-vt-,- CALiÁ‘^í-vCiíinéX>cc\aro ainda para os devidos fms.

A presente Ata vai por miTtp^', i 'va.í

também pelo Sr. Presidente^

que esta ata é igual à lavrada cm livro próprio.

ÇdL/-

SÀOLUÍS. MA, 06 D.F NOVFMBRODE 2016.
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RELAÇÃO DA DIRETORIA - QUATRIÊNIO 20/01/2013 a 20/01/2017
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EXECUTIVA

●‘■Trííiirit:/

CasadaBrasileira Umbandisia

22661692002-6 SSIVMA
PRESIDENTE 1 Benediia Silveria Cardoso Costa
Rua 1 ó.Ouadra 16 Casa - 26 Alto do Turú II

303.736.973-68

CasadoBrasileiro Moiorisia1 Acrisio Cosia Filho\ ICE PRESIDENTE

Rua ● 16 Quadra -16 Casa - 26
207.074.013-7214532592000-9 SSP/MAAlto do Turú 11

CasadaBrasileira Assistcme Social
1" SECRETARIA Liici\'aiida Silva Sabino

^la 25 de Dezembro Casa- 22 Aail	
832.176.903-97000029669994-2 SSP-MA

SolteiraBrasileira CozinheiraNaurilene .lansen2°SECRETARIA

'^ Parque São José Quadra 28- Casa- 100^\p-.
871.801.463-15032531592007-5 SSP-MA

10-A

CasadoBrasileiro Diretor de ImagensJairo Barbosa Serpa1' TESOUREIRO
493.612.363-34146957938 SSP/MARua 25 de Dezembro- 22 Anil

CasadaDo LarBrasileira,-\na Karolina Souza Soeiro2“ TESOUREIRO
019.007.443-4101679710201-3 SSP-MARua 25 de Dezembro - 22 .Anil

rONSEl.llO FISCAL

SolteiraBrasileira Do LarAlba Valéria Vieira Campos

R.-sTÃna Carolina II. 2" Tra\'essa Qd. B N° 12
PRESIDENTE

258.099.463-72000051260996-9 SSP-MA

CasadaFranciene Azevedo Rodrigues | Brasileira Comerciaria
012663671999-2 SSRÃIA

^ICREIARIA

1 i<i;a Nova, Casa 21, Camboa

SolteiroBrasileiro Comerciário

040644432010-3 SSP-,MA
Lindembergue Sodré

Travessa Boa Esperança N° 29 Salina do Sacavcm
Ria.ATOR

606.779.983-92

CasadaDo LarBrasileiraFrancilene Venàncio da Silva Carvalho1-SUPLENTE
452.694.323-15037433152009-3 SSP-MA; Rua Oscar Barres Casa 88 Sào Cristovão

Solteirai Brasileira I Técnica de Enfermagem
000043976095-0 SSP-MA

I Leila Camila Monroe Garcez
Habitado .loão de Deus	

2" SUPLENTE

! Rua Nova - n°12
879.068.563-68

L

Solteira

073.976.763-16
Brasileira Esludante_

041073722010-7 SSP-MA
Laisa Karoline Silva Santos

fÊimda da Vitória nM4 Coheb/Sacavém	
3“ SLTLE.NTE

/
/ ft
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Alvorecer C:vii dc PesíuGS jü-ridicos

CNPJ: 27.709.375/0001-81

Al A DE ASSEMBLÉIA GER.AL OKDINÁRIA f

INS llTinO ALVORECER

l-OLHA N*.

N’ PROC.

Reativação e Reoi^anização

Aos 15 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, às 09;30hs em Rua Laerte Santos, na
sede da entidade, sito à Rua Quator/e do Engenho. n° 08. Bairro Jardim São Cristóvão. Sào Luís
- M.A. reuniram-se em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA, os sócios do INSTITUTO
ALVORECER. Assumiu a presidência da mesa a Sra, Benedita Silveira Cardo.so Costa, brasileira,
autônoma. Presidente da entidade, que convidou a mim. JoSo Bfuno Csrdoso Costa, RG:
185530320012 SESP/MA, CPF; 026.156.753-61, para secretariar os trabalhos. Consiituida assim a
mesa. a pedido do presidente procedi a leitura da ordem do dia publicado no edital N'02/2020,
cujo teoréo seguinte; a) reativaçãoe reorganizaçãodo INSITUTO .ALVORECER; b) Eleição de

diretoria provisória. A seguir, feita a verificação do.s presentes, constatou-se o
comparecimenlo de 8 associados. A presidente dando inicio aos trabalhos, em cumprimento à
pauta da ordem do dia. foi lido e discutido o edital de convocação. Relatou que durante o ano de
dois mil c dezesseis a dois mil e dezenove, que o INSTITUTO .ALV'ORECER esteve inativo, ou
seja. não houve nenhuma atividade, devido alguns sócios terem se ausentado desta cidade, e
desinteresse de outros associados, acontecimentos esses que levaram a inatividade da mesma. A

seguir 0 presidente subinclcii aos presentes o voto dc desejarem reativar
.ALVORECER, e todos por aclamação concordaram uiianimemente. O presidente citou ainda que
para reorganizar-sc o INSTITUTO ALVORECER será necessário elegermos mna diretoria
provisória por um prazo de até 90 dia.s para que se faça o recadastramento dos sócios, a inscrição
dc novos sócios, e a atualização do estatuto da entidade, inscrição da mesma nos órgãos
competentes c em seguida elegermos a diretoria que levará adiante o destino de nossa entidade
confonne nosso estatuto, o presidente determinou aos presentes que apresentassem os candidatos
a presidente, vice-presidente (a) e tesoureiro (a), onde se apresentaram os Srs.(as). Benedita
Silveira Cardoso; João bruiio Cardoso Costa; Jairo Barbosa Serpa; respectivamenlc, sendo
eleitos por unanimidade para presidente; Benedita Silveria Cardoso Costa, RG: 22661692002-6
SSP/MA e CPF: 303.736.973-68, domiciliada á Rua 16. n®26, qd 16. Residencial Renascer ÍSào Jose
de Ribamar-MA; para vice-presidente: João Bruno Cardoso Costa, RG: 185530320012 SESP/MA,
CPF: 026.158.753-61, domiciliado à Rua 16, n“26, qd 16, Residencial RenascerISâo Jose deRibamar-
MA e para Tesoureiro; Jairo Barbosa Serpa; RG;14695738 SESP/MA,CPF:493.612.363-34,
domiciliado na Rua 25 de Dezembro, n°22. Anil, Sào Luis/MA. Os eleitos foram logo empossados
cm SCU.S cargos. Nada mais havendo, a presidente agradeceu a presença e a participação de todos,
deu por encerrado os trabalhos às 10:45, do qual para constar foi lavrada a presente ata. que lida
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Eu. João Bruno Cardoso Costa, secretário
da mesa. assino.

uma

INSTITUTO

Ly

São Luís, 15 de Janeiro de 2020

Rua Quatorze do Engenho, NS 08, Bairro jardim Slo Cristovão
CEP: 65055-460, São Luís - MA

_Ç-maii; institutoalvorecer.social@)gmait.com
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FOLHA N*. V

fW^n/^s-3EDITAL DE CONVOCAÇÃO N^002/2019 N' PROC.

ASSEMBI.EIA GERAL ORDINARIA

rNSTITUTO ALVORECER

1. São convocados loüos os associados do Instituto .Alvorecer a comparecer à

Assembléia Geral Ordinária, que se realizará no dia 15 de janeiro de 2020, na Rua

do Engenlio, iC 08. Bairro Jardim ,Sào Cristóvão, CEP; 65055-460 São Luis -M.A,
A assembléia será instalada cm primeira convocação às 09H30 e, em segunda
convocação às 09h45.

2. Ordem do Dia;

a. Reativação do Instituto Alvorecer

b- Eleição da Diretoria Provisória

Sào Luís - MA, 10 de dezembro dc 2019

Benedita Silvcria Cardoso Costa

Sócio Fundador

p-j,Acrisio Gosta ríliio

Sócio Fundador

UO oaroosa svn

Sócio Fundaaor

r

Rua Quatorze do Engenho, N2 08, Bairro jardim São Cristovão
CEP: 65055-460, São Luís - MA

E-mail: institutoatvorecer.social@gmail.com
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Lista de Presença da Assembléia (ieral Ordinária do dia 15 dc janeiro de 2( 2ü.
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Rua Quatorze do Engenho, NS 08, Bairro jardim São Cristovão
CEP: 65055-460, São Luís - MA

E-maii: institutoalvorecer.social@gmail.com
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RELAÇÃO DA DIRETORIA PROVISÓRIA DO INSTITUTO ALVORECER (90 dias)
z o

o
X

X
a.

O .
IL Z

RGEndereço CPFProfissão CargoNacionalidadeEstado CivilNome

23661692002-6

SSP/MA
Rua 16, n*26. qd 16. Residencial
Renascer /São Jose de Ribamar - MA

303.736.973-68Autônoma PresidenteBenedita Silveria

Cardoso Costa

Brasileiracasada

18353032001-2

SKSP/i^íA
Rua 16, n®26, qd 16. Residencial
Renascer /São Jose de Ribamar - MA

026,158.753-61Bombeiro

civil

Vice

presidente

BrasileiroJoão Bruno Cardoso solteiro

14695738

SSP/MA
Rua 25 de Dezembro,n'22, Anil, São
Luís/MA.

493.612.363-34TesoureiroCinegrafistaJairo Barbosa Serpa Casado Brasileiro

São Luís (MA), 15 de janeiro de 2020

Benedita Silveira Cardoso Costa

Presidente

Rui^ 'atorze do Engenho, N2 08, Bairro jardim São Crb*ovão

^ CEP: 65055-460, Slo Luís - MA (
E-mail: institutoalvorecer.sociaitSgmail.com
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 048000/23 Data da Certidão: 05/07/2023 12:21:15

CPF/CNPJ CONSULTADO: 27709375000181

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

ÍGrma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n' 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/07/2023 15:22:47



	FOLHA N*.

N’ PROC.

TT-
- n.ibf.c--.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO ALVORECER (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.709.375/0001-81

Certidão n°: 37636709/2023

Expedição: 27/07/2023, às 15:25:43

Validade: 23/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO ALVORECER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 27.709.375/0001-81, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFOFMAÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CJUXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.709.375/0001-81

INSTITUTO ALVORECER

AV lER ALBUQUERQUE PÁTIO JARDINS TORRE B 25 SUB07 SL 1004 /
VINHAIS / SAO LUIS / MA / 65074-199

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/07/2023 a 24/08/2023

Certificação Número: 2023072607032134842375

Informação obtida em 27/07/2023 15:16:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aiineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://ww/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:06 do dia 16/06/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 13/12/2023.

Código de controle da certidão: 2B01.F189.0B5F.5446
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

●A
_A

<1
2023

íi*-

m

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

t

r INSCRIÇÃO MUNICIPAL

96269215

RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO ALVORECER

NUMERO DE CONTROLECPF/CNPJ

y
9212023267512027.709.375/0001-81

í)
V
'J

w

NOME FANTASIA

INSTITUTO ALVORECER

. LOCALIZAÇÃO

: AVJERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAOCOND SUB07 PATIO JARDINS SALA 1004 TORREB-HYDEPARK N“
: 25, VINHAIS I

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

k'-

>

CNAE Principal e Secundários
943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

C

n

c1^.

● n

>

f*é,

●t

● r"

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente. j

N

1
' \

"s
I '

■ «.

O

é'

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

6B8662261B2AF18A07F79EBB2A1D9028 B

I

VALIDADE: 31/12/2023

'/

5^ viívíív



CERTIFICADO

1020230Ü9215822Í:

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDff
FCLHA N',

A?.n.9a'N" PRüC
CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008143882023-- -Rtiíjni..

Validade: 01/12/2023

CERTÍFICAMQS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURÍDlCA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

CNPJ: 27.709.375/0001-81 Inscrição Municipal; 98269215

Razão SociaL INSTITUTO ALVORECER

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO

Complemento: COND SUB07 PATIO JARDINS SALA 1004
TORREB-HYDEPARK

Número: 25

Bairro: VINHAIS I

Município: SAO LUIS - MA CEP:65074199

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em

autenticidade n« 6204805517BC795D4F069D2239817D7E.

03 de agosto de 2023 ?s 08:14, sob o código de

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

littps://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'
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PREFEITURA DE SÃO LU|S
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAÍ&NeÃ^
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DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DADOS GERAIS

JURlDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98269215
INSTITUTO ALVORECER

INSTITUTO ALVORECER

ATIVO

3999 - Associação Privada

TIPO DE PESSOA;

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÃRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO: 0001

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte

CNPJ: 27709375000181

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 13/09/2022
NIRE: 64878

ESTATUTO/ATA

JUNTA COMERCIAL-

0,00

Normal

N?0

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELEClMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO:OUTROS

DATA DO REGISTRO: 15/04/2016

SIM

FOLHA: 00033

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMALTIPO PORTE: PEQUENO PORTE

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

USO DO IMÓVEL: PROPRIO

INSC. IMOBILIÃRIA

NÚMERO:25

CEP:65074199

BAIRRO:VINHAISl

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CC1R:

DATUM REFERÃSNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

COMERCIAL

SAO LUIS / MA

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO

COND SUB07PATIO JARDINS SALA 1004

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA
NÚMERO:08

CEP:65055460

BAIRRO: JARDIM SAO CRISTOVAO

wIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

SAO LUIS / MA

R QUATORZE DO ENGENHO

CONTATOS

DESCRIÇÃOTIPO DE CONTATO

(98) 88188523TELEFONE

institutoalvorecer,social(g!gmail.E-MAIL

(98) 988188523TELEFONE

institutoalvorecer,social(ggmail.



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

FOLHA N’__

N- FROC.jÊj
OBJETO SOCIAL

a.

rnuli

FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

DESCRIÇÃOCODlGO CNAE PRINCIPAL

ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS OU FILOSÓFICAS949100000

823000100 SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E

782050000 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

949360000 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A

781080000 SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA

ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE866070000

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL859960400

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO861010100

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES861010200

ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES855030200

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO821130000

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS812140000

SERVIÇOS DE ENGENHARIA711200000

ATIVIDADES DE APOIO A PRODUÇÃO FLORESTAL023060000

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO749019900

ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS863069900

ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS SIM943080000

FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS783020000

ATIVIDADE ODONTOLOGICA863050400

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM865000100

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DAAREA DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS865009900

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

NOME/RAZÃO SOCIALRESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

BENEDITA SILVERIA CARDOSO COSTALegal 30373697368

NAO DEFINIDOontábil NÃO DEFINIDO

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

PARTICIPAÇÃOQUALIFICAÇÃOCPF/CNPJ NOME

ADMINISTRADORBENEDITA SILVERIA CARDOSO COSTA30373697368

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FlSICA OCUPADA: O.OOm* QUANTIDADE: 0

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS; o

é



Locai: SAOLUIS/MA, 27IOmQ2Z

CPF/CNPJ: 2770937S000181

Nome/Razio; INSTITUTO ALVORECER

Contribuinte

TüjTT

Servidor

rCLHA N'.

N PROC.

"“■Riiliric ●:
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INS I IU {;A0 N()UM.Vn\'A S". (104/20 l5-(;s 25 DF. N()\ FMIJKO DF 20i5.

Instituí cr(ino<>r:im:i pura iiuplanlavãu <la

( iTlitiào (Ir Ui'Uiilari(l:uk‘ Fis(.*al rnillciuia

ciinui (locumctili» único [uira compn)N:i(,'ào

(Ic rcfitiiiirithulc fiscal perante este

Município, ressalvados os casos pre\ istos no

ari. 2t>2 da Consolidavâo das l.cis

Tribulàrias do Municí])io de S;lo l.iiís.

O SF( RF I AUIO Ml NK IPAF DA l AZFNDA. no uso de siui.s airtiniiçòcs icuais. c

de eimldrinidadc com o ailiyo A', parágralb único, inciso !. da Consoliilaçâo das I eis

I rihiiuirias do Município - Cl. I M. Decreto n" ilc 2S de de/embro de e

CONSIDFR.ANIK) i|uc o Município de Sà(' i.uis. por imermédi»' da Seeiciaria

Municipal de |-a/enda. adijiiiriu no\o sistema de administração tributária, cm lase de

implaiiiacài' desde t)l .(IP.2UI 5 que. dentre demais beneficios. proporcionou a imitleacão

do e.idaslro llscal municipal (eom integrali/ai;ào das inlonnacòes oriundas do cadastro

imobiliário e do eadiislro mobiliáriiO para maior controle e moniloramenh’ do passi\o

municipal;

CON.MDFi^ANDO que ein ra/ào dc relerida implant;u;ào o Município dc São I.uis

angariou tncios siillcicntes para Jci.sar dc expedir certidões Ue regularidade que tenham

por base unicamente os dados do cadastro mobiliário, denomituiüa ''certidão nejialiva
de (iis iiia ativa relativa aos dí-bilos de IS.S c '|■1.^'F■■:

CONSIDIMíANDO que na legislagão federal e municipal não ha quaUiiicr presisão

accrca da certidão espccinca anieriormenic utilizada, mas tão .somente a certidão dc

regularidade llscal. cabendo a cada ente iriboianlc definir as regras especificas sobr
d<'eumcnios sob sua competência, sendo a certieião unilicada já iilili/ada no aml^ito

e os

Ss’« Murtt» <Ia ít<* Vhi LiH*. SHMTAX

Av <Dé.iM‘tul»tb.i, D l í'r*/1'O ? lU'K.itim.i - S.ml.uK / Tol J
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talcr;il c csi:iilii;il. tal qua! cm licnKiis numicipios cni que já se ilispòe Jc leenolo”i
controle de ead;iNtr<' niiieo:

la para

< ().NSII)í'.kA.M)() c|iic a lllosotla dc inicgrali/av;u> adotada auxilia na avâo vie

saneaniciilo do eatlaslro tln Município <le
con^inivão de um Cadastro

Sào l.uis. i|ue é prioritária no csct>po de

Iccnieo Miiltillnalilário Municipal, a .scr ulili/ado como

Iciiamcni.i para a organi/ai;ao ti;is informações rclcrentes às residências, condoininios.

inliacsirutura. prédios. cc|uipameiitos c scr\ iços [uildicos. hem como mitras informações

i|iie atendam tis necessidades dc \arios tirgàos na gc.stào tio município, [nissanilo-

tlispor. a.ssim. de dados lidetiignos da malha Itiiuliária do municipio e dc .seus municipe.s.
podendo-sc tiiuar ctun mais ellcacia c cfcli\ idtide m' piancjamenio c n;i execução das

.SC a

ações propostas;

( ONSIDKU.ANDO que a nova lilosolui dc inlcgrali/açào adotaila auxilia iytulmeiUe n;i

oiimi/açàoiios mcctinismos ile ttrrccadaçào municipal, coni visitisà cohrançtt btisctitia >

uma política lie Justiça liscal, com correçfu» dc du<lu.s rercrentes ;io sujeito passixo e ;

piirãmciros que compõem ;i base dc cálculo dos tributo.s. inclusive com implcmcniaçàt

de pr<'\idcncias para

traiisicrcncias lic imó\eÍN e axerbações dc proprietários aluais dos imóveis;

cm

K>S

cletixtiçà») lie recolhimento dos tributos dcciirrcnics das

( ONSIl)i'.UANI)C) que. desde a adoção ile rcfcriila medida, xários foram os

rci)ucrimcnios :idministrati\os aprcseniados. com o lim lic que a certidão cspccillca de

rcçulariiiaile lic débitos inobiliiirios piulcssc scr expedida, ilitinlc dos dixci^sos dcbilos

imoiiiliários que ptissttrtmi a impedir a comprox açào de sua legularidadc (Iscai;

( ()N.SÍI)1'.K.\N1K) o argumento exposto jxor esses contribuintes, de que não lioiixc

comunicação prévia accrcti da altcniçào dc lllosofia da expedição das certidões dc

regularidade lisctil. estando habiiiiaiios a lá/er prox ti tie regularidtule liscal por meio dos

documentos anteriormcnie emitidos, o que vem lhes causando cniraxcs para consecução

■.le suas ali\ idtides;

COVSlDIvKANlK) os lernios do ])rocesso aiiminisirtilixo n" .11 ..s.'U 2t)l.s. em que o

Secretario Municipal de Governo manifcslou-sc tá\’or.nelmcnic ao pedido de concessãi'

Sriipi.irM it»* s.io J in*i ♦ ''í MKA'/

Av. jultiKi, l 1 I ilHU.í- tyr./ Ti*l r‘M) i.M.fnJ iT
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Jc pni/o p.ira i|iic os conliibiiiiilcs sc ;ula|iicm ao novo iihkIcIo de certidão única de

reeiilaridade llseai;

( ()NS1I)|'.Ka\|)() a pulilica lie l)oa-rè que se leni como direlri/ neste Muincipio. (|iie

jusiiliea os diiiloyos com as empresas contribuintes para implementação lic medidas que

auxiliem no ineremento da arrecadação municipal, uaramindo-se o deseinois imetUii da

ee»>noniia ludo\ ieense. com o conseiiuente melliorameiUo nas áreas de eompelêneias l■m^
deste ente;

J í ONSI DI-.UAMK) a neces.sidade tle conciliação dos direitos escul|)idos nos dispositt\os
<ioart. 5". XXXI\'. b .ar(..>7. ari, 170. art. L56. 1 e 11 da Constittiição l-'cderal. art. 205

1 —' do ( ódiüo I ribulário \aeional. ;irt. 2f>0 e .ss. d:i ( onst>liilaçãi> das l.eis I ribiiláiias

rio Município e demais legislação que

e

rege a espeeie

l●.\l'l●,l)l■. a seguinte Instrução Normativa, nos .seguintes termos:

bica dellniclo como termo linal para implantação ila Cerlidão de UcguIaridarJe

b iscai t iiirieada Municipal, como

regiilaridarle llseal cr»m este làiie. o dia 24 dc tiiarço dc 20lú.

Aí-I. I".

liiiieo rioeitmento bábil para eomprowição dc

l*arágralo l iiico - bicam re.ssaKados os casos de eertiilòes de regiilariiiade pre\ isti

no art. 2o2 da fonsvtiúiação das I .eis 'I ribiiuihas do Município,

O
,\rl. 2". (.ttiamio dos requcrimenlos para e.xpedição dc Certidão dc Regularidade Kiseal

rtiincaila .Municipal, a consull;i será Icila pelo CNIM 'CI’b' lio eoniribuinlc. em reltieào

.los debilos irilniiarios eon.slituidt>s e lançados mr eadaslrr> nn)biliãrio e imobiliário,

coruiiniamente.

Art. Si>menleenc|uanto mio exaurido o prazo prc\ isto no -Art, 1". da presente Instrução.

piKlcião ser expedidas eertidòes de regularidade llseal espeeillea.s. eoiti eoiisullas

direcionadas e\elusi\ametue ao eailasiro de débitos tl.seais iiu)biliário.s.

S<-cieijn,i cl.i l●■.l/I-na.l lU-s,'io l.uK - SM.MI AZ

<V. Cii.ivfiiilnk), n" 1 ●íTí':/! .niKi, r.iliiii.i V;'ii> /Tol: (98) Í2IJHI 17
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pRurrituRA o t

sAjL

\ri. 4". No Ciiso das ccrddòcs cxpcdiilas nos lermos di» Ari. 3“. da prcsciuc lnstru»,'ào,

>ciam positivas, ncualivas oii positivas com eleitos ile neyalivas.») pra/o de validaiie nào

e.scalerá o icrnjo llnal do er<>nOi:rama prcvislo ito art. 1" ilesla liisiriu;âo.

Ari. 5". As ceriidões expedidas na lbrm:i tio Art. ò'', da presenic Insinivào poderão ser

di.sptmihili/adas cletroiiicamcme. por meio do portal tie servidos da SI-VII'A/.

Aft. 6". I sia Inslriivãi* Normaliva entra em v igor na ilala de siia piiiilieavào.

ArI. 7". Re\('ga-.sc as disposições em contrário.

.\rl. S". nè-se ciência à Secretaria Adjunta de (ieslài» I rilnitária c à Supcriiiteoticncia tia

Arca tie Inlõniiática. para imediata implementação e controle tias reeias tl:i presente

Instrtiçào.

v

R.\|\n NDOJOSK RODRKil KS i)() N \S( IMT-NTO

Secretário Municipal da l-'a/cnd;i

il.‘ Sâo Uii‘i - SKMt'‘A?.

'/} JUiíTo (ii* Hannu S.m / T«*l (‘>H)
Ni rn*t.iru Muiiu^p.i! <Í.i
Av. :r \A:

/
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N» Certidão: 099589/23 Data da Certidão: 04/05/2023 12:00:08

CPF/CNPJ 27709375000181 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO [CMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^ bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/07/2023 15:23:38
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N’ PROC..
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIC/ iCI

NUMEUODt INSCRIÇÃO
27.709.375/0001-81

MATRIZ

OATAOEABERTUFW

15/04/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO ALVORECER

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DÊ FANTASIA)
INSTITUTO ALVORECER

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇAO DAATIVIOADE ECONíjMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

02.304-00 -Atividades de apoio à produção florestal
71.12-0-00 - Serviços do engenharia
74,90-1 -99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.21^-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições c festas
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional o gerencial
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 - Atividades de atendimento cm pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-04 - Atividade odontolõgica
86.30-5-99 - Atividades dc atenção ambulatorlal não especificadas anteriormente
86.50-0-01 -Atividades de enfermagem

86.50-0-99 - Atividades dc profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 ● Atividades de apoio à gestão de saúde
94.91-0-00 - Atividades dc organizações religiosas ou filosóficas
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 -Associação Privada

COMPLEMENTO

COND SUB07 PATIO JARDINS SALA 1004

TORREB-HYDEPARK

NUMEROLOGRADOURO

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO 25

MUNICiPIO

SAO LU IS

UFQAIRRO/DISTRITO

VINHAIS I

CEP

MA65.074-199

ENDEREÇO ELEmÔNICO

INSTITUTOALVORECER.SOCIAL@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8626-7528

ENTE FEDERATIVO RESPCNSAVEL (EFR)

DATA DASITUAÇAO CAOASTTÍAL

27/07/2020
SITUAÇAO cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL
»*«**●**

SITUAÇAO ESPECIAL
tNl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/07/2023 às 15:02:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

/



CANTUÁRIA DE AZEVEDÍ>
Registro

microfilmen* 74 6 0 7(^

Civil dt Pessoas JurídicMS

Pág.: 1

Fones Contábil

Balanço Patrimonial
Empresa; INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27.709.37S/0001-ai

Endereço R QUATORZE 00 ENGENHO, Cemplemenio:, N.’- 08, Bamo JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sào Lois. Estado: MA, CEP: 6505S460.
Telefone; (98) 88189523

31/12/2022DescriçãoConta
V1IUU.U..I

1.787.133,59 D

1,712.937,59 0

1,682,377,59 0

1.682.377,59 D

187,414,65 D

1.454.962,94 D

30.560,00 D

30.560,00 D

30.560,00 D

30.560.00 D

74.196,00 D

74.196.00 O

81.020,50 O

81.020.50 D

43.250.50 D

37.770,00 D

6.824,50 C

6.824,50 C

3.700,50 C

3.124,00 C

1,787.133,59 D

Ativo

Ativo Circulante

Oisponibilirtades

Bancos

Contas Correntes

Bancn do Brasil

Estoques

Estoques em Eslabetoomenlos Própnos

Matenaia Diversos Almosarllado

Materiais Diversos

Ativo Não Circulante

Imobilizado

Bens cm Operaçào

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

Moveis. Utonsílios 0 Instalações Comerciais

(-) Depiaciações, Amorlirações e Quotas de ExeustÕo

(●) Bens Utilizados na Produção a/ou Prestação de Serviços

Equipamentos. Máquinas c Instalações

Móveis. Utensílios e Instalações comerciais

1

FOLHA N',
1.01

N" PROC.1.01.01

1.01.01.02

t.01.01.02.01

1.01.01.02.02

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.19

1.01.15.01.19.0001

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0003

1.07 04.01.01.0005

1.07.04,21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001

1.07.04.21.01.0002

Total /«ivo

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor do Aiivo o Passivo: R$ 1.787.133,59 (Hum Milhão Setecentos e Oilenta e Sele Mi! Cento e Tnnia e Trôs Reais e Cinquenta o Novo Centavos).

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022

' /
.●-f

Silveria Cardoso Costa

Diretor Presidente

CPF: 303.736.973-68

i''e ;a.

Contador^

CRC/MA 013197/0-2

Poder AithoarHj TJMA 9eío.
Pf*ENOTO»9?«MWVKX9WrO«N0e. 31W5/KI73
1I:OT66. Ala 15 I. PSft«it IN9TnurO AlVORECEP
T ooil H$ 37.M Em« 3352 FEFIC flí 1,00 FADEP fl$
' 34 FEMP nt 1.34 Conimie «n nt»>»//eiilo.i»ii». mebi

CANTUARXA: de AZE VE D O
REGISTRO CIVILDE PESSOAS JURÍDICAS
ruKntO EUFRRSAUAL VOZICIUS DB MOIUUtS. LOJA 04 -CaLHAU
O preseiue docuoeoto encoatra-s« AVERBADO no

J ^ ] i I cartório, e
rerisaadoen microSa \
sioLui<^i MAI0 2OZJ ..„..i...^.0f)nb

i
Poder 3jdiaino TjAIA Selo
R£OIEB0299?SI3«F4W3542Onxa5. 3I/0TUFO23
11:34:17. Ata 15 7,1. partelsl IfJSTirurO
ALVORECEfl, Toian$«7,58Emam 7aWFERCní
?.D0 FADEP (K aiSFEMP Hí atS C<»i*,l»
hiç>e /reero.tnia ^it.b(

Dr. José Canioiria^rfi! Azevedo
OftcJsl

José lUni CanTséria de Azev«do Filho

Olenda Medeiros Aiaujo Saldanha
SubetitDtoi

Melúsa Semsa Rodri^s
Ihyanc Santiago Dourado

Eicrevealei

I VÁLIDO SO.MF.rtTb COM O Sh t O l>b Kl5C A LU A CÂO]

em

Poder Judiciaria TJMA Sela
F»EOTER02992(eElVI1CTlJe83je74. 31iW20?3
11:34:45 Ae 157.2, Pwwei IffSTITUTO
Ai VORECER, ToW Rí 10,30 Ema Rí 1568 FEHC Rí
0.40 FADEP Rí O.BS FEMP flí 0.«6 Coneiille
hncs//t«l0. tpA.pabr

fm
\S

Poder Judrcurio tJMA. Oela

Conlnwtt...

«m



CANTUÁRIA DEAZEVEDf}

Registro Civil de Pessoas Juridicets

MICROFILME n» 74 6 0 7(6
Balanço Patrimonial
Empresa: INSTITUTO ALVORECER-CNPJ: 27.709.375/0001-81

Endcroca R QUATORZE DO ENGENHO. ComploinerUo:. N.°- 08. Bairro: JAROIM SAO CRISTOVAO. Cidade: São Luís. Eslado MA. CEP. 85055460.

Telefone: (98) 88189523

Pag.: 2

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2022

2 Passivo ■"

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Pra20

Obrigações Trabalhistas. Previdenciãnas e Fiscais

Obngsçõos Trabalhistas o Prcvidcnciérias

Salarlos a Pagar
Provisões

Provisões de Natureza Trabalhista

Feras

40% FGTS

Painmõmo Liquido

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo a Disposiçáo da Assembleia

1.787.133,59 C

833.059,15 C

833.059.15 C

445.265,30 C

445.265.30 C

445.265,30 C

387,793,85 C

387.793.85 C

404.289.85 C

16.496.00 O

954.074,44 C

954.074.44 C

954.074,44 C

954.074,44 C

954.074.44 C

1.787.133,59 C

<7552.01
FOLHA N*

mnml-ãoM'
2.01.01

2-01.01.03

2-01-01.03.01

201-01.03.01.0010

2.01.01.21

2.01.01.21.02

2.01.01.21.02.0002

2.01.01.21.02.0008

N’ PROC

^uhricT

2.07

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07,07.01,01.0001

Total Passivo

Data do Encerramento; 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.787.133,59 (Hum Milhão Setecentos e Oitenta e Sete Mll Cento e Trinta e Trés Reais o Cinquenta e Nove Centavos).

Sáo Luls-MA. 31 de Dezembro de 2022

//
(

rri e.^

'■Í«nfPJc8do,frí>«iza
Contador

CRC/MA 013197/0-2

Benedita Silvaria CardoSíK

Diretor Piesldenls

CPF: 303.738,973-68

ista

r.m



CANTUÁRJA DE AZEVEDH
Registro Civil de Pessoas Jurfdiceis
MICROFILME n* 74 6 0

Demonstração do Resultado do Exercido
Empresa; INSTITUTO ALVORECER-CNPJ-27.709.375/0001-81

EsUPdocimcritos: 0001 - INSTITUTO ALVORECER: Ccnlros do Resultado 001 - Geral

Efídereço: R QUATORZE DO ENGENHO. Complemenlo: , N.«; 08. Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: SSo Luís. Estado; MA, CEP: 65055460,

Talelone: (98) 681B9523

Pâg.:3

Fones Contábil

01/01/2022

Conta Descriçáo a

31/12/2022

H 010 Receita Bnila Operacional

Faluramanlo Prod. Marc. e Serviços

VervJas de Serviços

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv Jpfodulos Vendidos

Custo dos Produlos Vendidos

Luao Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financetro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Coritrib.

Res. Ames Icnp.Renda e Coninb. Social

Resultado Liquido do Exercício

5.835.526.44

S.S3S.S26.44

5.835.526,44

5.835.526.44

16.800.00

16-800,00

5.818.726,44

5.223.510,15

4 963.205,55

255.589,33

4.715,27

4.715,27

595.216.29

595 216.29

595.216,29

010.01

010.01 03 ¥FOLHA N*.

(=) 030

(■) 040

040.01

(=) 060

(-) 070

070.01

070.03

070-04

070.04,02

N' PROC.

(=) no

(=) 150

(=) 200

Sâo Luls-MA, 31 de Dezembro de 2022

/

larx^urtai^ e
Contador '

Benedita Silveria Cardoso Costa

Diretor Presidente

CPF; 303.736.973-68CRC/MA 013197/0-2

Tim



CANTUÁRIA DEAZEVEDtf
Registro Civil de Pessoas Jurídicas
MICROFILME n*

74 6 0 7(í^
Análise pelos Índices do Balanço
Empresa, INSTITUTO ALVORECER-CNPJ, 27.709.375Í0001-81

Més/Ano; 12/2022

Endereço- R QUATORZE DO ENGENHO. Compieirtento:. N.“' 05. Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO. Cidade: S&o Luís. Eslado: MA. CEP: 65055460.

Telefone: (96) B8189523

Pâg.;4

Fortes Contábil

Código Nome Expressão

Valores Resultado

EG Endividamento Geral

(833.059,15 * 0.00 y 1.787,133.59

(c2O1*c203)/c1

0,47

GA Giro do AUvo

S.835.526.44M,787,133,59

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Ouanto maior, melhor.

Liquidez Corrente

1.712.937,59 / 833.059,15

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Geral

( 1,712,937,59 * 0,00 X( 833.059,15 -r 0,00 )

Ouanto a empresa possui de Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo para cada RS 1,00 do divida Total.
Ouanto maior, melhor.

Liquidez Imediata

1.682.377.59 / 833.059.15

Quanto dispomos imadiatamenie para saldar nossas dividas de Curlo Piazo. Quanto maior, melhor.

Margem Líquida

I 595.216.29 > 5.835.526.44 )*100

Quanto a empresa lAtom ds lucro para cada RS100.00 vandldos. Ouanto maior, melhor.

Rcniabilldade do Ativo

( 595.216,29/ 1.787.133,59 )’100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de Investimenio lotai.

Quanto maior, melhor.

d030/c1

3,27

LC C101/C201

2.06

LG (c101 *c10700V(c20 i *c203)

2,06

LI C10101/C201

2,02

ML (d200/d030)*100

10.20

RA {d200/c1)*100

33.31

Sáo Luls-MA. 31 de Dezembro de 2022

í

Furtado^p-Spr^ Benedita Silveha Cardoso Costa

Diretor Presidente

CPF: 303.736.973-68

Contador

CRC/MA013197/0-2

fclha N'

N’ PROC.

L.
Kubrien

Pm



LAl^rUAHIA üt AZEVEDO

Registro Civil d* Pessoas Jurídicas

MiCROF!l.MRn* 74 6 0

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 Pâg.;5

Fwies Coniàl^l

Endoroço: R OUATOR2E DO ENGENHO, Complomento'. N,«- 08. Bairto' JARDIM SAO CRISTOVAO. Cidade São Luis. Eslado: MA, CEP' 65055460,
Telefone. (98)66189523

Empresa INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27.709.375/0001^1

Nota 1 - Contexto Operacional
O INSTITUTO ALVCRECErí, i uma

de A.isotiatâo cem ''írs Kc-ativos,

Sâo I.Lis, '-IA

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

d ;uric.ud de liiteito privado, ooiictituidd e urijariuzada aob a iotma

ceief-ceite e òe reqime mutualista. com sede e f'crc na cidade oe

/V, Demenstraçõer. '.'nr.Lár.eis l-ram ●*iflrr.rn«?is de ncordo com <■. Legisinção Sc;c_eLãrift, arr.T.as

esr.nb»lecidas

pela as prdticti.s cor.tAteis ‘.docad.is no tír.^sil oiie .compreenriem cs jirof.ur.ciamer.tos emitidos pelo CPC

Comirí dc Pror.ur.ciarror.tcs Ccncâbcis, que estão

cni corscníücía com as acuras internacionais dc contabilidade, bem como cem a Icgislaçãc fiscal o

ciibucária.

S auterÍ7d.'So para a c«/ic‘juão das Deryiistrdvúva Contábeis foi dada pela Diretoria “xeoutiva.
A dor-umentaçàc cortãbii é nácM, -evesr-ca das ea-acrerl st i cas irtrlrseces oo exir 1 ns^fcas essenca-B,

dfcf-nidí.s na lecislaçâo, na -écnica-cnLébi' sj aca Las pelos lso.s e ccslumes .

O IKfTITiíTri ALVCRECES mr,.Tt nrr nm a-.*● ntonm .1 onmcmnni nçAo noniAhil.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

!\ ccnia Ba.nccs Conia Kovirreni/' r^^presenta o rniratór.o sos saldes das d-

Lodas de/idi'. “ legu-iumenLe conci.inaas.

3.2 - Estoques

Cnmpr“*»r.rl<i-Ti c.s pcndi.i.’': nl.Tox.iri Cario ●“ ariia.ní am“nl.n ,a íorn^cirdor''?!.

FOLHA N'

N' PROC

3.3 Ativos não Circulante ●jbrii

3.3,1

Ds ai i ves Irrobil i uados sâ'- coniac.l.aao >s pelo cjsLo de aquisição ou consLcução, dedur.dis da

rteprecinçAo do período, oriqinnnrt", .o va.cr .iq.i.rio coni.abii.

3.4 - Depreciação

A b-is* de ciiiciilo pAra a ireptec.,içAo,

oompieer.rienrlo tanto os c.istos diretos

depreciação c aplicável a tedâ a Administração Pública direta, autárquica e fjr.dacional para os bons
imóveis que não sâo cadastrados no $Pl.,net e para os bens moveis ü o das quotas constantes.

3.5

lio balatçc quando a Ir.stifjto çossúi uma obrigação legal ou constituída como resultado dc
ptüvávííl que uiT recúrsú econôraiuo seja requerido para saldar a obiigacâc.

melhores esti.matívas do risco envolvido.

Imobilizado

A anor.-UAçlo “ a «XAiislão á o cusLo de Ative .mcrillr.iri.o,
como os innirfitos. 0 .mÁtodo de cálculo dos ancArgo.s de

Provisões

gr evento

As psüVisSaspassauo,

sao coristltuidas ter.üu como base as

Nota 4 - Passivo

Passivo Circulante4.1

Passivo da entidade está legistiadu uelg valoi

Sâo registradas ne.ssa ruo-ica os «-ícargos s.'b-e folha de pagamento a pagar, Iw como.

atualizado até a data Uu enceftamento dc exeioloiv.

os encargo»

retidos a cagar.

Nota 5 - Patrimônio Liquido

S.l - Patrimônio Liquido

O purnmúrlu liquido é su-esentado em valorea atúal ' nados e ouiripreeiidu- o r-atrinôrio Social,
do rrveultade áo r-xerclc'0 eer'odo, os aijote.s

uompuiados r.Ci r&suiLado de exeicici--- ém obediéecin ao regime de
AuTiAni.ria eu iriminuiçíifts ire vá-cr Av.rj.h.i.C'' a eiftm.entos iro Ative é iro pAs.sivo, “m ireeerrAne.A dA súa
jVAii.íç.if, A preço de ir.ercAde.

Resultado do Exercício

ac-esf uj

de svaliaçâo patrimorial censiderarios, enquanto nâe
compeiêneia, as cor.icâparu.dns de

Nota 6

mensurarias pelo valei justo (actrdado er. contrato - valores recebidos cu a receber) e recon.hecidas
guando fer provável que bcncflctos econômicos
sei cenfidvelmer.te mer.suradcs. Os tendirentoa e encargos incidentes

futuros fluam para o ItiSTlTUTO ALVOSECE.H c assim possam
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27709.375/0001-81

Endereço R QUATORZE DO ENGENHO, Complomonio:. N.': 00, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sâo Luís. Estado: MA, CEP: 65065*60,
Telefone: (96)88109523
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Porles Contábil

—iiai

:rot>rr’ n:i Ai-ivcs e Pnssivms e s.ias es:flo reo.nnhecirlaa r^n tesuii
N',

N' PROC,, üMDÉJÉnÂãlNota 7 Incentivos Fiscais

Imunidade Tributária7,1-

7,1.1

INSTITUTO ATVC5F.CFS é jrra s.sso; açS: sei f i níi luc'atívo,9 e

vOOt;tmicos regida peic seu Esiatjto S,'c,a. qje conLempla os acLigos 44 á 61 dc- Ciidigc Civil,

Imunidade Tributária

7.1.2 - Requisitos pata Imunidade Tributária

A úriicá Lei Ccraplementar qje trs/. requisitos para o 50:2 da isi'.nid5de tributária é o Cídigo Tritutário
nacicrol (CTN).

7 .irtigo H fio Cddigo Trib.ir.irin llacio.nal
tiibutária,

coarprcv.idc pela sua escritjracâo contábil (-'cnonatraçScs

Contábeis e Livro Diâtic), no qual tianscrevenos:

i) Kâo distribuem qualquer parcela de seu patrinônic ou de suas rendas, a qualquer tltulu
b) -iplijarn ínteqralrrui te, nu Pais, us seus recurso» r^a nanutetivío doa seus objetivvo íiisCifjctona.is
.-) Hart*m a escri turaqàc de suas 'ece‘tas e despesas em livros revestidos de fcrrra' idades capares de

assegurar sua exaLídá:.

7.2

nneie.~e n.s requi.sitos pata o goro rtn rmuotrtide

esses escáo previstos no KstafJto Sorial do JNSTrrJTC ALVOKdCüR c seu cjncrirr.eiito pode scr

Isençáo Tributária

7.2.1 - Isençáo Tributária

J TKSTJTUTU M.VCRECF.P é jra i nsf. fJ'. çâo aa;:a‘ se-i fins lucrativos

e econômicos, de direitc pr.vado, prevista no art.co Ib da Lei Nc. 9.a32 9', e per isse é rac-onhej.ao
co.Tio Entidade BeneCicente de As.sistAncia Social (-senta), no qi.ai u.suCrui .1.is seg.i.nte.t

r aracr.erisT.icns:

A inatituiçàci c rogida por legislação infracon&ticucior.al;

A isencio pede scr revogada a qualquer tempo, sc nâc cumprir as situações condicionadas cm
Lbi iccjiti apaitida);

Existe o fato gerader (nascimento da obrigação tributària), tuas c

paqar o tributo;

INSTITUTO ALVORECTft é dispensado de

Sáo Luis-MA. 31 de Dezembro do 2022

Benedita SJveria Caraoso Costa

Diretor Presidenle

CPF: 303.736.973-68CRC/MA 013197/0-2

Fim



05/23,11:15

CÂNTUÁRIA DEAZEVEDÍI

Registro Civil de Pessoas Jurídicms

MlCROFH.MRn»

74 6 0 7 g
CCÍ^EIHO REGIONAL OECONTA8IUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

DO ESTADO DODE CONTABILIDADEO CONSELHO REGIONAL __ ^ ^
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. , —

FOLHA N',

N’ PROC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
; MARX FURTADO E SOUZA

; MA-013197/O-2

.; CONTADOR
.180.453-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,

CPF,

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açao penal,

Emissão: MARANHÃO. 31/05/2023 as 11:15:10.
Válido até: 29/08/2023.

Código de Controle: 588347.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA,

/

1/1

pboutiblank
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f
Ku’j7ic ●

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 24 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 24 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 003, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercido social

em 31/12/2022, da firma INSTITUTO ALVORECER, estabelecida no(a) R
QUATORZE DO ENGENHO, n® 08, bairro JARDIM SAO CRISTOVAO, CEP

65055-460, cidade Sào Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J.

27.709.375/0001-81 e registrada no(a) CARTORIO CANTUARIA DE AZEVEDO
sob 0 n® 54144 por despacho de 15/04/2016.

São Lufs-MA, 1 de Janeiro de 2022

ia
Benedita Silvería Cardoso Costa

Diretor Presidente

CPF: 303.736 973-68

Contador

CRC/MA 013197/0-2

SIMS)
Podw Judicarlo TJMA. sao:

PH('NOT03e92«HRNg2E3TQESPR93&.

113l-4e. AW 15.t,PitB(ir INSTITUTO ALVOflECER.
ToWI Rí 37,»6mo< Rí 33,5? FERC R$ 1.00 PADCP Rí
t .TA FEMP Rt l,34CariiilI» »m hnp»»6«(at><ii.]ut.br

ir.

Podo Judicistio TJUA. Stla

REOTER0?í92flKe5ZN7Cei1«QVR3a 31Í05«)?3
11.32:10. A» 157.1. INSTITUTO
ALVORCCSR. Totsl R$ 87,58 Ernd Rí 78.9? FERC Ri
238 FAOEP Riais FEMP R$ ai5 ContultB »m
htlDt;//s«lo Tjma Usbr

rf

,?1 MAIO

^‘TuteaCMiMiSd- de Azevedo FOhe
Olend* MedelRM Aruffo Silduiha

SobfNxatos

MeUm Soou Rodrigga
Tayase Sutíago Dourado

Eicreveatei

Podw JudloariD TJMA 9<lo:

AflOI»VO?99?9TX7VM«lQ6Cf7E832 3I/05/?0?3

11:3?'.?2 A« 15.22 PatlXit INSTITUTO
AtVORECÍR, toai Rt 1204 Emoí Rt 10.S8 FERC Rí
83? FADEP Rí 842FEMP Rí 842 Coniult# em

htips//selo. tris TIS br rvALlDOSnMKNTPr
COM O SKt.O UK EtSCALlZAÇAol
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CAl^TUÁRÍA DE AZEVEDO
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4' CRC

CONSEU«RECyON«.D£CONTA6IUOAC>E

DOhWRANHÂO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o{a) profissional identifícado{a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

VW
FOLHA N*.

N' PROC-.IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME	

REGISTRO,..

CATEGORIA

I: MAFtX FURTADO E SOUZA

; MA-013197/O-2

: CONTADOR

.180.453-

?

●«««*

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MAFtANHÃO, 31/05/2023 as 11:15:10.

Válido até: 29/08/2023.

Código de Controle; 588347.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

O

1/1

abouLbIanK
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Uvro Diário N°. 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER-CNPJ: 27.709.375/0001^1

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

EfvJereço R QUATORZE DO ENGENHO, Complemento:, N.': 08, Bairro; JARDIM SAO CRISTOVAO. Ctdade; São Luls, Estado: MA, CEP: 65055460,

Telefone: (96)68180523

Pág,: 2

Fones Contábil

Data Conta Klatártco Estab Centre Chave Dábto CiádKo

04/01/2022 2.01.01.03.01.0010-Salânosa Pagar

Pagamento Salario

04/01/2022 1.01.01.02.01 - Contas Correntes

Pagamento Salarto

0001 001 24169 26.540,00

26.540,000001 001 24169

Totala de dia 04: 26,540,00 28.540,00

10/01/2022 3.01.01.07.01,0068 - Assessofia Contábil

Assessoria contábil

10/01/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

Assassona contábil

10/01/2022 3.01.01.03.02.0052 ● Aluguel Sede

Aluguel sede

10/01/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Aluguel sede

0001 001 23845 3.000.00

3,000,000001 001 23845

1.500,000001 001 24118

1.500,0024118

Totais do dia 10:

0001 001

4.500,004.500,00

15/01/2022 3.01.01.09.01.0010 - Despesas bancárias

lexa

15/01/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

24154 99.990001 001

99.99001 24154

Totais do dia 15:

0001(BI8

99,9999,99

20/01/2022 3.01.01.07.01.0048-Energia Eléinca

sede

20/01./2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

sede

132,00001 241360001

132,0024136

Totais do dia 20:

Totais do més de Jar«im:

0001 001

132,00132,00

31.271,9931J71.99

02/02/2022 3.01.01.07.01.0072-lnlemel

sede

02/02/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

sede

199,00241280001 001

199,0024128

Totais do (fla 02;

0001 001

199,00199.00

10/02/2022 3.01.01.07.01.0068 - /tssessoria Contábil

assessoria contábil

10/02/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

assessoria contábil

3.000,00238460001 001

3.000.0023846

Totais do dia 10:

0001 001

3.000,003,000,00

11/02/2022 3.01.01.03.02.0052 - Akiguef Sede

Aluguel sede

11/02/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Aluguel sede

1.500,00241190001 Q01

1.500,0024119

Totais do (fia 11:

0001 001

1.500,001.500,00

15/02/2022 3.01.01.07.01.0053-Despesas com Treinamento do Pessoal
treinamento

15/02/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

irelnamenlo

15/02/2022 3,01.01.09.01.0010 - Despesas bancárias

laia

15/02/2022 1.01.01.02.02- Banco do Brasil

taxa

1.562,00241350001 001

1.562,00241350010001

99,99241550001 001

99,9924155

Totais do (fia 15:

0010001

1.881,991.881,99

19/02/2022 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emotumenios

Taxa alvara 2022

19/02/2022 1.01.01.02.02-BancodoBrasil

Taxa alvara 2022

456.00238440001 001

456,0023844

Totais de (fia 19:

0001 001

456,00

Continua...

456,00
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Livro Diário N”. 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER ● CNPJ: 27.709.375;0Q01-81

Período: 01/01(2022 a 31/12/2022

Endereço. R QUATORZE DO ENGENHO, Complemenlo:. N.“: 08. Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sâo Luls. Eslâdo: MA, CEP: 650S6460,

Telatona: (98)86169523		 	

Pág.: 3

Fortes ConUbil

Conta HistóricoData Estab CentiD CliBve Oibito Crédito

20/02/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Eléldca

0001 001 24137 256,00sede

20/02/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

sede 24137

Totais do die 20;

Totais do mès da Peveniro:

256,000001 001

256,00256,00

7.072,99 7.072,99

10/03/2022 3.01.01.07.01,0068 -Assessoria Conlàbil

assessana contábil

10/03/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

assessoria contábil

3.000,000001 001 23847

3.000.000001 001 23847

Totais do dia 10: 3.000,00 3.000.00

12/03/2022 3-01.01,03,02.0052 - AKjguel Sede

A1i.iguel sede

12/03/2022 1.01,01.02.02 - Banco do Brasil

Aluguel sede

1.500,00241200001 001

1.500,0024120

Totais do db 12:

0001 001

1.500,001.500,00

16/03/2022 3.01.01.07.01.0061 ● Assessoria Juridica

assessoria jurídica

15/03/2022 1.01.01.02.02-Banco do Brasil

assessona jundica

15/03/2022 3.01.01.09.01.0010 - Despesas bancárias

5.000.00238560001 001

5.000,00001 238560001

99,99241560001 001taxa

15/03/2022 1.01.01.02.02-BancodoBrasil

99.9924156

Tobisdo db 15;

0010001taxa

5.099.995.099,99

24/03/2022 1.01.01.02.02- Banco do Brasil

Rac.receita de serviços nf 04

24/03/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços

Rec.receila de serviços nf 04

6.060.00238610001 001

6.060,0023861

Totais do dia 24;

0001 001

6.050,006.060,00

29/03/2022 1.01,01.02.02 - Banco do Brasil

Rec.receila do serviços nf OS

29/03/2022 3.01.01.01.01.0006 ● Receita da Prestação de Serviços

Rec.receila de serviços nf 05

4.350.00238630010001

4.350,00238630001 001

29/03/2022 3.01.01.07.03.0013-IS5

217.00001 238640001ISS da prestação ae serviços

29/03/2022 1.01.01,02.02 - Banco do Brasil

ISS da prestação de serviços 217,0023664

Totala do dia 29;

Totais do més de Março;

0001 001

4.567,004.567,00

20.226.9920.226,99

03/04/2022 3.01.01.07.01.0072 ● Imernet

sede

03/04/2022 1.01-01.02.02-BancodoSrasil

199,00241290001 001

199,0024129

Totais de dia 03:

0001 001sede

199,00199,00

10/04/2022 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contábil

assessoria contábil

10/04/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

assessoria contábil

3.000,00238480001 001

3,000,0023848

Totais de db 10;

0010001

3.000.003.000,00

13/04/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguel Sede

Aluguel sede

13/04/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

/duguel sede

1.500,00241210001 001

1.500.00

Conlirja.,.

241210001 001
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Livro Diário N^ 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER -CNPJ; 27.709.375/0001-81

Pcnoflo: 01/01/2022 â 31/12/2022

Etioereço; R QUATORZE DO ENGENHO, Complemento:, N.': 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, OSafle: Sâo UjIs, Estado; MA, CEP: 65055-160,
Telelono- (98) 68189523

Pág,: 4

Fortes Contábil

Dab Conia Histórico Estab Centro Chave CrédtoDábito

Totais do dia 13; 1.500,00 1,300,00

20/04/2022 3,01,01.07.01.0048 ● Energia Elétnca
sede

20/04/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

sede

0001 001 24138 456,00

0001 001 24138

Totais do cRa 20;

Totab do mis dt Atrt:

456.00

456,00 456,00

5.155,00 5.155,00

02/05/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elilnca
sede

02/05/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

sede

02/05/2022 3.01,01.07.03.0008 - IPTU

0001 001 24139 302,00

302,000001 001 24139

sala 865.310001 001 24148

02/05/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

sala 865.3124148

Totais do db 02;

0001 001

1.167,311.167,31

03/05/2022 3.01.01.07.01.0029-Multas

Multas

03/05/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

Multas

23860 500.000001 001

500,0023860

Totais do dU D3:

0001 001

500,00500,00

06/05/2022 3.01.01.07.01.0072-lnlBmet

sede

00/05/2022 1.01.01 -02.02 - Banco do Brasil

sede

112,30241300001 001

112,3024130

Totais do (fia 06:

0001 001

112,30112,30

09/05r2032 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

Rec.recerta de serviços nf 11.12,13,14

09/05/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços

Rec.recerta de serviços nl 11,12.13,14

818.282,000001 001 23865

818.282,000001 001 23865

09/05/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

ISS SOBRE PRESTAÇAO SERVIÇOS
09/05/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

ISS SOBRE PRESTAÇÃO SERVIÇOS

09/05/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordenados,Salários,GralifeOutrasRe muner a Empregados
0001 001

40.914,10238670001 001

40.914,10238670001 001

515.512,0024077produção sao Dento

09/05/2022 1.01.01,02.02 ● Banco do Brasil

prcaiução sao Dento

09/05/2022 3.01,01.07.01.0013-FGTS

515.512,00240770001 001

41.241,000001 001 24079<gts

09/05/2022 1.01,01.02.02 ● Banco do Brasil

41.241.00● 240790001 001fgts

09/05-2022 3.01.01.07.01.0044-I3salario

sao bento

09/05/2022 2,01.01,21.02.0001 - 13 salarto

sao bento

09/05/2022 3.01.01.07.01.0043 - Ferias

produção sao bento

09/OS.r2022 2.01.01.21.02.0002-Fcnas

produção sao bento

09/05/2022 2.01.01.21.02.0008 - 40% FGTS

Produção Sao bento MA

09/05/2022 1,01.01.02.02 - Banco do Brasil

Produção Sao bento MA

42.942,00240800001 001

42.942,00240800001 001

57.222.000001 001 24081

57.222,00240810001 001

16.496,00240820001 001

16.496.00

Cotttinua...

240820001 001
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Livro Diário N". 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER ● CNPJ: 27709.375/0001-81

Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

Etvjereço: R QUATORZE 00 ENGENHO, Complemento;, N.' 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sâo Luls, Eslado: MA, CEP: 65055460,

Telefone: (98)88169523				

Pág,: S

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Cenbo Oébito CrtcltoChave

Tobls do dh 09; 1.532.609,10 1.532.609,10

10/05'2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

assessoria contábil

10/05/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

assessona contábil

10/05/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguel Sede

Aluguel sede

10/05/2022 1.01.01.02,02 - Banco do Brasjl

Atuguol sede

23649 3.000,000001 001

3.000,000001 001 23849

0001 001 24122 1.500,00

24122

Totais do dia 10:

1.500.000001 001

4.500,004.500,00

14/05/2022 3.01.01.07.01.0071 ● Despesas C/Cartório

registro do doarmenios

14/05/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

registro de documentos

856.300001 001 24146

656,3024146

Totais do dia 14:

0001 001

856,30856,30

20/05/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Prevldâncla Social

inss 880 bento ma

20/05/2022 1.01.01.02.02-Banco do Brasil

inss sao bento ma

38.664.000001 001 24078

38.664.0024078

Totais do da 20:

Totais do más de Maio:

0001 001

38,664,0038.664,00

1.578409,01 1.576.409,01

01/06/2022 l.01.0i.02.0Z-BatrcodoBra3il

Contrato Slo Sento _MA

01/06/2022 3.01.01.01.01.0006 ● Receita da Prestação de Serviços

Contrato Sào Bento _MA

01/06/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

ISSNF 15

01/06/2022 1.01,01.02.02 - Banco do Brasil

ISSNF 15

01/06/2022 1.01.01.02.02- Banco do Brasil

Contrato Sao bento

01/06/2022 3.01.01.01.01.0006-Receita de PrestaçãodcServiços

Contrato Sao bento

01/06/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

iss nf 16

01/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

«s nf 16

01/06/2022 3-01.01.07.01-0013-FGTS

fgis sao bento

01/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

fgls sao bento

142.171,80240230001 001

142.171,80001 240230001

7.180,00OOOl 001 24024

7.100,00240240001 001

94.781,000001 001 24025

94.781,00240250001 001

4.739,00240260001 001

4.739.00240260001 001

24084 11,942.000001 001

11.942,000001 001 24004

Totais do dia 01: 260.813.80260.813,80

02A)6/2022 3.01.01.07.01.0044 - 13 salarro

13 sao benio

02/06/2022 2.01.01.21.02.0001 - 13 salatio

13 sao bento

12.435,00240860001 001

12.435.0024086

Totais do dia 02:

0010001

12.435,0012.435.00

05rt)6/2022 3.01.01.07.01.0072- Internet

sede

05W/2022 1,01.0l.02.02-BancodoBra5ÍI

sede

123,30241310001 001

123,300001 001 24131

Totais do dia 05: 123,30123,30

10/06/2022 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contábil

assessora contábil 3.000,00238500001 001

ConMnua...
/



FOLHA N',

N“ PROC.

Livro Diário N'’. 3 Pàg,: 6

Portos ContábilEmpresa: INSTITUTO ALVORECER-CNPJ: 27709-375/0001-61

Periodo; 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: R QUATORZE DO ENGENHO. Complerrento:, N.': 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: S5o Luls, Estado: MA, CEP: 6505M60.

Tele/ono: (96)88189523

Oab Conta HIstúrico Estab Centro Chave Dábito Crtdtto

10/06/2022 1.01.01,02.02-BancodoBr8Sil

assessona contábil

10/06/2022 3-01.01.07.01.0029-Multas

Multa

10/06/2022 1.01.01.02.02 - Bancodo Brasil

Multa

10/06/2022 3-01.01.0r,Ol.0043-Ferias

fanas sao bento

10/06/2022 2.01,01.21,02.0002 - Ferias

fenas sao bento

3.000,000001 001 23850

0001 001 24075 1.526,30

1.526,30240750001 001

24088 16.576,000001 001

16.576.000001 001 24088

Totais do dia 10: 21.102,3021,102,30

11/06/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratile Outras Remuner a Empregados
0001 001 410.509.6424090Produção de maio sao bento

11/06/2022 1.01.01.02.02- Bancodo Brasil

Produção de maio sao bemo

11/06/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Igis sao bento

11/06/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

igls sao bemo

11/06/2022 3,01.01.07.01.0043-Ferias

lenas sao bento

11/06/2022 2.01.01.21.02.0002-Ferias

fenas sao bento

11/06/2022 3.01.01.07,01.0044- ISsalarto

13 a pagar

11/06/2022 2.01.01.21.02.0001 - 13 sa/ario

13 8 pagar

11/06/2022 3,01,01.03.02.0052 - Aluguel Sede

Aluguel sede

n/06/2022 1.01.01.02,02-Banco do Brasil

Aluguel sede

410.509,84240900001 001

31.800.00240910001 001

31.600,00240910001 001

44.123,00240920001 001

44.123.00240920001 001

33.112,20240930001 001

33.112,20240930001 001

1.600,00241230001 001

1.600,0024123

Totais do dia 11:

0001 001

521.145.04521.145.04

12/06/2022 1.07.04.01.01,0005-Móveis, Utensílios e Irtstalaçôes Comerciais

Mobilia escnlorio

12/06/2022 1.01.01.02.01 -Conlas Correnles

Mobília escrtlorlo

23.450,00241700001 001

23.450.0024170

Totais do dia 12:

0001 001

23.450,0023.450,00

15/06/2022 3.01.01.09.01.0010- Despesas bancárias

taxa banco

15/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

taxa banco

953.36241490001 001

953,3624149

Toâisdodia 15:

0001 001

953,36953,36

l6/06.'2022 3.01.01.07.01.0061 -Assessoria Jurídica

assessoria

16rt)6/2022 1.01.01.02.02-BancodoSrasil

assessoria

5.000,00238570001 001

5.000,0023857

Totais do dia 16:

0001 001

5.000,00S.000,00

18/06/2022 1.01.01.02.02- Banco do Brasil

Contraio SLG MA

18/06/2022 3.01.01,01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços

Contrato SLG MA

16/06/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

ISS nl 18

18/06/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

16.072,80240270001 001

16.072.80240270001 001

803,0024Q2B0001 001

Cttitnud...



W"FCLHA N*

.ummMMà.N= PROC

rnjriC';

Livro Diárío N^ 3

Empresa; INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27.703.37510001-81

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: R QUATORZE DO ENGENHO. Compiemenio:, N.': 08. Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sào Luís. Eslado: MA, CEP: 650554B0.
Telefone- (9B) 88189523

Conia

Pág.: 7

Portos Contábil

CréditoHistófico DébRoData Estab Centro Chave

803.00ISS nf 18 0001 001 24028

Totais do cSa 18; 16.875,8016.675,80

19/06/2022 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salãnos, GratT e Outras Rcmuncr a Empregados

pagamaneios autonomos

19/06/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Bras.1

pagamanaios autonomos

24029 14.032,600001 001

14.032,6024029

Totais do dia 19:

0001 001

14.032,6014.032,60

20/06/2022 3.01.01.07.01.0012 ● INSS - Previdência Sooal

inss sao bento

20/06/2022 1.01,01.02,02-Bancodo Brasil

inss sao bento

20/06/2022 3.01,01.07.01.0048 - Energia Elétrica

sede

20/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

11.196,000001 001 24087

11.196,00240870001 001

356.000001 001 24140

356,0024140

Totais do db 20:

0001 001sede

11.552,0011.552,00

22/06/2022 1.07.04,01.01.0003 ● Equipamenlos. Máquinas e Instalações industriais

0001 001 18.640,0024171Cempra de Equipamentos

1.01.01.02.01 - Contas Correntes

Compra de Equipamentos

22/06/2022

13.640,0024171

Totais do (Ba 22;

Totais do mès de Junho:

0001 001

18.840.0018.640,00

906.123,20906.123,20

04/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Contrato Sao bento

04/07/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços

Contrato Sao bento

04/07/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

ISSnf 19

04/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

ISS nl 19

04/07/2022 1.01.01,02,02 - Banco do Brasil

contraio sao bento

04/07/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços

contrato sao bento

04/07/2022 3.01.01.07,03.0013 - ISS

ISSnf 20

04/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

ISS n/20

04/07/2022 1.01.01.02.02-Bancodo Brasil

contraio sao bento

04/07/2022 3.01.01,01.01.0006-Receita de Prestação de Serviços

contrato sao bento

04/07/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

ISS ní 21

04/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

ISS nf 21

04/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

sao bento contrato

04/07/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação do Serviços

sao bento contraio

04/07/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

issnf 22

04/07/2022 1.01.01.02.02 - Saneo do Brasil

ISS nf 22

177,344.000001 001 24030

177.344,0024030OOOt 001

8.667,0024Q310001 001

8.887,0024031OOOt 001

118-476,0024032OOOt 001

118.478,00240320001 001

.i*â
5.923,00240330001 001

5.923.00240330001 001

201.084.00240340001 001

201.084.00● 240340001 001

10.054,00240350001 001

10.054,00240350001 001

134.063,74240360001 001

134.063,74240360001 001

6.703,19240370001 001

6.703.19

Conbnua...

240370001 001



FOLMA N’,

N' PROC.
!smã-

Livro Diário N®. 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27.709.37S/0001-81
Período- 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço. R QUATORZE DO ENGENHO, Complememo;. N.’; 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO. Cidade: Sào Luls, Eslado: MA, CEP: 65055460,
Teleione- (98) 88169523

Pôg.: 8

Portes Contábil

CiácUtoDébitoData Conta Httttrleo Estab Cerdro Chave

Totais da dU 04; 662,914,93662.514,93

10/07/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessona Contábil

asscssoria contábil

10/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

assessoria contábil

10/07/2022 3.01.01.03.02.0052- Aluguel Sede

Aluguel sede

10/07/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

Aluguel sede

10/07/2022 3.01.01.07.01.0072- Internet

sede

10/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

sede

3.000,000001 001 23651

3,000.000001 001 23851

1.600,000001 001 24124

1.600.00241240001 001

112.23241320001 001

112,230001 001 24132

Totais do dia 10: 4.712,234.712.23

15/07/2022 3.01.01.09.01 0010 - Despesas bancárias

taxa

15837/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

taxa

956.64241500001 001

956,6424150

Totais do ctla 1S:

0001 001

936.64996.64

16/07/2022 3.01.01.07,01.0052 - Fardamenlo

Fardamentos para sao bemo

16/07/2022 1-01.01.02.02 - Barco do Brasil

Fardamentos para sao bento

15.326.36240760001 001

15.326.3624076

Totais do dta 16:

0001 001

15.326.3619.326,36

25/07/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

contraio SLG

25/07/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação cie Senriços
contraio SLG

258)7/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

ISSNF 23

25/07/2022 1.01.01.02 02 - Banco du Brasil

ISSNF 23

25/07/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

INSS SLG

25/07/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

INSS SLG

16.072,80240380001 001

16.072,802403B0001 001

803.64240390001 001

603,64240390001 001

904.00240400001 001

904,00240400001 001

25/07/2022 3.01.01.07.01,0003 - Ordenados, Salànos. Gratife Outras Remuner a Empregados
0001 001 13.562,0024041produção autorwmos

25/07/2022 1.01.01,02.02 - Banco do Brasil

produção auionomos
13.562,0024041

Totais do dia 25;

0001 001

31.342,4431.342,44

26/07/2022 3.01,01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados ●

produção autonomos

26/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

produção autonomos

12.500,00240600001 001

12.600,0024060

Totais do dá 26:

Totais do méa de Jiiho:

0010001

12.500,0012.500.00

727.352,60727.392,60

02/08/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

contrato de sao bento

02/08/2022 3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços

contrato de sao bento

02/08/2022 3-01.01,07,03.0013-ISS

ISS contrato de Sao bento

02/08/2022 1.01.01.02.02 - Banco du Brasil

656.694.00240420001 001

656.694.00240420001 001

32.834,70240430001 001

Continua...

\
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1
Livro Diário N°. 3 Pág.: 9

Fortes ContábilEmpresa: INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27709.375/0001-61

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: R QUATORZE DO ENGENHO. Complemento:, N.'; 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO. Cidade: Sio Luls, Estado: MA, CEP: 85055460,

Telefone: (98) B8169523

Data Conta HiaeMco Estab Cenbo Chave Débito Ctédte

ISS contrato de Sao benio 0001 001 24043

Totais do dia 02:

32.834,70

689.528,70669.528,70

10/08/2022 3.01.01.07.01.0068 ● Asscssoria Conté&l

assessorla contábil

10/08/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

assessoria contábil

10/08/2022 3.01.01.03.02.0052-AkjguelSede

Aluguel sede

10/08/2022 1.01.01.02 02 ● Banco do Brasil

Aluguel sede

0001 001 23852 3.000,00

3.000,000001 001 238S2

0001 001 24125 1.500.00

24125

Tola is do dia 10;

1.500,00OO01 001

4.SOO.OO 4.500,00

11/06/2022 3.01.01.07,01.0003 ● Ordenados, Salários, Gralif e OiAras Remurrer a Empregados

Produção Sao Bento

11/08/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Produçáo Sao Bento

11/08/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

inss sao bento ma

11/08/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

inss sao bento ma

11/08/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

ígis sao bento ma

11/087022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

fgis sao bento rr\a

478,019.300001 001 24094

478.019,300001 001 24094

31.028,390001 001 24095

31.028,390001 001 24095

33.097.33001 240960001

33.097.3324096

Totais do dia 11:

0001 001

542.145,02542.145,02

1 S/08/2022 3.01.01.07.01.0043 - Ferias

ferias sao bertio

15/06/2022 2.01.01.21.02.0002-Fen8s

fenas sao bento

15/08/2022 3.01,01.07.01.0044- 13salario

13 sao bento

15/08/2022 2,01.0171.02.0001- 13salano

13 sao bento

1508/2022 3.01.01.09.01,0010 - Despesas bancárias

taxa

1Sn]8/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

taxa

45.922.360001 001 24097

45.922,360001 001 24097

34.568.98001 240980001

34.568,98240980001 001

956.360001 001 24151

956.3624161

Totais dodia 19:

0001 001

81.447,7081.447,70

20/06/2022 3.01.01.07,01.0048 - Energia Elétrica
sede

20/08/2022 1.01.01,02.02 -Banco do Brasil

sede

526,000001 24141001

526.0024141

Totais do dia 20;

0001 001

526,00526,00

25/08.'2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

contrato SLG

25/08/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços

contrato SLG

26/08/2022 3,01.01.07.03.0013 - ISS

iss nf 29

25/08/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

>ss nf29

25/087022 3.01.01.07.01.0012-INSS ● Previdência Social

16.072,00240440001 001

16-072,00240440001 001

803.00240450001 001

603,00240450010001

904.00240460001 001inss

25/087022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

904,00

Continua...

240460001 001inss

[
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Livro Diário N''. 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27,709 375/0001-81

Período- 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço R QUATORZE DO ENGENHO, Complemanlo;. N.»: 08. Bairro; JARDIM SAO CRISTOVAO. Cidade: São Luís, Eslado: MA, CEP: 6505W60.
Tele/one-(98)68189523

Pòg,: 10

Fortes Contábil

Data Conta HMórIco E«tab Certtro Chave Oébto Crédno

25/08/2022 3.01.01,07.01.0003 - Ordenados, Salànos, Graiif a Outras Remunera Empregados

produção autonomos

25A)8/2022 1,01.01.02.02- Bancodo Brasil

produção autonomos

25/08/2022 3.01.01.07.01.0034 ● Grati5cações a Administradores

Diretores

25/08/2022 1.01.01.02 02 - Banco do Brasil

Diretores

0001 001 24047 13.560.00

0001 001 24047 13.560,00

0001 001 24167 15653,36

0001 001 24157

Totais do <Ba 25:

Totais do mès dt Agosto;

15.653,36

46.M2.36 46.»92,3B

1.365.139,78 1.365.139,78
06/09/2022 1.01.01.02,02 ● Banco do Brasil

contrato dc sao bento

06/09/2022 3.01.01.01.01.0006 ● Receita da Prestação de Serviços

contrato de sao bento

06/09/2022 3.01.01.07.03.0013 ● ISS

iss contrata de sao Sento

06/09/2022 1.01.01.02.02-aancodoBrasiI

ISS contrato de sao bento

0001 001 24046 655.471,00

0001 001 24048 655.471,00

0001 24050001 32,773,55

0001 001 240SO

Totais do dia 06;

32.773,55

688.244.55 688.244,55
10/09/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

assessoria contábil

10/Ü9.'2022 1.01,01.02.02 - Banco do Brasil

assessoria contábil

10/09/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet

0001 001 23853 3.000.00

0001 001 23853 3,000,00

sede 0001 001 24133 265.30

10/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

sede 0001 001 24133

Totais do (ba 10:

265,30

3.265.30 3.265.30

11/09/2022 3.01.01.03.02.0052-Aluguel Sede

Aluguel sede

11/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Aluguel sede

0001 001 24126 1.600,00

0001 001 24126

Totais do dia 11;

1-600,00

1.600,00 1.600,00

14/09/2022 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

registro

14/09/2022 1.01.01.02.02-Sancotío8fas(l

registro

0001 001 24145 568,30

0001 001 24146

Totais do dia 14;

566,30

566,30 566,30

15/09/2022 3.01.01.09.01.0010 - Despesas bancárias

taxas

15/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

taxas

0001 24152 563,30001

0001 001 24152

Totais do (ia 15:

563,30

563,30 563,30

16/09/2022 1.07.04.01.01.0005 - Móveis, Utensílios a Insialaçóes Comerciais

Compra de Moveis para Niai

16/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Compra de Moveis para filial

16/09/2022 1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos. Máquinas a Instalações Industriais

Compra de Computador, impressora
16/09/2022 1,01.01.02.01 - Contas Correntes

Compra de Computador, impressora

0001 001 24172 14.320,00

0001 001 24172 14,320,00

24173 6.250,000001 001

0001 001 24173

Totais do dia 16:

6.250,00

20.570,00 20.570,00

17/09/2022 3,01.01.07.01.0061 - Assessoria Jurídica

assessona 0001 001 23858 5.000,00

Canimua...

(
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Livro Diário N®. 3 Pàg.; 11

Fortos ContábilEmpresa; INSTITUTO ALVORECER-CNPJ: 27.709.375/0001-31

Penodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço; R QUATORZE DO ENGENHO, Comptemenlo;, N.«; 08. Beifto; JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sào Luls. Eslado: MA, CEP: 65055460,
Telefone: (98) B8189523

CréditoData Conta HMdrico Estab Centro Chave DéMo

17/09/2022 t.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

5.000.000001 001 23358

Totalsdo<fi8l7:

assessona

S.000,00 5.000,00

27/09/2022 1.01.01.02.02 ● Banco 00 Brasil

contrato sig ma

27/09/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços

contrato slç ma

24051 16.072,000001 001

24051

Totais docSi 27;

16.072,000001 001

16.072,00 16.072,00

28/09/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - PrevidOncia Social

24052 905,00inss 0001 001

28/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

905.000001 001 24052inss

28/09/2022 3.01.01.07.03.0013 - ISS

issnf 33

28/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Iss nf 33

28/09/2022 3.01.01.07,01.0003 ● Ordenados. Salários, Gralife Outras Remunera Empregados

produção auionomos

28/09/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

prodiiçáo aulortomos

0001 001 24053 803,60

24063 803,600001 001

13.560,000001 001 24054

13.560,000001 001 24054

Totais do dia 26: 15.266,60 15,268,60

29/09/2022 1,01.01,02.02 - Banco do Brasil

cortlrato do sao bento

29/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços

contrato de sao bento

29/09/2022 3.01.01.07.03.0013 - ISS

Iss contrato de sao benio

29/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

0001 001 2405S 689.226.00

669.226.00240550001 001

32.813.250001 001 24056

32.613,250001 0O1 24056iss contrato de sao bento

29/09.'2022 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários. Gratif e Outras Remunera Empregados

produção de sa bento

29/09'2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

produção de sa bento

847.150.600001 001 24099

847.150,600001 001 24099

Totais do dia 29: 1.569.191,851.569.191,85

30AI9/2022 3.01.01.07.01,0012 - INSS ● Previdência Social

Inss produção sao bento

30/09/2022 1.01.01.02.02-Barcodo5resj|

Inss produção sao bento

30/09/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

fgis sao bento

30X19/2022 1-01.01.02,02 ● Banco do Brasil

fgls sao bento

30/09/2022 3.01.01.07.01.0043-Ferias

fenas sao bento

30/09/2022 2.01,01.21.02.0002-Ferlas

ferias sao bemo

30/09/2022 3,01,01.07.01.0044 - 13 safar»

13 sao bento

30/09/2022 2.01.01,21.02.0001-13salarw

13 sao bento

30/09/2022 3.01.01.07.01,0062- Sothvaros

Ceniricado digital

30/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Ceruficsdo digital

63.563.89241000001 001

63.563.89241000001 001

67.789,63241010001 001

67,789,630001 001 24101

94.033.690001 001 24102

94.033.69241020001 001

70.689,97001 241030001

70.689.970001 001 24103

24158 352,000001 001

352,00

Continua...

0001 001 24156
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^^4r^ric,’.Livro Diárk) N". 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER-CNPJ: 27709.375A3D01-81

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: R QUATORZE DO ENGENHO, Complemenio:, N.*; 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade; São Lois. Estado: MA, CEP: 650S5460,

Telelone: (9B) 68189523

Pág.: 12

Podes Contábil

Data Conta Histórico CrédKoEstab Cenbo Cria ve Débito

Totais do dia 30:

Totali do mis da Setembro:

296.429,18 296.429,18

2.616.773.08 2.616.773,08

10/10/2022 3.01.01.07.01.0068 ● Assassoria Contábil

assessoria contábil

10/10/2022 1.01,01.02.02 ● Banco do Brasil

assessoria contábil

3.000,000001 001 23654

3.000,000001 001 23854

Totais do dia 10; 3.000,00 3.000.00

12/10/2022 3.01.01.03.02.00S2-Alugt>elSede

Aluguel sedo

12/10/2022 1.01,01.02.02 - Banco do Brasil

Aluguel sede

0001 001 24127 3.000,00

3.000,000001 001 24127

Tctsrsdodb 12: 3.000,00 3.000,00

13/10/2022 3.01.01.07.01.0059 - Despesas C/Pestas e Comemorações

Festa em Sao bento

13/10/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

Pesta em Sao bento

0001 001 24159 9.965,30

9.965,3024159

Totais do dia 13:

0001 001

9.965,309.965,30

15/10/2022 3.01.01.09.01.0010 - Despesas bancánas

laxa

15/10/2022 1.01.01,02.02 - Banco do Brasil

965.640001 001 24153

985,640001 001 24153

Totala do da 15:

laxa

985,64985,64

18/10/2022 3.01.01.07.01.0061 - Assessoria Juridea

assessoria

18/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

1.212,000001 001 24144

1.212,000001 001 24144

Totais do dU 18:

assessoria

1.212,001.212,00

20/10/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elôinca

sede

20/10/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

24142 562,360001 001

562.36001 24142

Totais do dia 20:

0001sede

562.36562,36

25/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

contrato sig

25/10/2022 3.01.01.01,01.0006- Receita da Prestação de Serviços

contrato sIg

25/10/2022 3.01.01.07,01.0012- INSS ● Previdência Social

16.072,80240570001 001

16.072,80240570001 001

905.00240SB0001 001mss

25/10/2022 1.01,01.02.02 - Banco do Brasil

905,00001 24056inss 0001

25/10/2022 3-01.01,07,03.0013 - ISS

iss nf 37

25/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

iss nf37

803.64001 240590001

803,6400O1 001 24059

Totais do dia 25; 17.781,4417.781,44

26/10/2022 1.01.15.01.19,0001 - Maienais Diversos

Fardas

26/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Fardas

19.450.00241740001 001

19.450.0024174

Totate do dia 26;

0001 001

19.450,0019.450,00

31/10/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gralif e Oubas Remunera Empregados

0001 001 432.616,6924104produção sao bento ma

31/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

produção sao bento ma 432.616.69

Continua...

241040001 001
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Livro Diário N“. 3

Empresa. INSTITUTO ALVORECER- CNPJ: 27.709.375/0001-81

Período 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço R QUATORZE DO ENGENHO, Complemento:. N.*: 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sào Luls, Eslado: MA, CEP: 65055460,

Telefone: [98)88169523 	

Pág-: 13

Fortes Contábil

CrtdKoChave DébitoData Conta Histórieo Estab Centro

31/10/2022 3.01.01.07,01.0012 - INSS ● PtevMéncla Social

INss sao benlo ma

31/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

INss sao bento ma

31/10/2022 3.01.01.07.01.0043-Ferias

ferias sao bento

31/10/2022 2.01.01.21.02.0002-Ferias

fenas eeo bento

31/10/2022 3.01.01.07.01.0044 - 13 salatio

13 sao bento ma

31/10/2022 2.01.01.21.02.0001 - 13salarfo

i3sao bento ma

31/10/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

ígts sao bento

31/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

fgis sao bento

31/10/2022 1.01.01.02.02- Banco do Brasil

Recena de Sao Bento

31/10/2022 3,01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços

Recciia de Sao Bento

32.568.960001 001 24105

32.568.960001 001 24105

48,956,300001 001 24106

46.956.300001 Q01 24106

24107 36.760,740001 001

36.760,74241070001 001

34.693.300001 C«1 24108

34.893,30241080001 001

686.691.20241790001 001

666.691,200001 001 24179

Totais do (fia 31;

Totais do mès de Outubro:

1,272-487.19 1.272.487,19

1.328.443,831.328.443.93

10/11/2022 3.01,01,07.01.0072 - Internei

sede

IO/H'2022 1.01.01.02.02 - Banco do Bras.1

199.300001 001 24134

199,300001 001 24134

Totais do (fia 10:

sede

199,30199,30

15/11/2022 3.01.01.07.01.0063 ● Materiais de Consumo

despesas

15/11/2022 1.01.01.02.02-Banco do Brasil

despesas

1.212,600001 001 24162

1.212,600001 001 24162

Totais do (fia 15: 1.212.601.212.60

19/11/2022 3.01.01-07.01-0061 -Assessoria Jurídica

assessoría

19/11/2022 1.01.01,02,02 - Banco do Brasil

5-000,000001 001 23859

5.000,0023859

Totais do ifia 19;

0001 001assessoria

5.000.005.000.00

20/11/2022 3.01.01.07.01.0048 - Enorgia Elétrica

sede

20/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

236,36241430001 001

236,3624143

Totais do dia 20:

0001 001sede

236,36236,36

24/11/2022 3.01.01.07.01.0070 - Despesas Legais e Jurídicas

Licllaçdes

24/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

LicilaçOcs

1.598.00241600001 001

1.598,0024160

Tocais do (fia 24:

0001 001

1.598,001.598,00

28/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

contrato SLG

28/11/2022 3.01.01.01.01.0008-Receita da Prestação de Serviços

contrato SLG

28/11/2022 3.01.01.07.01.0012-INSS-Providônc» Social

INSS

28/11/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

16.702,00001 240640001

16.702,00240640010001

906,000001 001 24065

Cominua...
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Livro Diário N°. 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER-CNPJ: 27.709.375/0001-81

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: R QUATORZE DO ENGENHO, Complemento:, N.': 08, Bairro; JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade; Sào Luís. Estado; MA, CEP; 65055460,

Telefone: (98)88169523

Pág.: 14

Fortes Contábil

Dab Conta Hiatúrico Cfiave CrádRoEstab CentiD Débito

INSS 908.000001 001 24065

Totaisdodta 28: 17,608,00 17.608,00

30/11/2022 1.01.01.02.02 ■ Banco do Brasil

Contrato Soa bento ma

30/11/2022 3.01.01.01.01.0006 ● Receita da Prestação de Serviços

Contrato Soa ber>lo ma

30/11/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

iss contraio de sao bento

30/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

rss coniralo de sao benio

0001 001 24066 686.713.00

0001 001 24066 688.713,00

0001 001 24067 34.335.65

34.335,650001 001

30/11/2022 3.01.01.07.01.0003 ● Ordertados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

0001 001

24067

24109 463.618,95produção sao bento

30/11/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

pnoduçáo sao bertto 463.616,950001 001 24109

Totoiadodla 30:

Tolab do mis de NrMmbro:

1.184.665,601.184.665,60

1,210.519,88 1.210.519,86

01/12/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

inss sao bento ma

01/12/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Inss sao bento ma

32.566,390001 001 24110

32.566.390001 001 24110

TotaísdodíaOl: 32.566.39 32.566.30

06/12.'2022 3.01.01.07,01.0066-Materiaisde Expediente

Matérias sede

06/12/2022 1,01.01.02.02 - Banco do Brasil

Materras sede

1.200.00241610001 001

1.200,0024161

Totais do db 06;

0001 001

1.200,001.200.00

08/12/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

fgts sao bento

08/12/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

fgts sao bento

08/12/2022 3.01.01.07.01.0043 - Fenas

ferias sao bento ma

06/12/2022 2.01.01.21.02.0002-Ferlos

ferias sao bento ma

34.652,970001 001 24111

34.652,970001 001 24111

48.652,900001 24112001

48.652,9024112

Totais do (fia 08:

0001 001

83.305.8783.305,87

09/12/2022 3.01.01.07.01.0044 - 13 salario

13 sao bento

09/12/2022 2-01.01.21.02.0001 - 13salario

13 sao bento

37.562,20241130001 001

37.562.2024113

Totab do dia 09:

0001 001

37.562.2037.562,20

10/12/2022 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contábil

assessoria contábil

10/12/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

assessoria contábil

3.000.00●238550001 001

3.000.0023855

Totais do «fia 10:

0001 001

3.000,003.000,00

20/12/2022 3.01,01,07.01,0028-Propaganda, PuWicidadeePatrocínio

propaganda

20/12/2022 1 -01.01.02.02 - Banco do Brasil

propaganda

2.356,60241140001 001

2.356.6024114

Totais do dia 20:

0001 001

2.356,602.356,60

23/12/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

contrato sao bento

23/12/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita «>a Prestação de Serviços

contrato sao bento

650.980,30240720001 001

650.980.30

Continua...

240720001 001
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Livro Diário N*’. 3

Empresa; INSTITUTO ALVORECER -CNPJ: 27.709.375/0001-81

Período- 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: R QUATORZE DO ENGENHO, Complemenio: , N.‘: 08. Bairro; JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sôo Luís, Eslado; MA, CEP; 65055460,

Teletona. (98)88189523			

Pâg.: 15

fortes Contábil

Data Conta Hirtórico CrtdKoEftab Centro Chave Débko

23/12/2022 3.01.01.07.03.0013-lSS

«s sao bento

23/12/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

iss sao bento

0001 001 24074 32.549,00

32.549,000001 001 24074

Totais do dta 23: 683.529,30 683.529,30

26/12/2022 1.01.01.02.02 - Sanco do Brasil

contrato sig

26/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Sarviços

contrato Sig

26/12/2022 3.01.01.07.03.0013 ● ISS

rss nf 54

26/12/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

Iss nf 54

^ 26/12/2022 3.01.01.07.01.0003-0rdenado$. Salários. Gratile Outras Remunera Empregados
pfoduçáo aulonomos

26/12/2022 1-01.01.02.02 ● Banco do Brasil

produção autonomos

26/12/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

inss

26/12/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Inss

0001 001 24068 16.072,00

16.072,000001 001 24068

803,700001 001 24069

803,700001 001 24069

12.562,00240700001 001

12.562.00240700001 001

904.00240710001 001

904,0024071

Totais do db 26:

0001 001

30.341,7030.341,70

29/12/2022 3,01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gralife Outras Remunera Empregados

produção sao bento ma

29/12/2022 2.01.01.03.01.0010 ● Salános a Pagar

produçáo sao bento ma

29/12/2022 3.01,01,07,01.0044-13 salano

13 sao bento ma

29/12/2022 2.01.01.21.02.0001 ● 13salario

13 sao bento ma

445.265.30241150001 001

445.265.300001 001 24115

24116 36.563,200010001

36.563,2024116

Toais do dia 29:

0001 001

481.828,50481.828,50

30/12/2022 3.01.01.07.01.0043 - Ferias

ferias

30/12/2022 2.01.01.21.02.0002 - Fertas

ferias

30/12/2022 2.01.01.21.02.0001 ● 13salarto

Pagamento 13 Salano

30/12/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Pagamento 13 Salarto

48.803.60241170001 001

48.603.60241170001 001

304.634,29241680001 001

304.634,2924166

Totais do dia 30:

0010001

353.437,89353.437,89

31/12/2022 3.01.01.07.04 - Despesas com Depredação

Depreciação

31/12/2022 1.07.04.21,01.0001 - Equipamentos, Mâquir»as e Instalações

Depreciação

31/12/2022 3.01.01.07.04 ■ Despesas com Depreciação

Depredação Moveis

31/12/2022 1.07.04.21.01.0002 - MÇvelS. Utensílios e Instalações comerdais

Depreciação Moveis

31/12/2022 3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação do Serviços

2022

31/12/2022 6.01 -/\puração do Exercício

2022

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido

2022

5.340,00241760010001

5.340.00241760010001

3.124,00241770001 001

3.124,00241770010001

5,835.526,44241820001 001

352,00241820001 001

456,00241820001 001

Connnus..,
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Livro Diário N®. 3

Enpresa: INSTITUTO ALVORECER-CNPJ: 27709.375/0001-81
Período: 01^01/2022 a 31/12/2022

Endereço. R QUATORZE DO ENGENHO. Complemenlo:, N.“: 08, Bairro. JARDIM SAO CRISTOVAO. Cidade: SSo Luis. Eslado: MA. CEP" 6505M60
Talefor^e: (98)68189523

Pág.: 16

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débfa] Crádito

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercic/o

2022

6.01 ● Apuraçáodo Exercício

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 ● Aptrraçâo do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido
2022

6.01 - Apuração do Exercício

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 ● Apuração do Exercido

2022

6.01 ● Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 ● Apuração do Exercício

2022

6.01 ● Apuração do Exercido

2022

6.01 - /Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 ● Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 -Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 ● Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 ● Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

0001 001 24182 865,31

31/12/2022

0001 001 24182 1.200.00

31/12/2022

0001 001 24182 1.210,43

31/12/2022

0001 001 24182 1.212.60

31/12/2022

0001 001 24182 1.424,60

31/12/2022

0001 001 24182 1.562.00

31/12/2022

0001 001 24182 1.598.00

31/12/2022

0001 001 24182 2.026,30

31/12/2022

2.356.600001 001 24182

31/12/2022

0001 001 24182 2,826,72

31/12/2022

0001 24182 4.715.27001

31/12/2022

8.464.000001 001 24182

31/12/2022

9.965.300001 001 24182

31/12/2022

15.326,360001 001 24182

31/12/2022

24182 15.653.360001 001

31/12/2022

16.800.000001 001 24182

31/12/2022

21.212,000001 001 24182

31/12/2022

24182 33,000.000001 001

31/12/2022

215.015,630001 001 24182

31/12/2022

254.724.020001 001 24182

31/12/2022

24182 255.416,230001 001

31/12/2022

304.634.290001 24182001

31/12/2022

404.289.85241820001 001

31/12/2022

586,752,290001 001 24162

31/12/2022

3.672.467,280001 001 24182

2.07.07.01.01.0001 ● Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
0001 001

31/12/2022

596.752.29241822022

3.01.01.03.02.0052-Aluguel Sede

2022

31/12/2022

16.800.00

Conlinua...

0001 001 24182



fOLHA N*.

N' PROC..

Livro Diário N°. 3

Empresa; INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27.709.375/0001-61

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Ertdereço: R QUATORZE 00 ENGENHO, Complemenlo:. N."; 08, Bairro; JARDIM SAO CRISTOVAO. Cidade: Sâo Luis. Estado: MA, CEP: 65055460,

Teletorre: (9S)8S1B9523			 	

Pôg.: 17

Fortes Contábil

Data Corda Hlstórko Estab Cenbo Chave Débfai Crédito

31/12/2022 3.01.01.07.01.0003 ● Ordenados. Salários. Gratlf e Outras Remuner a Empregados

2022

31/12/2022 3.01.01.07,01.0012 - INSS - Prcvtdôncia Social

2022

31/12/2022 3-01,01.07.01.0013-FGTS

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0028 - Propaganda. Publicidade e Patrocínio

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0029-Munas

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0034 ● Gratificações a Administradores

2022

31/12/2022 3.01.01,07.01.0043-Ferias

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0044-I3salario

2022

01/12/2022 3.01.01.07,01.0048-Energia Elélrica

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0052 - Fardamento

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0053 - Despesas com Treinamento de Pessoal

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0059-DespesasC/Festas eComemorações

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0061 -Assessoria Jurídica

24182 3,672.467,280001 001

215.015,630001 001 24162

255.416,230001 001 24182

24182 2.356.600001 001

2.026.30241820001 001

15.653,36241820001 001

404.269,85241620001 001

304.634,29241820001 001

2.826,72241820001 001

15.326,360001 001 24182

1.562,00241820001 001

9.965.30241820001 001

21.212,00241820001 0012022

31/12/2022 3.01.01.07,01.0062 - Softwares

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais do Consumo

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emclumenlos

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0068-Assessoria CcMMábil

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01,0070 - Despesas Legais e Jurídicas

352,00241820001 001

1.212,60241820001 001

1,200,00241820001 001

456.00241820001 001

33.000,00241820001 001

1.598,00241820001 0012022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Carldrio

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet

2022

31/12/2022 3.01.01,07.03.0008-IPTU

2022

31/12/2022 3.01.01.07,03.0013-ISS

2022

31/12/2022 3.01.01.07,04- Despesas com Depreciação

2022

31/12/2022 3.01.01.09.01.0010- Despesas bancárias

2022

31/12/2022 6.01 -ApuraçáodoExerclQO

1.424,60241820001 001

1.210,43241820001 001

665,31241820001 001

254.724,02241620001 001

8.464,00241620001 001

4.715.27241820001 001

5.835.526,4424182

Tc4sisdoda31:

Totais do mès de Dezembro:

0001 0012022

11.679J16.6811.679.516,88

13.388.645,33
Fim

13JB8.645,33



1POLHA N’,

N" PROC..

Livro Diário N°. 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER -CNPJ: 27.709.375/0001-81

Período: 01/01/2022 3 31/12/2022

Endereço. R QUATORZE DO ENGENHO. Complemento:, N.*. 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sio Luís. Estado: MA. CEP: 650S5460.

Telelone: (96) 68189523

Pãg.: 18

Fones Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave CrádMoDábito

Ftrn



POCHA N*

N’ PROC

Balanço Patrimonial
Empresa: INSTITUTO ALVORECER ● CNPJ: 27.709.375í0001-fl1

Endereço R QUATORZE 00 ENGENHO. Complemento:, N.«- 06, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, CWaelc: Sào Luls, Estado: MA, CEP- 650SS460,

Telefone: (98)88189523

Pág.: 19

Fortes Contábil

Conta OescrIçSo 31/12/2022

1 Alivo 1.787,133.59 D

1,712,937.59 D

1,682,377.59 D

1,682.377,59 D

187.414,65 D

1.494.962,94 D

30.560,00 D

30.560,00 O

30.560,00 0

30,560,00 O

74.196,00 O

74.196,00 D

61.020.50 D

81.020.50 D

43.250,50 D

37.770,00 D

6.824,50 C

6.824,50 C

3.700.50 C

3.134,00 C

1.787.133,59 0

1.01 Ativo Circulante

OisponiMidades

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil

Estoques

Esloques em Eslabelectntenlos Pròpnos

Materials Diversos Almonarífado

Materiais Diversos

Alivo Nfio Circulante

Imo&iizado

Bens em Opetaçáo

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos. Máquinas e Instalações Indjstnals

Móvois. Utcrisilios e Instalações Comorciais

(-) Depredações, Amorlizações e Quotas de ExaustÔu
(●) Bens Utilizados ra Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos. Máquinas e Instalações

MOvels, Utensílios e Instalações comerciais

1.01.01

1.01.01.02

1,01.01.02.01

1.01.01.0202

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.19

1.01.15.01.19.0001

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07,04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001

1.07.04.21.01.0002

Total Alivo

Data de Encerratnenlo: 31/12/2022

Valor de Alivo e Passivo: R$ 1.787.133,59 (Hum Mühâo Selecontos e Oileola e Sele Mil Cento o Trinta e Três Reais e Cinquenta e Nove Centavos)

ãSo Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022

' Benedita S4verla Cardoso Costa

Diretor Presidente

CPF: 303.736.973-68
Contador

CRC/MA 013197/0-2

Continua...



rOLMA N*.

N' PROC-

Balanço Patrimonial
Emp/esa: INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27.709.375Í0001-81

Endereço- R QUATORZE DO ENGENHO, Complemento-, N.'- 08, Bairro: JARDIM SAO CRlSTOVAO. Cidade: Sôo Luís, Eslado: MA, CEP: 65GS5460,

Telefone: (98)88189523

—^ Pâg.:20

Fortee Contábil

Conla Deacrlçáo 31/12/2022

2 Passivo '■*

Passtvo Circulanie

Obrigações de Curto Prazo

Obngaçõss Trabalhistas. Prevrdanciânas e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciãrias

Salános a Pagar
Provisões

Provisões de Natureza Trabalhista

Ferias

40% FGTS

Patrimônio Liquido

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/oj Saldo ã Disposição da Assembleia

1.787.133,59 C

833.059.15 C

833.059.15 C

445.265,30 C

445.265,30 C

445.265,30 C

387.793,85 C

387.793,85 C

404.289.85 C

16.496,00 O

954.074,44 C

954.074,44 C

954.0/4.44 C

954.074.44 C

954.074,44 C

1.787.133,59 c

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.21

2.01.01.21.02

2.01.01.21.02.0002

2.01.01.21.02.0008

2-07

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Data de Er^cerrarT)enlo: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: H$ 1.787.133.S9 (Hum Wilhio Setecentos e Oitenta e Sete Mit Cento e Trinta e Trés Reais a CltKjüenla e Nove Centavos).

São Luis*MA, 31 de Dezembro de 2022

●s

lenedita Sltverla Cardoso Costa

Diretor Presidente

CPF: 303.736.973^8

Contador

CRC/MA 013197/0-2

Fim

/



m,'CLHA N*

N* PROC

'^Tíííiric"
Demonstração do Resuttado do Exercício
Empresa; INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27709.375^0001-81

Eslabelecime«tos. 0001 - INSTITUTO ALVORECER; Coolros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: R QUATORZE DO ENGENHO, Complenrenio:, N.“; 08. Barrro; JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: São Luís, Eslado; MA CEP. 6S055460

Telefone: (98) 88169523 			

Pág.:21

Portes Contábil

01/01/2022

Conta Descrição a

31/12/2022

{♦) 010 Recerta Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv ./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Ver>didos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas AOrninistreUvas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contnb.

Res. Antes Imp.Renda e Conlrib. Social

Resultado Liquido do Exercício

5.835.526.44

S.83S.526.44

5.835.526,44

5.835.526,44

16.800,00

16.600,00

5,818.726,44

5.223.510,15

4.963.205,55

255.589,33

4.715,27

4.715,27

595.216,29

595.216,29

595.216.29

OtO.Ol

010.01.03

(=) 030

(-) 040

040.01

(=) 060

(.) 070

070.01

070.03

070.04

070.04.02

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Sáo LuiB-MA, 31 de Dezembro de 2022

i
<

did^lveria Cardoso Costa

Diretor Presidente

CPF; 303.736.973-68

/

Comad

CRC/MA 013197/0-2

Fin»
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N* PROC.,

<-íf'-^íc *:

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Emprew» INSTITUTO ALVORECER - CNPJ; 27.709.375/0001-81

Endereço R QUATORZE DO ENGENHO. Complcmcnlo:, N.«: 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sâo Luis, Estado: MA, CEP; 65055460,

Telefone: (98)88189523

Pâg.: 22

Fortes Contábil

No^ 1 - ContoxCo Op«raci.onal
0 INSTITUTO ALVCitECEÍ, é um<4 peast.><i "uri.ci;a de cilleito privade, Ja e urg^Tiizado sob a forma
d6 A.nso~iacáo sem firs lucrativos, heief * ceite e ce reqi-ie mutua t i sta, cerr. sede e fero na cidade de

Sâo I.uis, MA

Hota 2 - Base da Preparação e Apresentaçio das Demonstraç&es Financeiras

As De.monsLraçAes Cor.t.Anéis locam eiaonracas de acoedo ec.m & LeçislaçAc Sccieiácia,
estabelecidas

pelii n.s prática.s cor.tAbeis adotadas no Bras.l çue compreendem cs rronunciamertos emtr.ldos pelo

Comití dc Pronur.ciarrcr.ccs Ccncébcis, que cstào

om cor.scnância com as nctrras internacionais dc contabilidade, bom como cem a IcgislacAc fiscal c

tilbutária.

A dUCorI tdCAü para e conc‘jsão das ‘Jerronstracòea Contábeis foi dsda pela Diretoria “xeoutiva.

A dccumentaclo cortábit é nácM, -evest'câ das ca"acterl sti cao irtríraecas ou extrlnsecao esserca s,

dermides na leqisieeáo, na -écn i ca-c; itabi' oj ace Las pelos oscs e cesturres .

O IKPTITIlTn ALVORECER min.nlRir em .rr.,i orcem n nociimeni cçAo cnntnbi.1.

nor.r.as

CHC

Hota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

A conta Bancos Conta Hoviirenf:' representa o somaTÓr o dos salde» das di/ersas contas correntes,

todas devida e regiirarme;ite conci.inaas.

3.2 - Estoques

Compceer.de.n r>s prndi.i.ns err rtlirox.irif.ndn e aclianl.amenl.r' n fnrr.ecednres.

Ativos náo Circulante

- Imobilieado

Os ative-s Iir.obii i rados sâ.: contac-l-zao^s pelo cjslo de aqoiSiçAc nu ccnslruçâo, dedoc.dos da

deprectaçAo dc perindn, originando n v.i.or .iq.i.on conLàtiil.

3.4 - Depreciaçáo

A bas» de cálculo parr. a depcan.açAn, a amori-zaçAo “ a

compeeer-dendo tanto o.s c isr.os drret.ns romo os

dcprcciacâo t aplicável d teda a Administração Pública direta, autérquicd o fur.dactonai para os bens
imóveis quo nâo sâO cadastrados -lo SPiJncc c para os bons móveis c o das quotas constantes.

3.3

3.3.1

“xausLAo A o custo dc r.i.ivn imnbrliaad-"),

indireto.». 1 metndo de cálculo dos encargos de

3.5 Provisóes

iio balanço quando a instituto possui uma obrigação legal ou corstituida como resultado de
e it provável que um recurso econômico seja reguetldo para saldar a cbtigaeâc.

un evento

As provisõespassauo,

são constituidas tendo corro b&se as melliores estimativas do risco envolvido.

Nota 4 - Paasivo

4.1 - Passivo Circulante

Paasivo da entidade está registrado pelo valor atualizado atô a data dc encerramento do exercício,
.'iâo registradas nessa ru'c-ica os e'icargos 3-j‘o'e folba de pagamento a pagar,

retides a pagar.

Nota 5 - Patrimônio Liquido

5.1 - Patrimônio Liquido

D patriniôric Itquidc é ao-esentade em

do resultado do exercício oer-odo, os aiustes oe

computados r.o resultado dc exeteiei:- em obediê.ncia ao regime de competência,
m.meni.ns nu diminuições de vn.or ntrib.iinn a elemento.» do ative

ivali.içáo e preço de itercadn.

Mota 6 - Resultado do Exercício

bem COITO, cs encargos

valjrey atua 1 ' xaduo e compreende o Patriirório Social,

avaltaçAo patnmorisl considerados, enquanto nâo
as cor,rapac--das de

e do pás.siuo, em decrrrénc.a da .sua

acteac cu

valores recebidos cti a receber) e reconhecidasmensuradas pelo valer justo (acordado em contrato

quar.de for provável que benefícios econômicos futuros fluam para o INSTITUTO ALVORECE.R c assim possam
ser ccníiavelmer.te ner-sutedes. Os tendir.entos e encargos incidentes

Ccntmua...



rOLHA N°.

N' PROC.

— I
HoiJriíi-

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Ernpresa INSTITUTO ALVORECER-CNPJ;27.70S.375/0001-81

Pâ0.: 23

Fortes Contóbil

Endoreço; R QUATORZE DO ENGENHO, Complemonlo;, N.“: 08, Bairro- JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade- SâO Luls Estado MA CEP- 65055460

Telefone: (98} 68169523

sobre na Alivns e ressivos e s.jfis cea.i-iaç6es es./io ceoonher.idas nr, resuLI.artr.

Nota 7 - Incentivos Fiscais

Imunidade Tributária7.1

7.1.1

0 IKSTTTUTU M.VCPPCF.^ é -jFâ âssocacâo SCT fins lucrativos e

ecorònucos regida pele seu Estaljlo Src.al qje contempla os aciioos 44 á 61 do Códige Civil.

7.1.2 - Requisitos psea Imunidade Tributária

A úr.ica Lei Complementar qje traz requisitos pnra o goto da imunidade tributária é o C-idigo Trccutár.o
Hacioroi (CTN).

T -irtigr! 11 do Còdign Trib-.it.Ario Nncinnni e.sr..nr>eiece nn requisito.s para .r goto da -mnn.dnde

tributaria, esses estio previstos no tstat-jto Soctal do iiJS'l'iTUTC ALVORiCEK c seu c-jrr.priir.cnto pode spt

comprovado pela sua cscrituracâo contàbti (IcnonstiacOts

Contábeis e Li-,'i-o Diáiic), no qual transe:evenos:

a) Kâo distiíbuem qualquer parcela de se-j patrinônio ou de suas rendas, a quelq-jec titulo
b) Apljcam i nteqra lirerte, :ic Tais, ou seus recjrsos na rranuceticáo eJus seus ob‘jetiVus i nst i tuui oTia i s

c) Martám a escrituração de suas 'eceitas e c>spesas em livros revestidos de formalidades capar.eo de

assegurar sua exatidáu.

7.2 - Isençáo Tributária

7.2.1 - Isançáo Tributária

J INSTITUTO AI.VC^F.CF^ é 'jira instit-Jiçáo s;c'-a'- sem fins lucrativos

e econômicos, de direiic pr.vadc, previs'.t no artigo Id da Lei Nc.

r-o-.rn Entidade BeneCiennte de Assi.s-_ênci-i Social (.sent-.i),

c.-ir.-icnerisr.ira.s:

A instituição 0 regida por legislação infraconstitucional;

fi. Isor.côo pedo ser revogada a qualquer tempo, se nào cumprir as situaç-ies condicionadas cm
Leiicontraparcída);

Existe c fato gerador inasc-mento da obrigação tributária), mas o

pagar o tributo;

iBunidad* Tributária

9.532 9', e pet isse é reconhec.oi

no qi.ai u.suíruí das seg.il.nLes

INSTITUTC ALVORECER é dispensado de

Sào Luls-MA. 31 de Dezembro da 2022

doso Costa

Diretor Presiôenle

CPF: 303.736.973-68

Contad

CRC/MA013197/0-2

Fi»n



CANTUÁRIA DE AZEVEDO
Refflstro Civil d* Pessoas Jurídicas

MICROFILMEn' ^4 6 0 Pág.: 24

FOLHA N',

N' PROC,.

^-TTITLfi.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 24 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 24 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 003, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercido social
em 31/12/2022, da firma INSTITUTO ALVORECER, estabelecida no(a) R

QUATORZE DO ENGENHO, n® 08, bairro JARDIM SAO CRISTOVAO, CEP
65055-460, cidade São Luís. estado MA, inscrita no C.N.P.J.

27,709.375/0001-81 e registrada no(a) CARTORIO CANTUARIA DE AZEVEDO
sob 0 n® 54144 por despacho de 15/04/2016.

São Luls-MA. 31 de Dezembro de 2022

«

I

Sitveria Cardoso Cosia

Diretor PreslOente

CPF: 303,736.973-68

ContaO

CRC;MA013197íO-2

Pod«f Juflioeno TJMA. Selo:
PneNOro?»9?«H8SOUB3PeO(MlP65, 3I/06/«r?a

V34FEMP RS 1.M Coneulleem rittps //9elo.irna.v»b' ^ A IV T O Á R. 1 /L D E A 7 R V I? n

o docuauato «ccetra^A^^RSiío
ríIjsir«loUmiM«i.*74 6 0 6

, „ Oficia]
Jofá TUcs CofitQárk 4< AxnwSo FiBio

Qieada Medein» Arutio Saldanha
SvbaHtBtM

Melãsa Sousa Rodriguet
T^yane Santiago Dourado

- ■ B(crrvea«i

IjjllSOMBNTE COM O SELO r»E FISCA LUACíLÕ]

Podar Jiidiciaiio TJMA. S«a

REQTEnwsejasxBAíHuvFuujMjsa
'1:33:1?, AKr 15.7.1, Peitein INSTITUTO
ALVORCCSR, Total R5B7.6Í Ernol «$ 759?rERCn$
?.3ÍFAO£PBSai5PEMPRSat5Ceniill.
n opKr/Mo. trni. Nat»

S4u Uiis.
«RI

Poder JuOKiano TJMA 9«o: „
AJICXllV02B»8ÍUXaei.LQLeiOTT94, 31/05/?0?3
t1;3a?t A»t 15 22, P«te(e): INSTITUTO
ALVOflECtR TolaiRSIS.OA EwoIRS'59SFERCRÍ
0.32 FAOEP RS 0.*2 FEA*> RS OA? Ccruul» em
hiiBe:rreelo.tri'a )jfM

rvTT
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CANTUÁRIA DE AZEVEDfl
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CONSaKJRÊ&ONALOeCONTABlUOADe
DO MARANHÃO

Registro Civil de Pessoas Jurídicas'tf»

74 6 0 5,^MICROFILME n»
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rnM<;Pl HO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CONSELHO °^^V|abiLITAÇAO PROFISSIONAL

MARANHÃO^^certificfq^ul^oê) pmfLioS no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil,

O

FOUHA N*

.jmmjmLiH’ PROC

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
: MARX FURTADO E SOUZA

: MA-013197/O-2
.; CONTADOR

.180.453

íRiibrU ‘, NOME	

; REGISTRO...
. CATEGORIA,

● «
**●

CPF.

A falsificação daste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açao penal.

Emissão: MARANHÃO. 31/05/2023 as 11:15:10.
Válido até: 29/08/2023.

Código de Controle; 588347.

Para verificar a
site do CRCMA.

autenticidade deste documento consulte o

i
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ANEXO IV

Rybfic-;

DECLARAÇÃO

Ilmo. Sr.

Pregoeiro e demais membros da CPI.

Prefeitura Municipal de São joão dos Patos

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO SRP 049/2023

Processo Administrativo 030702/2023

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitaçao, na Licitaçao Pregão Eletrônico

n° 049/2023, aberto do Processo Administrativo 030702/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO
DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, que a empresa

● ● Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7® da Constituição Federal e inciso V do art. 27
da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n® 4.358,
de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n® 9.584, de 27 de outubro de 2002;

● - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;
● - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público:

● - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

● - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

São Luís/MA, 16 de Agosto de 2023

● u^McneiBENEDITA SILVERIA

CARDOSO

COSTA:30373697368t

eu

VOM. CNMMCiV* «'««A

Instituto Alvorecer

Benedita Silveria Cardoso Costa

RgnS0226616920026

CPF;303.736.973-68

Presidente

INSTITirrOALVORECER-CNPJ:27.7M.175/OOOl-011l;MAlLINS-nTUTOALVORi;CER;;oaAL«CMAJLCOM/AVJERONlMO DE ALBUQUERQUEMARANHAOJ?
COND SUB07PAT1O JARDINS SALA 1004 TORREB-HYDEPARK. - RAIRRO; VINHAIS I/SAO LUIS/MA-CEP; 45074199.
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declaraçAo de inexistência de vinculo familiar

limo, Sr.

Pregoeiro c demais membros da CPL

Prefeitura Municipal de São João dos Patos

Ref.; PREGAO ELETRÔNICO SRP 049/2023

Processo Administrativo 030702/2023

Instituto Alvorecer, CNP] 27.709.375/0001-81 localizado na Av Jeronimo de Albuquerque Maranhão, 25,
cond. sub 07, Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B Hyde Park, Bairro Vinhais I, CEP: 65074-199, de nome Empresarial
INSTITUTO ALVORECER, inscrita no CNPJ n®27.709.375/0001-81, com sede na Av Jeronimo de Albuquerque

Maranhão, n^ 25, cond. sub 07, Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B Hyde Park, Bairro Vinhais I, CEP: 65074-199,

por intermédiode seu representantelegal, o(a) Sr.(a) Benedita Silveria Cardos Costa, portador(a) da Carteira
de Identidade n“ 0226616920026 e do CPF/MF n*303.736.973-68, para fins do presente processo licitatório,

DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de
SAO lOÃO DOS PATOS/MA que impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRÔNICO N“ 049/2023.

Sâo Luís/MA, 16 de Agosto de 2023

PPhJPniTA P11 OJqnMTM

o AK üU b U ●íNfcrt* CA«»so ce*»A 9S9r3«arw

COSTA:30373697368SffIV
1

Instituto Alvorecer

Benedita Silveria Cardoso Costa

Rg n20226616920026

CPF:303.736.973-68

Presidente

(J

ALBUQUERQUE MARANHAO 25lNímTirrOALVORECER-CNPI:27.7l».L75/0001-?l lEMAlLlNSTVTUTO ALVORECERSOaAl @CMAIl-COM/AVJERONIMO
COND SUB07PATIOJARD1NS SALA lOM lORREB-HYDEPARK. - BAIRRO: VINHAIS I/SAO LUIS/MA-CEP: 65074199.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

limo. Sr.

Prcgociro c demais membros da CPI,

Prefeitura Municipal de São João dos Patos

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N? 049/2023

Processo Administrativo 030702/2023

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos constantes no Edital
PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições_
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a apresentação de documentação para fim de habilitação

São Luis/MA, 16 de Agosto de 2023

«4^ IV* P9< BENEOn ● VlVtftlA CAPOOSO

BENEDITA SILVERIA^ô^^SkmLiouk-^umcu-
CARDOSO

COSTA:30373697368róSí

● are. oj-crtocfu^ «-cs** Al. c***
M 'ceRA siivcnA capcoso

ae.i«(»r?i24-aw

ami »mam v«iÉ». txi.

Instituto Alvorecer

Benedita Silveria Cardoso Costa

Rg na0226616920026

CPF:303.736.973-68

Presidente

/

INSI inrrOALVÜR£CLR-CNPJ::7.7W.575/0001-81 ILMAIUNSIITOTO ALVORECLR.SCX:i AI.eGMAJI.COM/AVJERONIMODE ALBUQUERQUEMARANHAO 25
COND SUB07PAnOJARDINS SALA1004 TORREB-HYDEPARIC. ● BAIRRO: VINHAIS VSAO LUIS/MA-CEP: 65074199.
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ANEXO VII
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

limo. Sr.

Prcgodro e demais membros da CPL

Prefeitura Municipal de São João dos Patos

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 049/2023

Processo Administrativo 030702/2023

Ao Pregoeiro do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade

Pregão Eletrônico n° 049/2023, aberto do Processo Administrativo n- 030702/2023, instaurada pelo
MUNICÍPIODE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,que

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a)
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função

de alterações de legislação correspondente publicada durante a vigência do Contrato
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.s 8.078 - Código de Defesa do Consumidor,

bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 049/2023, aberto do Processo Administrativo n^

030702/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

BENEDITA SILVERIA

CARDOSO

COSTA;30373697368

T

São Luís/MA, 16 de Agosto de 2023ssc..

Instituto Alvorecer

Benedita Silveria Cardoso Costa

Rgn20226616920026

CPF:303.736.973-68

Presidente r

9

INSTITUTO ALV0R£C1;R-CNP1: 27.709.Í75/OOOI-81IEMAIUNST1TI.TV) AI VORECEB-SOaALSCM.ULCOM/AVjnRONIMO DE ALBUQUERQUnMARANilA025
COND SUB07PATTOJARDINS SALA 1004 TORREB-HYÜEPARK. - BAIRRO; VINHAIS I/SAO I.UIS/MA-CEP; 65074199.
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#UM NOVO TT.MPO

MH'i lU M ' 11 l>í

PRI 11 iri R^ NK lf ViJ».		
rsiM n*cM^:i4:,‘S"‘'<>í-'-

UMMUíASII.

'AriDADK l\TF5I VDODI TA»

INSTinTOALVOKI-CKR.inSLníunorNPJ
- Jarilini S;tó CriJ.lovao,

j PKIil-F.m-RA

Aicviamns.pam JcvjJos linv. v|«e a o«nprtfsa
jf 2” "W..''’*'iHHíl-Hl. esiabeiecida na Rua Quaiuw do LngcnlJO,
«. l-P t>5ü:>.''-4W) na cidade cie São Lui^. csiado do Maraiihao. prcMa
Ml NK-IHAL DF SAO BEN IO. u.cma no CNPJ c

' da Maiiií. n" IS5. Centro, na cidade ilc São Beniu. esudo du Maranliao C L . -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ThRCElRi/AÇ AO DE SEKS Ç j'’

cateponas abaixo docriininado. conforme Al A ut,
. PREGÃO ELETRÔNICO N” 22.202: - PMSB.MA

^ quulihc;iv“ão técnica para
administrativos e gerais.

REGISTRO DE PREÇOS N" 21.2022
PKlXTESSO N^ 36 2022 - CONTRATOS N“ 68 2022.

nas

(

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATUOS DOS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

HORA MENSALUNIDADE
ITEM

tSS.OOtlHoras
Apoio u Scn it,'f)s Gerais1

32.000Horas
Apoio a ScrGços Admínisüaüvo

120.(11)0TOTAL

InlVtmiamos ainda que a empresa presta os ser\'i*i'OS acima de maneira satisfatória, cutnprindo >.om
todas as suajs responsabilidades não io.slando nada que a desabone.

São Bento ' MA. 23 de main de 2022.

CÀRI.OS DINO PENHA

PREFEITO MUNiCIPAI-
?*
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KS IAÜO IK) -MARA-MIÂO

C ÂMARA Ml .NK n*AI, ÜE SÃO Llls OONZAGA 1)0 MARANHÃO
CiAlHNEI E DA »*RESIÜÊ\C:iA

ÍNPJ 13.697.HS?/'iKl(ll-llH

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para devido fins, que a empresa INSTITUTO ALVORECER,
INSCRITO NO CNPJ SOB N° 27.709.375/0001 -81, situada na Avenida Jeronimo

de Albuquerque do Maranhão, 25, Cond. Sub07 Pátio Jardins Sala 1004,

Torre B-Hyde Park, Bairro Vinhais I, CEP: 65.074-199, São Luís / MA, está

prestando serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO / MA, inscrita no CNPJ sob n° 23.697.857/0001-08, localizada na

Avenida João Pessoa, 33 - Centro, CEP: 65.708-000, São Luís Gonzaga do

Maranhão / MA, detém qualificação técnica para prestação de serviços de

terceirização de mão de obra, oriundo da Tomada de Preços n° 005/2022, Processo
Administrativo n° 0052/2022, nas categorias abaixo descriminado através de

Contrato de prestação de serviço n® 20220527-1/2022 de 27/05/2022.

Postos de

Trabalho

Quantidade

Horas (Total)

Quantidade

Horas Mês
UnidadeFunçãoItem

3360HORA 120COPEIRO (A)1

4480120HORAPORTEIRO2

3360120HORARECEPCIONISTA3

1200Quantidade horas mensal

8400Quantidade horas anual

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente.com suas

até a presente data.

Sao Luís Gonzaga do Maranhão / MA, 21 de dezembro 2022.

LUAN ROGÉRIO

JERONIMO DA

SILVA:02106274335

LUAN ROGÉRIO JERONIMO DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Assinado de foima digllal por
LUAN ROGÉRIO JERONIMO DA

SILVA«2106274335

Dados: 2022.12.23 11 J3;31.03'00'
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UMAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: BENEDITA SILVERIA CARDOSO COSTA

CPF/CNPJ: 303.736.973-68

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis Inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 {Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
dc interposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:03:34 do dia 09/08/2023, com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
lmps://contas.tcu.uov.br/ords/f?p=lNABlLITADO:5

Código de controle da certidão: RE53090823100334

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlÂO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; CLARICE PEREIRA FONSECA

CPF/CNPJ: 805.255.203-68

ü Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

idcntificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de inierposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

era razao

Certidão emitida à.s 10:05:57 do dia 09/08/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
htins: ''conias.lcimov-hi7ords'lVu=lNADILITADO:5

Código de controle da certidão: FHWC090823 100557

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



- Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
rOLHA N*.

N’ PROC.

Certidão Negativa
Rfmríc

Certifico que nesta data (10/08/2023 às 10:36) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 303.736.973-68.

A condenação por alos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas-tse.ius._br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64D4.E7D4.89D9.4580 no seguinte endereço: hllps:/'/vvww.cni.ius. far/improbidade adm/autentícar cerlidaci.pho

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA>rado em; 10/08/2023 as 10:36:20



\ I>T^Pí'ot)idade Administrativa e Inelegibilidade
mFOLMA N',
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/08/2023 às 10:37) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 805.255.203-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.b_r/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64D4.E811.7338.5641 no seguinte endereço: litins:/;www.cni.iiJs. br/impfobidade adm/autenticar certidao.php

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAirado em: 10/08/2023 as 10:37:21
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome complclo: INSTITUTO ALVORECER

CPF/CNPJ: 27.709.375/0001-81

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntíficado(a) NÃO CONSTA da relação dc responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razão

Certidão emitida às 10:02:02 do dia 09/08/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
littD.s://contas.tcu.üOv.hr/oids/t7n=lNABILlTADO:5

Código de controle da certidão: 4J02090823100202

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



REFE/>enTl A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR BENEDITA SILVERIA CARDOSO COSTA - INSCRIÇÃO 303.736.973-6B

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERALDE RECURSOS

folha N',

N' PROC..Ú3ú?r^

sn

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: BENEDITA SILVERIA CARDOSO COSTA

INSCRIÇÃO: 303.736.973-68
DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/08/2023, às 10:31:40, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregadoracima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2* da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Faienda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n“ 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente-

Dados para conferência da autenticidade desta certidio;

Endereço; https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 9UZK6JWQLW

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 dei



REfEREfíTEA TODOS OS CSTABELECIMeNTOS 00 EMPUEGADOR CLAHICE PEREIRA FONSECA - INSCRIÇÃO 80S.2SS.203-68

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

1^09-FOLHA N',

N° PROC.
-

í

CERTIDAO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: CLARICE PEREIRA FONSECA

INSCRIÇÃO: 805.255.203-68

DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/08/2023, às 10:32:48, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregadoracima
identificado.

1, Esta certidSo abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Potiaria Interministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2» da Portaria MTP n’ 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos ettviados à Procuradoria da Fatenda Nacional ● PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4, Expedida com base na Portaria MTP n‘ 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão;

Endereço; https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 9AS9D5LCRB

A autenticidade também pode ser verificada a partir do Q.R Code ao lado.

Págioa Ide 1
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●Á A. MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
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CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: INSTITUTO ALVORECER

INSCRIÇÃO: 27.709.375/0001-81
DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/08/2023, às 10:30:04, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidSo nâo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SOH n' 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2« da Portaria MTP n’ 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos peto emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão especifica perante aquele õrgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n’ 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https;//eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: KGHSWAVJP6

A autenticidade também pode ser verificada a partir do CtR Code ao lado.

PágIno Idel
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAa

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório icm por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

dirctamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 09/08/2023 09:59:00

Informações da Pessoa Jurídica:

Aazào Social: INSTITUTO ALVORtXER
. NPJ: 27.709.375/0001-81

Resultados da Con.sulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineiegíbílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceitidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI.

Orgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios dc simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13,726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'‘ 8.638 de 15, de janeiro de 2016. /
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃCI

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Riibrlij

CERTJUDONE-SJDFRSL - 73682023

Código de validação; 2ECBECF195

Número da guia: 23057301001573060.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa

interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia nove (09) do
mês de agosto (08) do ano corrente, constatei NÃO EXISTlR'*distr ibuição de pedido de
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:

"^.SISTITUTO ALVORECER, inscrita no CNPJ sob n° 27.709.375/0001-81. CERTIFICO
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney
Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina
Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Gisele
Meireles Mendes, Secretária Judicial Substituta da Distribuição, mat. 134577, subscrevo e assino

digitalmente.

GISELE MEIRELES MENDES

Secretária Judicial Substituta da Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 134577

' OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7® da Resolução-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos lermos da Resoluçâo-GP n®
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que

poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Uu(s/MA — CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUiS - ENTRÂNCIA FINAL, 09/08/2023 15:30 (GISELE MEIRELES MENDES)

1CERTJUDONE-SJDFRSL - 73682023 / Código; 2ECBECF195
Valide o documento em w\vw.lima,ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsurnoConsciente
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Certidão Negativa
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Certifico que nesta data (10/08/2023 às 10:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 27.709.375/0001 -81.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64D4.E792.6C23.6514 no seguinte endereço: hltus:/''www.cni.ius.b r/improbidado adm/auteniicar certidão,nhp

\
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped Versão; 10.1.6

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

mIDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

; CNPJ

, 27.709.375/0001-81

POL.MA N‘,

N* PROC..
TimM- /míA

NIRE

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO ALVORECER

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

jFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
I

Livro Diário Auxiliar ao Diário com Escrituração Resumida

NATUREZA DO LIVRO

diário

IjSkE^NTIFICAÇAO DO ARQUIVO (HASH)
●.. .-6,CA.4F.60.53.3D.B6.63.BA.F8.A8.00.QB.64.47.4C.B8.DE.87

‘ERiODO DA ESCRITURAÇÃO

1/01/2022 a 31/12/2022

NUMERO DO LIVRO

3

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

RESPONSÁVEL
LEGAL

N' SÉRIE DO

CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO VALIDADECPF/CNPJ NOME

BENEDITA SILVERIA

CARDOSO

COSTA:30373697368

MARX FURTADO E

SOUZA:02718045302

06/09/2022 a

06/09/2023

723351533612466619

33989515640
SimDiretor 30373697368

254720147033861388

00753605971

13/10/2022 a

13/10/2023
NãoContador 02718045302

NUMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO41.96.CA.4F.60.53.3D.B6.63.BA.F8.A8.

00.0B.64.47.4C.B8.DE.87-9
05/06/2023 às 11:04:09em

F7.EC.91.8E.E7.B3.77.FB

2B.45.C9.C7.6A.08.63.5E

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos lermos do Decreto n” 9.555/2018. dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.
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Conselho Regional de Administração do Maranhão

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO N° 080/2023

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa INSTITUTO ALVORECER -
CNPJ: 27.709.375/0001-81 com o endereço Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 25,
COND., PATIO JARDINS

devidamente registrada neste Conselho sob o n° 01341 desde de 13/04/2021. Tendo como

-Responsável(is) Técnico(s):

Sao Luis/MA e capital social de R$ 5.000,00, estávinhais I

JHON RIK LEITE DE SOUSA

REGISTRO:

EXPEDIDO EM:

TiTULO:

08179

17/02/2021

ADMINISTRAÇÃO

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações
financeiras para com esta entidade, até o exercido de 2023, estando apta ao desenvolvimento das
atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido É VERDADE E DOU FÉ.

Esta certidão é válida até 31/12/2023

Sao Luis/MA 08/08/2023

Código de verificação: OebbSbab

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço hffpsy/afericf/fnenfo.cra-ma.org.br/semcos-
pubiicos

Rua dos Ipês 28. Jardim Renascença Sao Luis/MA, CEP: 65075200

Endereço Eletrônico: atendimento@cra-ma.org.br




